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EDITAL DE LIClTAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 079/2022- CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2022-SRP

O MUNICÍPIO DE PARNARAWIA, estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ sob o n" 06.115.117/0001-05, com sede de seu Centro Administrativo situado na Rua Pedreiras,
" 093, Centro, em Parnarama/MA, por meio do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados através
da Portaria n” 071/2022 - GAB/PMP, de 03 de janeiro de 2022, promoverá, nos termos da Lei Federal n"
10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federai n“ 8.666/93, suas alterações posteriores, e demais

regulamentares aplicáveis è espécie, bem como pelas disposições deste instrumento

n

normas

convocatório, sessão de abertura do procedimento licitatório na modalidade e tipo adiante indicados,
conforme disposto nos anexos correspondentes, em data, locai e na forma abaixo definida:

❖ MODALIDADE: Pregão Eletrônico

❖ TIPO DE LIOTAÇÃO: Menor Preço

❖ ADJUDICAÇÃO: Global

❖ MODO DE DISPUTA; Aberto

<* INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 09 de novembro de 2022, às 09 h e 00 min
❖ ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23 de novembro de 2022, às 09 h e 00 min

❖ INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23 de novembro de 2022, às 09 h e 10 min
❖ PLATAFORMA: BBMNET Licitações- Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.bbmnetlicitacoes.com.br)

EDITAL:
transparência.parnarama.ma.gov.br/acessolnformacao/licitacao/tce.

ACESSO

Vkww.tcema.tc.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br

•> LEGISLAÇÃO; Lei Federal n“ 10.520/02, Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar
n” 123/06 e suas alterações, Decreto Federal n” 10.024/19; Decretos Municipais e demais

AO

dispositivos legais pertinentes

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Demais informações poderão ser solicitadas por meio do
endereço eletrônico: cpl2021pmp@gmail.com ou na sala do Departamento de Licitações e Contratos
Administrativos da Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, situada nesta cidade na Rua Pedreiras, n
093, Centro, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min.

'v.

CAPÍTULO I - DO OBJETO

1.1. Esta licitação tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Pública para a
realização de REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL- CONTRATAÇÃO PARCELADA DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE PAVIMENTAÇÃO EM
BLOQUETES, DRENAGEM URBANA E PASSEIO PÚBLICO, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA, conforme especificações e quantitativos constantes
Termo de Referência anexo ao edital.

no

1.2.0 valor estimado para o objeto desta licitação consta no Termo de Referência anexo e componente
deste Instrumento convocatório, sendo a mesmo aferido a partir de pesquisa de mercado, sob
responsabilidade da Secretaria Municipal Interessada, nos termos da legislação e normas

PREFEtTURA MUNICIPAL D£ PARNARAMA/MA
Centro Adniinistfatiyo - Rua Petlfeiias, n' 033, Cetilio em Parriarartia/MA

CNPJ n* O6.115.117/0OOl-OS
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procedimentais, e se encontra nos autos do processo administrativo supramencionado. A pesquisa de
mercado para formação de preços está disponível a todos os interessados na sala do Departamento de
Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal.

CAPÍTULO il - DO SJSTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO

2.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página
www.bbmnetlicitacoes.com.br.

2.1.1. 0 servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber,
examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua
elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a
homologação.

2.2. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, compostos
por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio
de lances dos proponentes com plena visibilidade para o Pregoeiro e total transparência dos resultados

sociedade, através da rede mundial de computadores.

eletrônica

para a

da Administradora do Pregão2.3. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro e
Eletrônico, empresa responsável para, através da rede mundial de computadores, prover o sistema de
compras eletrônicas.

2.4, O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao Portal BBMNET Licitações e preencher o
Termo de Adesão, onde qualquer pessoa Física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e
apresente a documentação exigida, terá acesso
Registro Cadastral no Portal que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória
Pregão, em sua forma Eletrônica.

Portai. 0 Credenciamento é o nível básico doao

2.4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
eletrônico. 0 credenciamento da proponente junto ao provedorintransferível, para acesso ao sistema

do sistema implica na responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem corno
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregãona

Eletrônico.

2.4.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal
BBMNET Licitações e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

tornem desatualizados. A não observância do disposto neste item poderá ensejaraqueles se

desclassificação no momento da habilitação.

2.5. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de
mandato, operador devidamente credenciado junto ao Porta! BBMNET Licitações ou a qualquer

PREFEITURA MUNICIPAL DE P/UINARAMA/MA
CenlfoAdmlnlsuatls/o-Rua Pcilfclras, n^OSS, Cenlio em Parnaraína/MA

CNPJ n* 0S.11S.117/0DO1-O5
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corretora associada, atribuindo-lhe poderes para formular/assistir lances de preços e praticar todos os
demais atos e operações inerentes ao processo Ücitatório no site.

2.6. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Pregão
Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Portal.

2.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal BBMNET Licitações a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, ainda que por terceiros.

2.8. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a
proponente deverá manifestar o pleno conhecimento  e atendimento às exigências de habilitação
previstas no edital, bem como manifestar sua condição de Microempreendedor individual (MEl),
Microempresas {ME} e Empresas de Pequeno Porte [EPPJ, para os itens exclusivos caso estejam
previstos neste certame, nos termos da lei Complementar n® 123/2006.

2.9. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento,
expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que
condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e
acabado o contrato de compra e venda do produto negociado.

2.10. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessio pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagen.s emitidas pelo Pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão.

terá

se refere o evento nos valores e

2.11. O custo de operadonalização a uso do sistema ficará a cargo do licitante, que pagará ao Portal
BBMWET Licitações, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos

de tecnologia da informação, consoante tabela emitida pela entidade, nos termos do artigo 5 ,recursos

inciso III, da Lei n" 10.520/02.

CAPÍTULO III - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTiaPAÇÃO

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados, pessoas jurídicas pertencentes ao ramo de
atividade pertinente ao objeto da contratação, conforme cada caso, que estejam com credenciamento
regular no Portal BBMNET Licitações e preencham as exigências de habilitação dispostas neste edital,

3.2. As empresas interessadas deverão estar inscritas e credenciadas no Sistema de Pregão Eletrônico
(licitações) do Portal BBMNET Licitações, diretamente ou
associada, até o horário limite previsto no preâmbulo deste edital, conforme disposto neste
instrumento.

3.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, cumprindo os
requisitos para a habilitação definidos no edita!  e que a proposta apresentada está em conformidade
com as exigências editalícias.

através de corretora de mercadorias

..

PREFEITIIRAMUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

CenUoAtltiiiniiUalivo - Rua Pcdreitas, n'093, CenVo em Painarama/MA
CNPJ n” 06.115.117/0001-05
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3.3.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

3.3.3. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7“, inciso XXXIII, da Constituição.

3.3.4. Que a proposta foi elaborada de forma independente.

3.3.5. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
forçado, observando o disposto nos incisos lil e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5" da Constituição.

ou

3.3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lel e neste edital.

3.4. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento, interessados que se enquadrem
em uma ou mais das situações a seguir:

3.4.1. Empresas que se encontre em processo falência, concurso de credores, dissolução, liquidação,
empresas estrangeiras que não funcionem e nem sejam estabelecidas no país, nem aquelas que tenham
sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com
suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer órgão ou ente integrante da Administração.

3.4.?.. Firmas cujos sócios, diretores, representantes legais e/ou responsáveis técnicos, membros de
conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, sejam

Inspetores, diretores, empregados ou ocupantes de cargos comissionados no Município de
Parnarama/MA.

funcionários, conselheiros,

3.4.3. Empresas em regime consórcio e/ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou
ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. A vedação da participação de consórcios neste
certame Justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum podendo
ser ofertado por um número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio
porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a capacitação técnica e qualificação

financeira, não implicando em quaiquer limitação quanto a competitividade (TCU —econômica e

Acórdão n" 2831/2012 - Plenário).

3.4.4. Empresas, bem como titular ou sócios da concorrente, que contenham pendências no Cadastro
Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas da Controladoria Geral da União (CGU); que constem no
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível
endereço eletrônico do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e que esteja incluída na Üsta de empresas
inidôneas do Tribunal de Conas da União (TCU), que para fins de habilitação devem ser apresentadas
certidões ou termos das consultas pela licitante.

no

3.4.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente. .

3.4.6. Empresas que possuam em seus contratos sociais ou estatutos finalidades ou objetivos
incompatíveis com o objeto deste Pregão.

PREFEmJRA MUNICIPAL 0£ PARNARATVIAAvIA
Cenlro Administiativo - líud Pedfeitas, n* 093, CenUo eni Pdrriaiania/MA

CNPJ n" oe.iis.iiz/oooi-os
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3.4.7. Pessoa física, mesmo que em grupo.

3.4.8.0 autor do Termo de Referência ou Projeto Básico deste edital, pessoa física ou jurídica.

3.4.9. Empresas que não atendam a capacitação técnica e operacional mínima exigida para execução do
objeto licitado, possuam restrições quanto à . personalidade e capacidade jurídica, financeira e
regularidade físcal ou trabalhista.

3.5. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das
condições estabelecidas neste edital, bem como a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda na aceitação de que deverá
fornecer e/ou executar o objeto de acordo com o estabelecido neste edital.

CAPÍTULO IV - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema através de chave de acesso e
senha, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se*á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, nos
termos do art. 26 do Decreto Federal n” 10.024/19.

4.2. O objeto cotado devera ser compatível com Termo de Referência, de maneira a demonstrar que o
produto ou serviço de interesse atende às especificações técnicas constantes dos anexos deste edital,
não podendo a proponente modificar, suprimir ou acrescentar a descrição contida no edital, sob pena
de desclassificação.

4.3. As propostas deverão ser apresentadas contemplando os quantitativos fixados, conforme o Anexo 1
(Termo de Referência), não sendo permitidas ofertas com quantitativo inferior.

4.4. O licitante deverá enviar sua proposta eletrônica e ficha técnica mediante o preenchimento, no
sistema do Portal BBMNET Licitações, dos seguintes campos:•r-v

4.4.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional.

4.4.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

4.4.3. Informar prazo de início da execução dos serviços, bem como forma de execução dos mesmos,
devendo ser observadas as disposições deste edital.

4.4.4. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item.

4.5. A Proposta de Preços enviada via sistema deve ser apresentada em 01 (uma) via, em
portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, indicando o preço unitário do item, cotando-se cada i
produto ou serviço discriminado, em moeda corrente nacional, em algarismo com até 02 (duas) casas

PREFEITURA MUNICIP/U. DE PARMARAMA/MA
CfnlioAdfrünistiallwo-Rua Pedrtiías, n*093,Cenuo em Parnarania/MA

CNPJ n* 06.115.117/(KX)Í-05
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decimais após a vírgula e por extenso, tanto o unitário quanto o total, sob pena de desclassificação da
proposta eletrônica.

4.6. A proposta de preços deve conter a composição de preços unitários para todos os Itens que
componham o serviço a ser prestado, inclusive as composições de preços unitários auxiliares que se
fizerem necessárias para sua complementação, e não poderão conter divergência entre os valores
constantes em ambos os documentos. Â proposta do licitante deverá ser elaborada levando em
consideração que os serviços deverão serem executados dentro da melhor técnica e de aprimorado
acabamento e, ainda, entregues em perfeitas condições de funcionamento.

4.6.1. Qualquer incoerência nessas composições, como utilização de valores diferentes de salárlos-hora
categoria profissional e/ou de preços unitários para um mesmo material e/ou depara uma mesma

custos horários de utilização de um mesmo equipamento, poderá implicar na desclassificação da
proposta, a exceção de erros meramente formais.

4.6.2. A licitante deverá apresentar discriminação detalhada do B.D.I. (Bonificações e Despesas Indiretas
e de Encargos Sociais Aplicados) adotado, para cada um dos grupos (administração central, tributos,
etc.), os seus subcomponentes e seus respectivos percentuais, de modo a permitir que se verifique a
adequabiUdade dos percentuais utilizados e a não ocorrência de custos computados em duplicidade ha
Planilha Orçamentária e no BDI, em conformidade com o edital.

4.6.3. Nos preços propostos pelo licitante deverão estar incluídos todos os componentes das despesas
incidentes sobre os serviços, tais como; salário de mão de obra, encargos sociais (legislação
previdenciárla e trabalhista e seguros em geral), transporte de materiais, depreciação do veiculo, todo s
qualquer imposto ou taxa incidente, encargos complementares (uniformes, EPIs e quaisquer outros

decorrentes do objeto licitado), que são de exclusiva responsabilidade do licitante, nãoencargos

cabendo ao Município de Parnarama/MA qualquer outro pagamento além dos preços propostos para a
prestação dos serviços.

4.6.4. Nos preços propostos deverão estar incluídos também, mobilizações, desmobilizaçio,
ferramentas, transporte, deslocamento de empregados, estadia, alimentação, seguros, assistência
médica previsto em lei, equipamentos de proteção individual e coletiva, adicionais de periculosidade,
quando aplicáveis, necessários ao perfeito cumprimento e execução do objeto desta licitação.

4.65. Será desclassificada a empresa que apresentar composição de preços unitários, cujos valores de
mio de obra, estejam inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por
Dissídio Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá a obra, ou,
quando esta abranger mais de um Município, o daquele que contemplar a maior extensão do trecho a
ser contratado.

4.7. A concorrente deve declarar que a proposta apresentada para participar desta licitação foi
elaborada de maneira independente pela licitante  e o conteúdo da mesma não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato desta licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa, sob pena de desclassificação.

4.8. Deve estar expresso na proposta que nos preços indicados estão incluídos, além do lucro, todas
despesas e custos, como por exemplo: transportes (fretes), tributos de qualquer natureza e todas
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com  o fornecimento do objeto desta licitação.
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4.9. A licitante interessada deve declarar que os produtos e/ou serviços cotados na proposta são de
qualidade e tem garantia contra qualquer defeito de execução, bem como ciência de que acaso
constatada alguma imperfeição nos bens e/ou serviços fornecidos, os mesmos serão devolvidos e/ou
rejeitados, com imputação de eventuais penalidades a licitante ou responsável identificado, sob pena de
desclassificação.

4.10. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos Insumos e salários de mercado, acrescido dos respectivos
encargos, conforme o § 3“ do artigo 44 da Lei n" 8.666/93.

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente edital, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos,
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua substituição.

4.12, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração; sob a alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, sendo desclassificadas as propostas com valores superiores ao estimado para
cada item licitado.

quantidade e qualidadeem

4.14. Para usufruir dos benefícios da Lei Complementar n° 123/06 a proponente deverá informar, no
apropriado do sistema eletrônico, que é microempresa, empresa de pequeno porte ou

campo

microempreendedor individual nos termos da legislação vigente.

4.15. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. A falsidade desta declaração
sujeitará o licitante às sanções previstas no art. 7° da Lei n“ 10.52Ò/Q2.

4.16. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema até a abertura da sessão pública. Na etapa de apresentação da
proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não haverá ordem de classificação das
propostas, o que ocorrerá somente após a abertura da sessão.

4.16.1. Nesta etapa do certame não será e-stafaelecida ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

4.17. Os documentos que compõem a proposta é a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

4.18. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado
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após o encerramento do envio de lances, observado  o prazo de 02 (duas) horas ou outro definido no ato
pelo Pregoeiro.

4.19. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. A desclassificação de proposta será sempre
fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

4.19.1. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto Federal n" 10.024/19, irá perdurar por
mais de um dta

4.20. A proponente deverá informar que a concorrente mantem o valor da proposta registrada por no
mínimo 90 (noventa) dias, sob pena de incidir nas sanções previstas no art. 7“ da Lei n*" 10.520/02.

proposta eletrônica, a licitante deve informar o regime de tributação ao qual4.21. Juntamente com a

está submetida, sob pena de desclassificação.

4.22. Qualquer elemento que possa identificar ou individualizar a licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

CAPÍTULO V- DA SESSÃO PÚBLICA E CONFERÊNCIAS DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS

meio da digitação da senha pessoal e intransferível do5.1. A participação no certame dar-se-á por
representante credenciado e subsequente ao encaminhamento da proposta de preços e documentos de
habilitação, por meio do sistema eletrônico no sítio wvvw.bbmnetlicitacoes.com.br.

5.2. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o inicio dos trabalhos por ate 01 (uma)
hora além do horário estipulado para inicio da sessão. Após esse prazo não havendo o início da sessão a

deverá ser remarcada com divulgação por meio do "chat" do sistema eletrônico.mesma

5.3. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. O licitante será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome

verdadeiras suas propostas e lances.

S.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente5.5. Durante a

mediante troca de mensagens ("chat"), em campo próprio do sistema eletrônico.

5.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

5.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será
suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes
"chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

via

5.8. Havendo a necessidade de suspensão da sessão do certame, o Pregoeiro designará novo dia e
horário para a continuidade do certame. Em qualquer fase da licitação o Pregoeiro poderá solicitar
parecer técnico, dos assessores dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão,
atendendo inlegralmente todas as exigências e especificações do Termo de Referência e do edital.

5.8.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do "chat" e

quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

5.9. O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a adjudicação
do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por meio do Portal BBMNET Licitações, que
veiculara avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes
ao procedimento.

5.10. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema eletrônico poderá ser
esclarecida através dos canais de atendimento do Portal BBMNET Licitações, de segunda a sexta feira,
das 08 h e 00 min às 18 h e 00 min (horário de Brasília/DF) através dos canais informados no site
www.bbmn8tlicitacoes.com.br.

sessão.

5.11. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas devendo desclassificar motivadamente aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios
insanáveis, possibilitem a identificação ou individualização do licitante por qualquer tipo de elemento
inserido na proposta ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

5.11.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em
tempo real por todos os participantes.

5.12. A não desclassificação da proposta nesta fase do procedimento não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

;

5.13.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro.

5.14. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.

CAPÍTULO VI - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E NEGOCIAÇÃO
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6.1. Aberta a etapa competitiva os representantes das proponentes deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessio de lances. A cada iance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento, de seu valor e do respectivo horário de registro.

6.2, 0 licitante poderá ofertar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja
inferior a seu último lance e diferente de qualquer lance válido para o objeto.

6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.5. Durante a sessão de disputa de lances, não serão aceitos pedidos de desclassificação de proposta
sob alegação de erro de cotação ou congêneres.

6.6. Após a sessão de disputa de lances, durante  a fase de aceitação/habilitaçao, não serão aceitos
pedidos de desclassificação de proposta ftjndamentados em causas, razoes

manifesta e objetiva responsabilidade do licitante.

ou circunstâncias de

6.7. Não poderá haver desistência de lance ofertado, suJeitando-se o desistente às penalidades
constantes no art. 7" da Lei n" 10.520/02.

6.8. O licitante que pleitear desistência de iance ofertado em decorrência de caso fortuito ou força
maior poderá ser isento das penalidades, a critério do Pregoeiro. Na hipótese de ocorrência do caso
garantir-se-á ao requerente defesa prévia.

6,9. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

6.10. Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pelo valor unitário por cada item, observando
o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

6.11. Será adotado para este Pregão o ÍVIODO DE DISPUTA ABERTO, onde os licitantes apresentarão
lances públicas e sucessivos.

6,11.1. Nos termos da legislação, neste modo de disputa a etapa de envio de lances na sessão pública
durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. A prorrogação
automática da etapa de envio de lances, de que trata este subiletii, será de 02 (doís) minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se
tratar de lances intermediários.

■v.

6.11.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem acima, a sessão
pública será encerrada automaticamente. Encerrada  a sessão pública sem prorrogação automática pelo
sistema, o Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de
lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
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6.11.3. Finalizados 05 prazos estabelecidos anteriormente, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

6.12. 0 critério de julgamento adotado para a classificação das propostas é o MENOR PREÇO GLOBAL
para a execução dos serviços demandados por este ente público, aterididas as condições estabelecidas
neste Pregão.

6.13. O Intervalo mínimo de diferença de vaiares entre os lances será dé RS 100,00 (cem reaisb que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta, em relação ao valor unitário dos itens em disputa.

6.14. Findada a etapa de lances, caso o sistema detecte o empate previsto no artigo 44 da Lei
Complementar n” 123/06 a ferramenta iniciará automaticamente a aplicação do desempate em favor
das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e MIcroempreendedores Individuais conforme dispõe
o artigo 45 da mesma lei.

6.14.1. Conslderar-se-á empate quando as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte sejam iguais ou até 5,0% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço
classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte.

6.14.2. Ocorrendo 0 empate acima descrito, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor
classificada poderá apresentar nova proposta de preço, inferior à menor proposta classificada, no prazo
máximo de 05 (cinco) minutos após 0 encerramento dos lances, sob pena de preclusão. Uma vez
apresentada, a nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e terá o objeto
adjudicado em seu favor.

6.14.3. Caso a beneficiada não apresente nova proposta de preços na forma do item 6.14.2, serão
convocadas as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte remanescentes que se enquadrarem na
hipótese do item 6.13.1, segundo a ordem de classificação.

6.14.4. Na hipótese de não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos dos
itens anteriores o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame.

■

(

6.15. Casos não sejam apresentados lances, verificar-se-á a conformidade da proposta de menor preço.

6.16. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediaiamente após o
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro

da aceitação da proposta ou lance de menor valor.acerca

lance de menor valor for inaceitável o Pregoeiro examinará a proposta ou lance6.17. Se a proposta ou

subsequente na ordem de classificação, verificando sua compatibilidade, sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 0 melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
CenttüA(ir«inisltativo-Rua Petlrdias, n°093, Centio em Parnaiiiina/MA

CNPJ n“ 06.11S.117/0001-05



FOLHAS r-rüT
PROCESSOPARNARAMA
ASS U«A,*.

6.19. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada peias demais
licitantes.

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

CAPÍTULO VII -- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Declarada a empresa vencedora ao final da fase de lances, o licitante detentor da melhor oferta
deverá encaminhar a proposta de preços realinhada de forma digitalizada no prazo de até 02 (duas)
horas, contados a partir da declaração de vencedor, no campo adequado para ta! ou por e-mail,
disponível no site www.bbmnetilcitacoes.com.br, contendo os vaipres (unitários e totais), descrição
contendo especificação detalhada, unidade de fornecimento, marca e o valor deverá ser iguaí ou menor
ao lanco vencedor.

7.1.1. A proposta readequada deverá conter o valor negociado com o Pregoeiro, sob sua inteira
responsabilidade.

7.1.2. Dentro do prazo de 02 (duas) horas poderão ser remetidos, por iniciativa da licitante, tantos
quantos forem os documentos complementares ou retifícadores afetos a sua Proposta de Preços.

7.1.3. Em caso de qualquer ocorrência que impeça  a inserção da proposta realinhada e/ou de
documentos de habilitação, na devida plataforma digital, a empresa vencedora deverá solicitar via chat
da plataforma digital o envio dos referidos documentos por e-maii dentro do prazo estabelecido de 02
(duas) horas.

7.1.4. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço ou de qualquer outro documento complementar ou retificador ou que deveria ter sido remetido
juntamente com a proposta, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta, e
a convocação da próxima licitante.

^ ' 7.1,5. Os prazos que se referem o item 7.1 não serão prorrogados.

7.2. A Proposta do Preços deverá atender aos seguintes requiatos:

7.2.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em formulário próprio contendo as mesmas
informações exigidas no Termo de Referência, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no Idioma
oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em
reais (RS), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme
mencionado acima, marca e fabricante do produto, devendo todas as folhas ser rubricadas e assinada
na última folha em local específico.

7.2.2. Preço unitário do item, cotando-se cada produto discriminado, em moeda corrente nacional, em
algarismo com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula e por extenso tanto o unitário quanto o total.
Computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos os
impostos, encargos trabalhistas, previdenciáríos, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
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deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto licitado e constante da proposta.

7.2.3. Em caso de divergência entre os valores unitário e totai, serão considerados os primeiros e, entre
os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos.

7.2.4. Quaisquer tributos, despesas c custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação  da mesma por caracterizar preço
inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser fornecidos sem
ônus adicionais.

7.2.5. O prazo para a prestação dos serviços ou fornecimento dos produtos deverá ser de acordo com o
cronograma estipulado pela Secretaria solicitante, devidamente informado no Termo de Referência.

7.2.6. Somente será acalto um preço para cada item.

7.2.7. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de apresentação da proposta.

7.2.8. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ e inscrição estadual/
municípai do estabelecimento da empresa que irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo,
telefone e endereço eletrônico {e-maíl) para contato, número da conta corrente bancária e agência
respectiva para eventuais pagamentos, bem como informações pessoais do responsável pela assinatura
do contrato administrativo.

7.2.9. Indicar a numeração do processo administrativo e deste Pregão Eletrônico.

7.2.10. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de urh resultado,
sob pena de desclassificação.

7.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.4. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos.
O Pregoeiro poderá determinar ou qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências
para afertr a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita. Sendo constatada a Inexequibiiidade da proposta a mesma
desclassificada.

ou

sera

7.5. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferlda pelos meios previstos nos subitens anteriores, o
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação.
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7.5.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

7.5.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por melo de mensagem no sistema.

7.5.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste edital, a
proposta do licitante será recusada.

75.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não forlem) apresentada(s) ou
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo classificado
subsequente. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7.5.5, Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

7.5.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após  o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.

custos com a entrega do7.6. A Proposta de Preços será considerada completa, abrangendo todos
serviço licitado, conforme disposto neste ato convocatório.

os

objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer7,7. A proposta deverá limitar-se ao
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

7.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos originais
ofertados.

7.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as declarações, especificações e exigências
do presente edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento.

7.10. A proposta de preço deverá estar acompanhada da declaração de que o prestador de serviços
conhece e aceita as regras determinadas pela Administração, através deste edital.

7.11. A proposta de preços readequada após os lances, deverá estar acompanhada obrigatoriamente de
declaração de compromisso de prestação dos serviços ou entrega do produto diretamente no Município
de Parnarama/MA, sem custos adicionais e Independentemente da quantidade solicitada em cada
ordem de fornecimento ou ordem de execução dos serviços.

L
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7.12. A concorrente deve declarar que, caso seja  a vencedora desta licitação e celebre o respectivo
contrato administrativo, se compromete a observar  a legislação trabalhista, prevídencíária e de saúde e
medicina do trabalha, responsabilizando-se pela eventual formalização dos, registros contratuais, assim
como pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção.

7.13. Qualquer vício, omissãó ou defeito na proposta será observado pelo Pregoeiro que desclassificará
salvo em situações apenas formais previstas na Let n" 10320/02 e a Lei n“ 8,666/93 e suasa mesma,

posteriores alterações.

lance de menor preço não for aceitável, se estiver acima do valor de referência.7.14. Se a proposta ou o

se não for encaminhada a proposta readequada ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias,
o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as
condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no edital e seus anexos.

7.15.1. Ocorrendo a situação referida no item 7.15, o Pregoeiro deverá negociar com a licitante
subsequente para que seja obtida melhor proposta. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto h adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e verificará a habilitação do
licitante conforme disposições do edital.

7,15.2. Nos itens nSo exclusivos para a participação de mícroempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n“ 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for

7.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

o caso.

análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do7.17. Encerrada a

licitante, observado o disposto neste instrumento convocatório.

CAPÍTULO VIII - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇAO

documentos abaixo8,1. Para a habilitação, a empresa vencedora deverá apresentar uma via os
discriminados, devidamente rubricados, inseridos no sistema até a abertura da sessão publica, no
campo adequada para tal, disponível no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. O Pregoeiro procedera a
análise da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta de menor preço, para a
verificação do atendimento às condições fixadas neste edital, após o encerramento da etapa
competitiva.

8.1.1. Para comprovação da habilitação das empresas interessadas serão exigidos dos licitantes os
documentos seguintes.

8.2. Para a HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.2.1. Documentos constitutivos da empresa licitante. Os documentos em apreço deverão estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva:

PREFEITURA MUNICIPAL DEPARfJARAMA/WlA

CenUo AdrriinisUdtWo -Rud Pedreiras, »* 093. Ctutra em Parnarama/MA
CNPJ n* 06.115.317/OfWl-O5



>Jl;.7irííJÍ rí/

l^í« PARNARAMA
FOLHAS KTTTtíTr
PROCESSO r^ii|Ef3â.
ASS

8.2.I.I. Registro Comerciat no caso de Empresa Individual.

8.2.I.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades empresariais ou empresa individual de responsabilidade limitada e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores.

8.2.I.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria
em exercício.

8.2.I.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

8.2.2. Cópia da documentação pessoal — Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) -
do titular ou sócios da empresa interessada.

8.3. Para a REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do comprovante de
inscrição e de situação cadastral, juntamente com  o quadro de sócios e administradores, emitido pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Economia, comprovando possuir situação cadastral ativa
para com a Fazenda Federal.

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame.

8.3.3. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal:

8.3.3.I. Certidão Conjunta de Regularidade de Débitos Relativos aos Tributos Federais, da Dívida Ativa
da União e às Contribuições Previdenclárias (INSS).

8.3.4. Prova de regularidade fiscal da Fazenda Estadual:

8.3.4.I. Certidão de Regularidade quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da
Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado).

8.3.4.2. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de
Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado).

8.3.5. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal:

8.3.5.I. Certidão de Regularidade quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria
Geral do Município ou equivalente em cada Município).

8.3.5.2. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (Administrada pela Secretaria de Finanças
Municipais ou equivalentes em cada Município).
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8.3.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade, fornecida pela Caixa Econômica Federal.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTj, conforme Lei n" 12.440, de 07 de
julho de 2011.

8.4. Para a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA

8.4.1. Apresentação da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de abertura deste procedimento licitatório ou em validade, acompanhada de
certidão lavrada pelo foro de sua sede ou corregedoria do respectivo tribuna! indicando quais
cartórios ou ofícios de registro que controlam a distribuição de falências ou concordatas.

os

8.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exlgívels e
apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, sendo vedada sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios.

8.4.2.I. A boa situação financeira a que se refere o item acima será extraída dos elementos constantes
no balanço patrimonial da empresa licitante e demais demonstrações contábeis através das seguintes
fórmulas contábeis:

ILG =i - ILG (índice de Liquidez Geral), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula:
AC+RLP/PC+ELP, onde:

AC = Ativo circulante

RLP = Realizável a longo prazo

PC = Passivo circulante

ELP = Exigível a longo prazo

II - ILC (índice de Liquidez Corrente), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula: ILC » AC/PC,
onde:

AC = Ativo circulante

PC = Passivo circulante

m-ET (Endividamento Total), menor ou igual a 0,60, aplicando a seguinte fórmula: ET= ET/AT, onde:
ET = Exígível total

AT = Ativo total.

8.4.2.2. Os índices dc que trata o subitem 8.4.2.1 serão calculados e apresentados pelo licitante,
devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a

indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

8.4,2.3. O balanço patrimonial deve ser acompanhado da Certidão de Registro Profissional (CRP) emitido
pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC) do responsável por sua contabilidade devidamente
atualizado e vigente.
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8.4.2.4. Os balanços das sociedades anônimas deverão ser apresentados em publicação do Diário Oficial.

8.4.2.5. Aos demais tipos societários, a Comissão de Licitação poderá solicitar a apresentação da cópia
do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrado pelo órgão de
Registro de Comércio ou órgão competente diverso, onde é extraído o balanço patrimonial, para fins de
comprovação das informações.

8.5. Para a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.5.1. Registro ou Certidão de inscrição Pessoa Jurídica da empresa licitante junto ao Conselho Regional
de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da região da sede da empresa, comprovando a
regularidade com a entidade profissional competente.

8.5.2. Registro ou Certidão de inscrição Pessoa Física do(s) responsávelfeis) técnico(sl da empresa
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da região da sede
da empresa.

8.5.2.I. A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante dar-
se-á através:

de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão dea) No caso

Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante.

b) No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), contendo
as folhas que demonstre o número de registro, qualificação civil ou contrato de trabalho em vigor,
a última alteração de salário,

c) No caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços, assinado pelas
partes, com

8.5.2.2. No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
substituídos, nos termos do artigo 30, § 10, da Lei n" 8.666/93 por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

83.3. Qualificação Técnico Operacional; Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade
Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a
licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação.

com

prazo de vigência superior àquele previsto para a execução dos serviços ora licitados.

seu quadro permanente,8.5.4. Qualificação Técnico Profissional: Comprovação de a licitante possuir
na data prevista para entrega da proposta, ao menos um engenheiro, detentor(es) de atestado{s) de
responsabilidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente
registrado(s) no CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) CertidãD(ões) de Acervo Técnico - CAT, que
comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou serviços com características
semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto deste certame.

em

8.6. OUTRAS COMPROVAÇOES
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8.6.1. Declaração firmada pela empresa licitante em papel timbrado, de acordo com o modelo no anexo
ao edital, quanto ao uso de mão-de-obra de menor, constando que não mantém relação e trabalho
noturno, perigoso ou insalubre com menor de 18 anos e de qualquer trabalho com menor de 16 anos,
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme o disposto nos incisos XXXlll do art. 7 da
Constituição Federal e da Lei n” 9.854/99, que incluiu o inciso V no art. 27, da Lei n' 8.666/93.

8.6.2. Declaração da licitante elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal ou pelo
procurador, se este tiver outorga para tal, conforme modelo anexo, assegurando a inexistência de fato
impeditivo para licitar ou contratar com a Administração.

8.6,3. Declaração de elaboração independente de proposta, na qual a empresa informe o sigilo da
mesma em relação a integrantes da Administração Pública e demais licitantes, nos termos do modelo
em anexo ao ato convocatório.

8.6.4. Declaração aduzindo que a firma concorrente não possui em seu quadro servidor ou dirigente
deste órgão contratante e responsável pela licitação, em virtude da vedação legal, conforme modelo em
anexo.

8.6.5. Declaração realizada pela empresa licitante informando que tem ciência das condições do
certame licitatório e da execução contratual, da forma apesentada no modelo anexo ao edital de
licitação.

8.5.6. Declaração de localização e funcionamento (acompanhada de no mínimo duas fotografias) que
indique todos os dados pertinentes (endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e telefone),
conforme modelo estabelecido em anexo a este edital.

8.6.7. Alvará de Localização e Funcionamento, em plena validade em nome da licitante.

8.6.8. Certidão Simplificada e Específica da Junta Comercial do Estado da sede da licitante.

CAPÍTULO IX - DO JUL6AMENT0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em
nome da filial exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e se referirem
ao local da sede do interessado.

de exclusiva responsabilidade dos licitantes a juntada de todos os documentos necessários à
habilitação. A proponente deve apresentar Juntamente para fins de habilitação as certidões ou termos
de consulta que comprovem a idoneidade da empresa interessada, devidamente listados no item 3.4.4
deste ato convocatório.

9.2.

9.3. Não serão aceitos documentos cujas datas ou códigos de validação estejam rasurados, bem como
serão consideradas pelo Pregoeiro somente cópias legíveis.

9.4, Documentos e certidões para fins de habilitação que não contenham prazo de validade somente
serão aceitos caso tenham sido expedidos até 60 (sessenta) dias antes da data da abertura desta
licitação. í
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?,S. A aceitação dos documentos obtidos via mter/ierficará condicionada à confirmação de sua validade,
também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pelo Pregoeiro.

9.6. Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido neste edital, não poderão, em
hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento.

9.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo
deste edital e seus anexos a licitante será inabilitada do certame.

9.9. Se o licitante desatender às exigências habiiitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente na ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e posteriormente a habilitação
do participante, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
Também nesta etapa poderá o Pregoeiro negociar com a proponente a fim de que se obtenha preço
melhor.

-K

havendo9.9.1. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos
artigos 44 e 45 da Leí Complementar n" 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

9.10. Constalando-se o atendimento às exigências fixadas neste edital o objeto será a mesma
considerada habilitada no certame e declarada vencedora.

CAPÍTULO X - DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

10.1. É considerado microempreendedor individual, mlcroempresa ou empresa de pequeno porte a
sociedade empresária, a sociedade simples e a empresa individual, devidamente registrados no Registro
de Empresas Mercantis, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou no Serviço Brasileiro de Apoio às Micro
e Pequenas Empresas (SEBRAE), na forma prevista na Lei Complementar n* 123/06 e suas alterações.

10.2. Nos itens exclusivos para participação de microempreendedor individual, microempresa
empresa de pequeno porte, a assinalação do campo "não" do sistema eletrônico para enquadramento
nesta condição impedirá 0 prosseguimento no certame.

ou

10.2.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não‘

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123/06, mesmo que mlcroempresa, empresa de
pequeno porte.

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

10.3. Os microempreendedores individuais, as microempresas e as empresas de pequeno porte, por
ocasião da participação neste certame licitatório, devem apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade Hscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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103.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente foro prazo

declarado vencedor do certame para regularização da documentação.

103.2. A omissão do microempreendedor individual, da mlcroempresa ou empresa de pequeno porte
licitante no que diz respeito ao disposto no subitem anterior, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n“ 8.666/93, sendo facultado a Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação das propostas, para verificação da
habilitação e assinatura do contrato, ou revogar  a licitação.

10.4. Neste procedimento licitatório será assegurado, como critério de desempate, preferência de
contratação para os microempreendedores individuais, as microempresas e empresas de pequeno
porte, na forma a seguir definida.

propostas apresentadas pelas10.4.1. Considerar-se-á empate aquelas situações em que as

microempresas e empresas de pequeno porte sejam Iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.

10.4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado
em seu favor o objeto licitado.

10.4.3. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
subitem anterior, serio convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos
§§ 1” e 2* do art. 44 da Lei Complementar n® 123/06, na

mesmo direito.

ordem classificatória, para o exercício do

10.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1" e 2” do art. 44 da Leí Complementar n
123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta original mente vencedora do certame.

10.5. O disposto no item 10.4 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte,

10.6, O microempreendedor individual, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apos
0 encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

CAPÍTULO XI - DA IMPUGNAÇÃO E DOS ESCLARECIMENTOS

11.1. Conforme previsto nos arts. 23 e 24 do Decreto Federal n" 10.024/19, até 3 (três) dias úteis antes
da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou
impugnar o ato convocatório do Pregão.
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11.2. Os pedidos de esclarecimentos ou de impugnação referentes ao processo licitatório serão
enviados somente por meio eletrônico, através do site www.bbmnetlicitacoes.com.br.

11.3. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de
recebimento da petição, conforme estabelecido nos §§ 1" dos arts. 23 e 24 do Decreto Federal n
10.024/19, poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

11.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame, apenas caso a alteração influencie na elaboração das propostas de preços.

11.5. As impugnações protocoladas intempestivamente serio desconsideradas.

11.6. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital aquele que, tendo-o aceito sem objeção
venha a apontar, na data da abertura da sessão ou depois da abertura dos envelopes de propostas e
documentos, falhas ou irregularidades, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

CAPÍTULO XII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DO ATO DE CONTROLE FINAL

12.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a
intenção, através de formulário próprio do sistema eletrônico, explicitando sucintamente

razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos.

suas
sua

12.1.1. As razões recursais e contrarrazões deverão ser encaminhadas somente por meio eletrônico,
através do portal; vsww.bbmnetlicitacoes.com.br.

12.1.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetiuamente, os fatos e o direito que
a proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

12.1.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

12.1.4. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito
de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao(s) licitante(s) vencedora(s)
encaminhamento do processo à autoridade competente para realização do ato de controle final.

12.1.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.

recurso e a

e o

12.1.5. 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.2. Ocorrendo pedido de esclarecimentos, impugnação ou recurso de caráter meramente
protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente
poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Let n
10.520/02 e legislação vigente.
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12.4. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este editai poderão ser
consultados no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br, que será atualizado a cada nova etapa do
Pregão.

12.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
registrará o preço do objeto do certame em favor das licitantes vencedoras e encaminhará o
procedimento devidamente adjudicado para exercício do ato de controle final.

12.6. Na ausência de recurso, caberá o Pregoeíro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso

IX do art. 17 e arl. 46 do Decreto Federai n" 10.024/19.

12.7. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeíro, caso
não haja interposiçao de recurso, ou pela Autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

12.8. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

12.9. A licitante vencedora que convocada para assinatura do contrato deixar de fazê-lo no prazo fixado,
justificativa plausível, dela será excluída, sem prejuízo das demais penalidades previstas nestesem

edital.

CAPÍTULO XIII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada  a própria sessão pública, situação em que
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

serão

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor nlo assinar a ata de registro de preços ou contrato administrativo no prazo definido ou não
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, § T, da Lei Complementar n“ 123/06. Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabert?. A
convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com a fase do procedimento
licitatório.

CAPÍTULO XIV - DA ATA DE REGISTRO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. Neste sistema, as
contratações serão feitas quando melhor convier a Administração,  sem, no entanto,

necessariamente obrigada a contratar com o fornecedor vencedor do certame.

estar
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14.2. Desta licitação será firmada uma Ata de Registro de Preços (ARP), sendo documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores
manterão seus preços registrados, durante o período máximo de 12 (doze) meses, tornando-os
disponíveis. Caso necessite, a Prefeitura Municipal efetuará a contratação dos serviços ou aquisições nas
quantidades julgadas necessárias pelos mesmos preços registrados no certame.

14.3. Será formalizada Ata de Registro de Preços para o registro de todos os itens constantes no Termo
de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns], as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

14.4. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das ̂ nções previstas neste edital.

14.4.1. O prazo estabelecido no item anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pe!o(s) íic!tante(s) vencedor[s), durante
o seu transcurso, e desde que devidamente justificado e aceito.

Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo14.4.2. A licitante que convocada para assinar

fixado ou havendo recusa em fazê-lo, dela será excluída, podendo a Administração aplicar as
penalidades cabíveis.

14.5. É facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, quando a proponente
vencedora não atender à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo e condições
estabelecidos, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, devendo ser observado a existência de cadastro de reserva,
observados os requisitos habilítatórios, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em edital e
demais cominações legais.

14.6. A Ata deverá ser assinada por representante legal, diretor, sócio ou procurador devidamente
constituída da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, do contrato social e/ou
instrumento procuratório, acompanhados dos documentos pessoais do representante.

14.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços o beneficiário da mesma obriga-se a executar os serviços
fornecer os bens registrados em ata, conforme especificações e condições contidas neste edital, em
seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo,

especificações e condições do edital.

ou

caso de divergência, asno

14.8. Estando a ARP devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto a

publicidade, considera-se firmado o compromisso de execução do objeto nas condições estabelecidas.

14.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1" do art. 65 da Lei Federal n" 8.666/93.

sua

14.10. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as contratações
que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a contratação
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pretendida, sendo assegurada preferência da aquisição ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

14,11. 0 presente edital e seus anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) vencedor(es) deste
certame, farão parte integrante da ARP, independente de transcrição.

14.12. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de
Parnarama/MA e facultativamente no Diário Oficial do Estado do Piauí e a sua íntegra, após assinada e
homologada, será disponibilizada no site oficia! da Prefeitura Municipal durante sua vigência, bem como
perante o Departamento de Licitações e Contratos deste ente público.

14,13. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema
dè Registro de Preços, e ainda o seguinte:

14.13,1. Consolidar informações relativas a estimativa individual e total de serviços ou itens a serem

executados, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização.

-

14.13.2. Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar os
dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes.

14.13.3. Promover atos necessários a instrução processual para a realização do procedimento licitatório,
bem como conduzir e realizar a necessária licitação.

14.13.4, Gerenciar a ata de registro de preços.

14.13.5. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.

14.13.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório.

14.13.7. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

14.14. O Órgão Participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro
de preços, providenciando o encaminhamento ao Órgão Gerenciador de sua estimativa de serviços a
serem executados ou itens a serem fornecidos, local de execução e, quando couber, cronograma de

contratação, respectivas especificações ou Termo de Referência, nos lermos da Lei n® 8.666/93 e Lei n
10.520/02, adequado ao registro de preços do qual pretende fezer parte, devendo ainda:

14,14.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente.

14.14.2. Manifestar, junto ao Órgão Gerenciador, mediante a utilização da intenção de registro de
preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório.
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14.14.3. Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

14.14.4. Cabe ao Órgão Participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata ou do descumprimenlo das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
Gerenciador.

ocorrências ao Órgão

14.15. Será incluído na ARP na forma de anexo o registra de preços dos licitantes que aceitaram cotar o
objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação de ordem da última
proposta apresentada pelas respectivas licitantes durante a fase competitiva do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência.

14.15.1. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
hipótese do primeiro colocado quando convocado, não assinar a ARP no prazo legal, bem como no
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, e

sucessivamente.

14.1S.2. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subítem
anterior será efetuada na hipótese prevista na legislação e quando houver necessidade de contratação
de fornecedor remanescente.

CAPÍTULO XV- DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTiaPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS

12.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste
Pregão Presencial será a Prefeitura Municipal de Parnarama/MA.

12.2. Serão Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser elaborada, após adjudicado e
homologado este Pregão, os órgãos e entidades adiante elencados: Gabinete do Prefeito; Secretaria
Municipal de Administração; Secretaria Municipal de Fazenda; Secretaria Municipal de Planejamento,
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; Secretaria Municipal de Obras Públicas; Secretaria Municipal de
Cultura; Secretaria Municipal de Agricultura; Secretaria Municipal de Infância e Juventude; Secretaria
Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
Secretaria Municipal de Urbanismo; Secretaria Municipal do Educação; Fundo Municipal de Assistência
Social (FMAS); Fundo Municipal de Saúde (FMS); Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) e
Parnarama/MA (FUNPREV).

CAPÍTULO XVI - DA UTIUZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO OU ENTIDADE NÃO
PARTiaPANTES

na

caso

Fundo de Previdência de

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao ÓrgãoPública que

Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem da contratação pelo interessado.

16.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ARP, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da
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Ata, para que este, através da Comissão de Licitações emita os atos necessários á liberação e indique os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços ou fornecimento dos itens,
decorrente de adesão> desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

16.4. O quantitativo decorrente de adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes.

16.5. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata.

16.6. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador:

CAPÍTULO XVII - DA REVISÃO E DO CAN^LAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
devidamente comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

17.2. A(s) ernpresa(s) detentora(s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado,
poderáíão) solicitar o reequílíbrio do preço vigente, através de solicitação formal ao Órgão Gerenciador,
desde que acompanhado de documentos que comprovem  a procedência do pedido, tais como: lista de

do fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos, matérias primas, componentes, ou depreços

outros documentos pertinentes que tenham o mesmo efeito.

17.3. O reequílíbrio econômico financeiro não poderá ultrapassar o preçri praticado no mercado e
deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalrnenle constante da proposta e o
preço de mercado vigente à época.

17.4. Independentsmente do que trata o subitem 17.2 o Órgão Gerenciador efetuará o monitoramento
dos preços praticados no mercado naclonal/reglonal, e em casos de preços superiores, poderá convocar
a fírma detentora para adequar o preço, sendo que  o novo preço a ser fíxado será validado mediante
ato firmado entre as partes a partir da publicação do referido ato.

17.5. Para fins de que trata este Capítulo, considerar-se-á preço de mercado aquele apurado por meio
de média aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo,
preferencialmente desta cidade ou região; ou aquele preço oficialmente tabelado por órgão
competente.

17.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ARP,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, respeitado contraditório e
ampla defesa.

PREFEnrURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo-Rua Pedreiras, n*093. Cenlio ein Parnaratra/MA
CNPi n* 05.liS.117/0001-05
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17.7. Ainda que,comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea "d", inciso II, do art. 65 da Lei
Federal n” 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar
outro procedimento licitatório.

17.8. O registro do fornecedor será cancelado quando o fornecedor registrado descumprir as condições
da ARP; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção prevista nos incisos Mi ou IV do
caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7’ da Lei n*" 10.520/02.
se

17.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por
despacho do Órgão Gerenciador, assegurado a contraditório e a ampla defesa.

17.10. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será Feita
por correspondência com por e-mail, por ofício ou ato administrativo do órgão competente, com Aviso
de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

CAPÍTULO XVIIi - DA CONTRATAÇÃO

18.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, tendo sido cumprida a publicidade do registro nela
contido, a contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n” 8.666/93.compra ou

de validade do contrato será indicado na avença administrativa e ficará restrito ao18.2. O prazo

exercício financeiro, conforme disposições da legislação, sendo que as condições contratuais se
encontram estipuladas na minuta do contrato, anexa a este edital.

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da18.3. 0(s) proponente(s) vencedor(es) terão
convocação, para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração Municipal.

J

contrato dentro do prazo estabelecido18.4. A recusa injustificada da empresa adjudicada em assinar
sujeitará, ainda, o licitante à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo de 12 (doze)
meses,

18.5. No ato da contratação, caso a empresa não esteja representada por sócio administrador ou titular,
deverá apresentar representante portando documento de procuração devidamente reconhecido em
cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da fi rma.

18.6. O contratado deve, quando da expedição de nota(5) fiscai(is) do objeto contratado, inserir aiém
das informações legalmente exigidas, dados relativos ao número do processo administrativo e do tipo e
número do procedimento licitatório que ensejou a contratação.

18.7. A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade e validade da
documentação apresentada pelo proponente vencedor, na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÁRNARAMA/MA
Centro Atlminiitralivo - Rua Pedreiiai, n* 093, Centfo cm Parnafatma/MA

CNPJn* 06.115.117/0001-05
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DOS PRAZOS, DO LOCAL DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DASCAPÍTULO XIX

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. Os bens/serviços licitados deverão ser entregues/prestados  de acordo com as necessidades do
órgão contratante ou em local por ele designado, correndo por conta da contratada as despesas de
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e prevldenciários decorrentes do
fornecimento e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento.

19.2. A autorização de fornecimento/servjço será de inteira responsabilidade e iniciativa do órgão/ente,
cabendo ao mesmo todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular administração, em comum

acordo com os vencedores deste certame, formalizando por intermédio de nota de empenho e simples

ordem de fornecimento ou serviço, quando a entrega for de uma só vez e não houver obrigações futuras
ou, ainda, por nota de empenho e contrato individual nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas
que possam resguardar direitos e obrigações futuras.

19.3. A contratada ficará obrigada a disponibilizar o objeto quando requisitado imediatamente a partir
da retirada/recebimento da respectiva ordem de fornecimento e/ou nota de empenho.

19.4.0 objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade, no loca!
e endereço indicados no subitem anterior, para verificação da conformidade do objeto com as
condições, especificações e exigências do edital.

19.5. Por ocasião da entrega ou prestação dos serviços, a contratada deverá descrever no comprovante
respectivo, a data, o nome, o cargo e a assinatura do servidor do contratante responsável pelo
recebimento.

19.6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Município contratante poderá:

19.6,1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

19.6.2. Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação, mantidos o preço
inicialmente contratado. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a
Administração.

19.7. O recebimento do objeto dar-se-á defínitivamente uma vez verificado o atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas, mediante termo de recebimento definitivo ou recibo,
firmado pelo servidor responsável ou equipe designada.

CAPÍTULO XX - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE DE PREÇOS E DA
REVISÃO

20.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente desta contratação correm por conta do
Município de Parnarama/MA, devidamente assegurados pela dotação orçamentária informada no
eventual contrato Firmado com a empresa vencedora deste procedimento licitalório.

PREFEITURAMUNtCtPAL DE PARNARAMA/MA

Centro AdfníniiUotivo-Rud Pedreiras, n*093. Centro etn Purnaiama/MA
CNPJ n* 06.115.117/0001-QS
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20.2. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao órgão/ente, após o atendimento de cada
pedído/solicitação, requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota
fiscal devidamente atestada, cópia da nota de empenho e certidões comprobatórias da regularidade
fiscal e trabalhista.

20.3. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente no prazo máximo de até 30 (trinta] dias,
contados da data de entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante,

outro prazo que poderá fícar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos,
sob pena de assistir direito às verbas e atualização dos valores na forma legal.
ou em

20.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as
devidas correções.

20.5. Os pagamentos serão feitos através de depósito/transferência bancária na conta corrente da
contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja
feito o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura.

20.6. A contratada nio receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenham
sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos
serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária.

20.7. Para efeito de pagamento, a contratada deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTj; Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS e Certidões de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e
Estadual.

20.8. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do contrato, admitida a
revisão quando houver desequilíbrio econômico-financeiro,

minuta do contrato administrativo.

forma definida no edital de licitação ena

20.9. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
G a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos bens, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato na hipótese de sobrevierem fetos
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica

e/ou registrado, evitando, contudo, solução de descontinuidade dos fornecimentos.

20.10. Nio haverá procedimento de revisão ou atualização ern prazo inferir a 60 (sessenta) dias
contados da publicação do extrato do contrato público, independente do motivo que possa ser alegado.

extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer  a repactuaçao do valor contratado

I

CAPÍTULO XXI - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

21.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-a as penalidades legal estabelecidas.

PREFEITURA MUNICtPAL DE PARHARAMA/MA

Centro Administrativo — Rua Pedreiras, ii* 093, CeiiUo eni Paiiiaraina/MA
CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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21.2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Prefeitura
Municipal de Parnarama/MA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as
seguintes sanções, por critério da Administração Pública:

21.2.1. Advertência.

21.2.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido neste edital, até  o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total
da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente.

21.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da
comunicação oficial.

21.2.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

com a

21.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
ressarcir a Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

21.3. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos
pela Prefeitura Municipal ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judlclalmente, e poderão
ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico.

21.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por
parte do adjudicatário, na forma da Lei.

CAPÍTULO XXII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. Todo e qualquer pedido de alteração do contrato, nota de empenho oriundo deste edital será
dirigido à autoridade responsável pela emissão do mesmo, a quem caberá o deferimento ou não do
pedido.

22.2. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do procedimento licitatórlo desclassificar a
proposta da licitante que for declarada inidônea para contratar com a Administração Pública.

22.3. À Prefeitura Municipal de Parnarama/MA fica reservado o direito de revogar a presente licitação
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devendo anulá-lo por ilegalidade, de
ofício ou por provocação, de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

22.4. As normas dlsciplinadoras desta licitação serâo int'3rpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a Igualdade de oportunidade entre os iícílantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

PREFEITURAMUNIOPAL OE PARNARAMA/MA
Centio Adfiiinistiatíw - Rua Pedreí/as. n* 093, Cenlro em Painauífita/MA

CNPJ n* 06.115.117/0031-05
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22.5. Das sessões públicas de processamento do Pregão será lavrada ata circunstanciada a ser gerada
automaticamente vía sistema deste Pregão Eletrônico.
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22.6. Os extratos do resultado final desta licitação serão divulgados no Diário Oficiai, sendo este
procedimento dispensado quando o resultado foi comunicado em sessão pública deste certame
licitatórío.

22.7. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário
Oficial do Município de Parnarama/MA, na forma legal, ou por comunicação direta com os licitantes via
sistema eletrônico.

22.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, quando acorridas após a

repercussão nos preços tratados, implicarão na revisão destes para mais ou para

data da apresentação da proposta comprovada
menos.

22.9. Os casos omissos desta licitação para efeito de posterior contratação, serão solucionados pelo
Pregoeiro, na sessão pública, sempre na presença dos representantes das empresas envolvidas.

22.10. Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos ou outras situações
porventura vivenciadas, serão decididos pelo Pregoeiro na sessão, com vista conferir agilidade ao feito.

22.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o Foro da Comarca da cidade de Parnarama/MA, excluído quaisquer outro por mais
privilegiado que seja.

22.12. Integram este edital de licitação:

ANEXO I -Termo de Referência;

ANEXO 11- Modelo de Apresentação da Proposta de Preços;

ANEXO !ll - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto do art. 7", XXXIIi, da Constituição;
ANEXO IV - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Licitar;

ANEXO Modelo de Modelo de Declaração de Elaboração Independente da Proposta;

ANEXO VI - Modelo de Declaração de Não Possuir em seu Quadro Servidor Público;
ANEXO VII - Modelo de Declaração das Condições da Licitação e Execução do Contrato;
ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Localização  e Funcionamento (com Fotografias};
ANEXO IX - Minuta da Ata de Registro de Preços;

ANEXO X - Minuta do Ctontrato.

./

Parnarama/MA, 07 de novembro de 2022.

FRAnÍcO GLEYDSON OLIVÈTrA CARVALHO
Pregoeiro Oficial / PMP

.. C

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
Centro AdminisUalivo —Rua Pedreiras, n” 093, Centro em Parnaiama/MA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 079/2022- CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 030/2022-SRP

TERMO DE REFERÊNCIA
j

1. DO OBJETO

l.L O presente Instrumento tem o objetivo estabelecer critérios a Administração Pública para a
viabilização da seleção da proposta mais vantajosa à municipalidade objetivando a realizaçao de
REGISTRO

PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES, DRENAGEM
URBANA

PARNARAMA/MA.

DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARCaADA DE EMPRESA ESPECIALIZADA

E PASSEIO PÚBLICO, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

1.2. O escopo deste documento é estabelecer um referencial para orientar o Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, no que diz respeito aos limites a serem admitidos quando da verificação da aceitabilidade das
propostas, fixando para tanto requisitos mínimos de tolerância a fim de melhor garantir a qualidade dos

oferecidos evitando sobre preços e inexequlbilidade de lances.

1.3. O objeto a ser licitado deve revestir-se de garantias mínimas indispensáveis a um regular
fornecimento, conferindo suporte aos potenciais contratados para gerenciá-los sem que haja quebra de
equilíbrio em curto ou médio espaço de tempo para qualquer das partes envolvidas.

serviços a serem

2. DA JUSTIFICATIVA DA DEMANDA

2.1. A contratação de empresa especializada para  a prestação deste tipo de serviços se justifica pela
necessidade frequente de realização de reparos e adequações, bem como pequenas intervenções de
engenharia em vias públicas componentes da malha viária urbana de Parnarama/MA, bem como

prédios públicos, disponíveis para utilização pela população em geral. A contratação visaespaços em

ainda assegurar a continuidade dos serviços atualmente prestados pelo Município, garantindo o perfeito
tráfego nestas vias públicas, garantindo a segurança dos munícipes e visitantes.

P

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
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2.2. Destaca-se que atualmente o Município não possui recursos humanos em número suficiente e
necessário para executar as intervenções aqui propostas, bem como a disponibilidade própria de
máquinas e equipamentos apropriados, sendo necessária a contratação de terceiro para realização
destes trabalhos.

2.3. Diante desse contexto, fica clara a necessidade da Administração Municipal atuar com agilidade e
eficiência em assegurar a existência de instrumento contratual suficiente e em vigência objetivando
aquisição destes serviços, pois é seu dever e responsabilidade organizar e prestar os serviços de
interesse local. Assim, depreende-se que estes serviços são essenciais ao desenvolvimento das
atividades a serem cumpridas pela Administração Pública, impactando positivamente nos resultados a
serem alcançados pelas atividades desenvolvidas pela municipalidade.

2.4. É fato que a interrupção de serviços de manutenção e recuperação das vias públicas de
responsabilidade da Prefeitura Municipal Implicaria em sérios transtornos e comprometería o
funcionamento regular dos trabalhos desenvolvidos pela Administração Pública.

2.5. A realização de registo de preços para aquisição parcelada destes produtos possibilitará agilidade
e a qualidade das atividades

pertinentes a cada departamento, reduzindo o tempo de resposta às demandas, oferecendo segurança
e tranquilidade aos usuários, fortalecendo o preceito da economicidade e de melhor aproveitamento
dos recursos financeiros.

aquisições públicas, aumentando e potencializando  a produtividadenas

2.6. Destarte, imperiosa a necessidade de se contratar empresa especializada que tenha estrutura,
material e equipamentos condizentes com o fornecimento satisfatório deste produto para o
funcionamento regular desta Administração Pública, conforme planilha de serviços abaixo coiacionada.

3. DA LEGISUÇAO APLICADA

3.1. Este procedimento licitatório, bem como.a contratação dele decorrente, será regido palas normas
estabelecidas pela Constituição Federal, pelas regras presentes na Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002
(Lei do Pregão), aplicando subsidiariamente o disposto na Lei n“ 8.S66, de 21 de junho de 1993 (Lei de
Licitações e Contratos Administrativos).

5.2. Além desta legislação devem ser observadas ainda as determinações da Lei Complementar n 123,
de 14 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno

infraiegais municipais que versam sobre as contratações públicas, emPorte. Bem como, as normas

espedai, o Decreto Federal n" 10.024/19 e os Decretos Municipais. Além desta legislação, devem ser
observados ainda os princípios que regem a atuação do Poder Público, em especial, o da legalidade,
moralidade e eficiência.

3.3. Os bens ou serviços referenciados neste Termo de Referência, dadas as suas características,
enquadram-se no conceito de bens e serviços comuns, conforme definição do art. 1, parágrafo único,
da Lei do Pregão.

4. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

PREFEITURAMUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Centio Adíniniitialivo-Rijs Pedreiias, Cetido em PatnaiaíTta/MA
CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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4.1. Especificação dos serviços demandados pela municipalidade nos termos da tabela abaixo
colacionada:

VALOR TOTALESPEaFICAÇAOITEM

R$ 13.931.790,46Execução dos serviços de engenharia de pavimentação em bloquetes,

drenagem urbana e passeio público, em atendimento as necessidades da
Prefeitura Municipal de Parnarama/MA

01

4.2. Planilha detalhada dos itens, medidas, quantitativos e valores estimados, incluindo sua
especificação técnica, bem como orçamento sintético, planilha de composição do BOI e encargos sociais,
segue em anexo a este Termo de Referência.

5. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

5.1. O valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame é de R$ 13.931.790,46
(treze milhões novecentos e trinta e um mil setecentos e noventa reais e quarenta e seis centavos).

5.2. As quantidades constantes deste Termo de Referência são estimativas de consumo, não obrigando
ao órgão Gerenciador a aquisição de sua totalidade.

6. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. 6.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste
Pregão Presencia! será a Prefeitura Municipal de Parnarama/MA.

6.2. Serão Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser elaborada, após adjudicado e
homologado este Pregão, os órgãos e entidades adiante elencados:

Gabinete do Prefeito;

Secretaria Municipal de Administração;

Secretaria Municipal de Fazenda;

Secretaria Municipal de Planejamento;

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

Secretaria Municipal de Obras Públicas;

Secretaria Municipal de Cultura;

Secretaria Municipal de Agricultura;

Secretaria Municipal de Infância e Juventude;

Secretaria Municipal de Saúde;

Secretaria Municipal de Assistência Social;

Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

Secretaria Municipal de Urbanismo;

Secretaria Municipal do Educação;

Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS);

Fundo Municipal de Saúde (FMS);

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEE); e r

Fundo de Previdência de Parnarama/MA (FUNPREV). ^

✓

✓

✓

y

y

y

y

y

y

y

y

y
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7. DA ATA DE REGISTRO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. Neste sistema, as
contratações serão

necessariamente obrigada a contratar com o fornecedor vencedor do certame.

feitas quando melhor convier a Administração, sem, no entanto, estar

7.2. Desta licitação será firmada uma Ata de Registro de Preços (ARP), sendo documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores
manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis. Caso
necessite, a Prefeitura Municipal efetuará a contratação dos serviços ou aquisições nas quantidades
Julgadas necessárias pelos mesmos preços registrados no certame.

7.3. Será formalizada Ata de Registro de Preços para o registro de todos os itens constantes no Termo
de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do{s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

7.4. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

7.4,1. 0 prazo estabelecido no item anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado peíots) licitante(s) vencedor(s), durante
o SGU transcurso, e desde que devidamente justificado e aceito.

7.4.2. A licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo fixado
ou havendo recusa em fazê-lo, dela será excluída, podendo a Administração aplicar as penalidades
cabíveis.

7.5. É facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, quando a proponente
vencedora não atender à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo e condições
estabelecidos, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, devendo ser observado a existência de cadastro de reserva,
observados os requisitos habilitatórios, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em edital e
demais cominaçõas legais.

7.6. A Ata deverá ser assinada por representante legal, diretor, sócio ou procurador devidamente
constituído da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, do contrato social e/ou
instrumento procuratório, acompanhados dos documentos pessoais do representante.

7.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços o beneficiário da mesma obriga-se a executar os serviços ou
fornecer os bens registradas em ata, conforme especificações e condições contidas neste edital, em

anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as
especificações e condições do editai.

seus

7.8. Estando a ARP devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto a

publicidade, considera-se firmado o compromisso de execução do objeto nas condições estabelecidas.

sua
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7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro, inclusive o acréscimo de
que trata o §1'* do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93.

7.10. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que
dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida,
sendo assegurada preferência da aquisição ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

7.11. O presente edita! e seus anexos, bem como a{s) proposta(s) do(s) licitante(s) vencedorfes) deste
certame, farão parte integrante da ARP, independente de transcrição.

7.12. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficiai do Município de
Parnarama/MA e facultativamente no Diário Oficia! do Estado do Piauí e a sua íntegra, após assinada e
homologada, será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal durante sua vigência, bem como
perante o Departamento de Licitações e Contratos deste ente público.

7.13. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

ü) Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de serviços ou itens a serem
executados, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização,

d) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar os dados
das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos  e entidades participantes,

c) Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório, bem
como conduzir e realizar a necessária licitação.

d) Gerenciar a ata de registro de preços.

e) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.

^ Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de Infrações no
procedimento licitatório.

g) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou dó descumprimento das obrigações contratuais, em relação
às suas próprias contratações.

7.14. O Órgão Participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao Órgão Gerenciador de sua estimativa de serviços a serem
executados ou itens a serem fornecidos, local de execução e, quando couber, cronograma de
contratação, respectivas especificações ou Termo de Referência, nos termos da Lei n* 8.666/93 e Lei n
10520/02, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parle, devendo ainda:

a) Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
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b) Manifestar, junto ao Órgio Gerenciador, mediante a utilização da intenção de registro dé preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório.

c) Tomar conhecimento da Ala de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições,

d) Cabe ao Órgão Participante aplicar, garantida  a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relato às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão
Gerenciador.

7.15. Será incluído na ARP na forma de anexo o registro de preços dos licitantes que aceitaram cotar o

objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação de ordem da última
proposta apresentada pelas respectivas licitantes durante a fase competitiva do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência.

7.15.1.0 registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva na
hipótese do primeiro coiocadaquando convocado, não assinar a ARP no prazo legai, bem como no caso
de Impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, e
sucessivamente.

7,15.2. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subítem
anterior será efetuada na hipótese prevista na legislação e quando houver necessidade de contratação
de fornecedor remanescente.

8. DA FORIVIA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em formulário próprio contendo as mesmas
informações exigidas no Termo de Referência, assinado por quem de direito, em 01 íuma) via, no idioma
oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em
reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme

do produto, devendo todas as folhas ser rubricadas e assinada na últimamencionado acima,.marca

folha em local específico.

8.2. Apresentar preços completos, expresso em reais, ern algarismo nos itens e, em algarismo e por
extenso, no valor total, computados todos os custos necessários para
licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.

o atendimento do objeto da

8.3. Constar preço unitário e total de cada item, bem com o valor total ofertado, sendo que o preço
unitário deverá ser composto apenas de 02 (duas) casas decimais após a vírgula. Em caso de divergência

valores unitário e total, serão considerados os primeiros e, entre os expressos em algarismos e
por extenso, serão considerados estes últimos.

entre os

8.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados què não tenham causado a desclassificação  da mesma por caracterizar preço
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inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser fornecidos sem
ônus adicionais.

8-7. 0 prazo para a prestação dos serviços ou fornecimento dos produtos devera ser de acordo com o
cronograma estipulado pela Secretaria sollcitante, devidamente informado no Termo de Referência.

8.8. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de apresentação da proposta.

8.9. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ e inscrição estadual/
municipal do estabelecimento da empresa que irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo,
telefone e endereço eletrônico {e-mail) para contato, número da conta corrente bancária e agência
respectiva para eventuais pagamentos, bem como informações pessoais do responsável pela assinatura
do contrato administrativo.

8.10. Expressar a numeração do processo administrativo e deste Pregão Eletrônico.

8.11. A proposta de preços deve conter a composição de preços unitários para todos os Itens que
componham o serviço a ser prestado, inclusive as composições de preços unitários auxiliares que
fizerem necessárias para sua complcmentação, e não poderão conter divergência entre os valores
constantes em ambos os documentos. A proposta do licitante deverá ser elaborada levando em
consideração que os serviços deverão serem executados dentro da melhor técnica e de aprimorado
acabamento e, ainda, entregues em perfeitas condições de funcionamento.

se

8.11.1. Qualquer incoerência nessas composições, como utilização de valores diferentes de salários-hora
para uma mesma categoria profissional e/ou de preços unitários para
custos horários de utilização de um mesmo equipamento, poderá implicar na desclassificação da
proposta, a exceção de erros meramente formais.

mesmo material e/ou deum

8.11.2. A licitante deverá apresentar discriminação detalhada do B.D.I. (Bonificações e Despesas
Indiretas e de Encargos Sociais Aplicados) adotado, para cada um dos grupos (administração centrai,
tributos, etc.), os seus subcomponentes e seus respectivos percentuais, de modo a permitir que
verifique a adequabifidade dos percentuais utilizados e a não ocorrência de custos computados em
duplicidade na Planilha Orçamentária e no BDl, em conformidade com o edital.

se

8.11.3. Nos preços propostos pelo licitante deverão estar incluídos todos os componentes das despesas
incidentes sobre os serviços, tais como; salário de mão de obra, encargos sociais (legislação
previdenciária e trabalhista e seguros em geral), transporte de materiais, depreciação do veículo, todo e
qualquer imposto ou taxa incidente, encargos complementares (uniformes, EPIs e quaisquer outros

encargos decorrentes do objeto licitado), que são de exclusiva responsabilidade do licitante, não
cabendo ao Município de Parnarama/MA qualquer outro pagamento além dos preços propostos para a

prestação dos serviços.

8.11.4. Nos preços propostos deverão estar incluídos também, mobilizações, desmobilízação,
ferramentas, transporte, deslocamento de empregados, estadia, alimentação, seguros, assistência
médica prevista em lei, equipamentos de proteção individual e coletiva, adicionais de periculosldade,
quando aplicáveis, necessários ao perfeito cumprimento e execução do objeto desta licitação.
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8.11.5. Será desclassificada a empresa que apresentar composição de preços unitários, cujos valores de

mão de obra, estejam inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por
Dissídio Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá a obra, ou,
quando esta abranger mais de um Município, o daquele que contemplar a maior extensão do trecho a
ser contratado.

8.12. A proposta de preço deverá estar acompanhada da declaração de que o prestador de serviços
conhece e aceita as regras determinadas pela Administração, bem como que expressar que nos preços

propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo; transportes
(fretes), tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o
fornecimento do objeto desta licitação.

8.13. A proposta de preço deverá estar acompanhada obrigatoriamente de declaração de compromisso
de prestação dos serviços ou entrega do produto diretamente no Município de Parnarama/MA, sem
custos adicionais e independentemente da quantidade solicitada em cada ordem de fornecimento ou
ordem de execução dos serviços.

8.14. A licitante interessada declarará que os produtos e/ou serviços cotados na proposta são de
qualidade e tem garantia contra qualquer defeito de execução, bem como ciência de que acaso
constatada alguma imperfeição nos bens e/ou serviços fornecidos, os mesmos serão devolvidos e/ou
rejeitados, com imputaçâo de eventuais penalidades a licitante ou responsável identificado.

8.15. A concorrente deve declarar que, caso seja  a vencedora desta licitação e celebre o respectivo
contrato administrativo, se compromete a observar  a legislação trabalhista, previdenciária e de saúde e
medicina do trabalho, responsabilizando-se pela eventual formalização dos registros contratuais, assim
como pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção.

8.16. Qualquer vício, omissão ou defeito na proposta será observado pelo Pregoeíro que desclassificará
a mesma, salvo em situações apenas formais previstas na Lei h° 10.520/02 e a Lei n” 8.666/93 e suas
posteriores alterações. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as declarações,
especificações e exigências do presente edital e de seus anexos e que apresentem omissões,
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar  o julgamento.

9. DA FIXAÇÃO DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. Considerando a natureza similar das serviços ora demandados, que devem ser muitas vezes
executados em conjunto, e com a finalidade de reduzir a possibilidade de ocorrência de perda de
economia de escala e no intuito de fomentar a competitividade, além de viabilizar um melhor
gerenciamento dos serviços fornecidos, buscando evitar o desperdício de recursos e minimizar os riscos
de eventuais prejuízos à Administração e/ou de comprometimento da qualidade desses produtos,
haverá o agrupamento de serviços análogos, sendo utilizado como critério de julgamento o valor global.

9.2. A adoção da tal medida se faz necessária e adequada, para padronizar as rotinas de trabalho da
Administração Municipal, bem como evitar o aumento desnecessário do número de fornecedores
contactados pela municipalidade, diante de eventuais descompa^os decorrentes do fornecimento de
produtos ou prestação de serviços por diversas empresas, uma vez que lidar com um único fornecedor
diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação.

PRErélTURA MUNiCIPAL DE PARNARAMA/MA

Cenlro AdminJsltalivo-Rua Petíreltas, n*0S3, Centm etn Parnarama/MA
CNPJ n* 06.11S.137/OOOÍ-O5



FOtHAS ~
PROCESSO

&
h-^(4lUi4 Mnuulpji Jt-

ASS

10. DAS EXIGÊNQAS DE HABILITAÇÃO

10.1. Os documentos para comprovação da regularidade jurídica das empresas interessadas abrangerão

critérios referentes à sua constituição jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico

financeira, capacitação técnica e declarações, nos termos dos arts. 27 a 31 da Léi n“ 8666/93.

10.2. Em relação a constituição societária deve ser apresentado registro comercial, contrato social ou
instrumento análogo; bem como cópia dos documentos pessoais dos sócios ou titular.

10.3. Para a regularidade fiscal e trabalhista deve ser entregue prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJj; prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Wlunicipal;
comprovação de regularidade com a União, Estado, Município, FGl^ e Trabalhista.

10.4. No que tange a qualificação econômico financeira deve ser apresentada Certidão Negativa de
Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
licitante.

10.5. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveís e
apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, sendo vedada sua substituição por balancetes

balanços provisórios, devendo ser apresentados os índices financeiros comumente exigidos por esta
Administração Municipal.

ou

10.6. Registro ou Certidão de inscrição Pessoa Jurídica da empresa licitante junto ao Conselho Regional
de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da região da sede da empresa, comprovando
regularidade com a entidade profissional competente.

10.7. Registro ou Certidão de inscrição Pessoa Física do(s) responsável(eis) técnico(s) da empresa
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da região da sede
da empresa, tendo em vista os serviços ora licitados.

10.8. Qualificação Técnico Operacional; Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade
Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a
licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação.

10.9. Qualificação Técnico Profissional: Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente,
na data prevista para entrega da proposta, ao menos um engenheiro civil, detentor(es) de atestado(s)
de responsabilidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente
registrado(s) no CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Cerlidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que
comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou serviços com características
semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto deste certame.

10.10. Declaração firmada pela empresa licitante em papel timbrado, de acordo com o modelo no anexo
ao edital, quanto ao uso de mão-de-obra de menor, constando que não mantém relação e trabalho
noturno, perigoso ou insalubre com menor de 18 anos e de qualquer trabalho com menor de 16 anos.
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salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos^ conforme o disposto nos Incisos XXXlll do art. T da
Constituição Federal e da Lei n” 9.854/99, que incluiu o inciso V no art. 27, da Lei n" 8.666/93, e demais
declarações pertinentes.

11. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

11.1. O objeto do presente termo de referência será prestado a cada solicitação de execução dos
serviços de engenharia pelo Município de Parnarama/MA em prazo não superior a 05 (cinco) dias após
recebimento da ordem de execução.

11.2. Na Ordem de Execução dos Serviços deve constar o local de execução, planilha descritiva dos
trabalhos a serem realizados, de acordo com os itens e quantitativos presentes nesta contratação, bem
como o prazo de sua execução, acompanhado do cronograma de execução do serviço, podendo ser
prorrogado mediante acordo entre as partes.

I

11.3. Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profi^ionais com formação,
habilidades e conhecimentos mínimos previstos neste Termo de Referência, sendo os serviços
executados pela Contratada, obedecendo às normas legais e regulamentares pertinentes.

11.4. O objeto desta licitação será executado sob inteira responsabilidade da firma adjudicatária que
utilizará seus próprios materiais e equipamentos  e de acordo com as normas técnicas vigentes e
disposições deste Projeto Básico.

11.5. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão, por
negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade  exclusiva da empresa.

11.6. Os serviços de engenharia deverão ser prestados de forma finalizada no local Indicado pelo órgão
requisitante, conforme local descriminado na ordem de serviços recebida pela Contratada. Sendo o
frete, carga e descarga ou custos de produção por conta do fornecedor até o local indicado.

11.7. O não cumprimento do disposto neste tópico do presente termo acarretará a anulação do
empenho, bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor
subsequente considerando a ordem de classificação do certame.

11.8. A administração rejeitará fundamentadamente, no todo ou em parte, o serviço executado em
desacordo com os termos do edital e seus anexos.

12. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. Os bens ou serviços licitados deverão ser prestados ou fornecidos diretamente nos locais indicados
Termo de Referência, Contrato Administrativo e/ou nos órgãos requisitantes em acondicionamento

apropriado, no todo ou em parte, de acordo com a necessidade de consumo, até a quantidade limite, no
prazo de até 05 (cinco) dias contada da data de entrega da autorização de execução ao prestador, sem
qualquer acréscimo adicionai para a Administração.

no

12.2. O objeto licitado será recebido:

PREFEraiRA MUNICIPAL DE PARNAR/iUVlA/MA

CentfoAdniitilstiativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro ern Painaraina/MA
CNPJ n* 06.115.137/0001-05
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a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do edital e da proposta.

b) Definitlvamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 90 (noventa) dias do recebimento provisório.

12.3.0 setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento limitando-
se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, fazendo constar no canhoto e no

verso da nota a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.

12.4, Acaso insatisfatória a verificação dos produtos e/ou serviços, será lavrado termo de recusa do
produto e/ou serviços, no qual se consignará as desconformidades  verificadas, devendo ser substituído,
no prazo máximo a ser determinado pelo setor competente, contados da comunicação formal da
administração do setor.

12.4.1. Caso a correção não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo produto também seja
rejeitado, estará à empresa vencedora incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de
penalidades.

12.4.2, Os custos de substituição dos produtos rejeitados correrão exclusivamente a expensas da
empresa vencedora.

12.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o Item 12.2, letra "b", não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

13, DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA

13.1. Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste procedimento iicitatório, bem como
das obrigações decorrentes do contrato, cabe à Contratada:

a) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da entrega ou prestação do objeto desta licitação,
inclusive materiais, mão de obra, locomoção, transporte, seguros de acidentes, impostos, contribuições
previdehciária, encargos trabalhistas, comerciais  e outras decorrentes de sua execução,

b) Entregar os bens oú executar os serviços objetos da presente licitação, de acordo com as
especificações constantes do Termo de Referência  e edital, inclusive no que tange aos prazos, condições
e locais de entrega.

c) Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo Iicitatório.

d) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos
necessários para tanto.

em

PREFEnXJRAMUNiaP/U. DEPARNARAMA/MA

Cenlro Admmiitrativo - Rua Pedreiras, n® 093, CenUo em Patnataiiia/MA
CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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e) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao Contratante ou a terceiros, por
dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus
prepostos, em idênticas hipóteses,

f) A Contratada compromeler-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços fornecidos, bem
como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer serviço fornecido fora das
especificações constantes da proposta apresentada,

g) Comunicar imediatamente, por escrito, ao Contratante, através da fiscalização do contrato, qualquer
anormalidade verificada.

h) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por
prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra o Contratante por
terceiros,

i) Fornecer os sen/iços ou bens licitados mediante as especificações solicitadas, através de autorização
da unidade solicitante.

j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros até a entrega dos
serviços no local indicado.

I) Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a
habilitação na licitação e contratação.

sua

subcontratar qualquer partem) Não transferir a terceiro, por qualquer forma,  o presente contrato, nem
do fornecimento a que está obrigada.

14. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE

15.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n“ 8.666/93 e de outras disposições ja
previstas no edita! e seus anexos, são obrigações do Município de Parnarama/MA, por intermédio de
suas secretarias, fundos e órgãos:

a) Permitir o acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências do Contratante para
facilidades para que o fornecedor possa cumprir suasentrega dos produtos proporcionando todas

obrigações dentro das normas e condições contratuais.

as

b) Receber os serviços, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das
especificações constantes da nota fiscal com a nota de empenho e atestando seu recebimento,

c) Efetuar o pagamento mensalmente, no mês subsequente a prestação, até 30 (trinta) dias após
recebimento e atesto da nota fiscal/fatura pelo fiscal, comprovando o efetivo fornecimento dos
produtos,

d) Devolver, quando for o caso, com a

especificações contratadas, bem como com prazo de validade vencido.

devida Justificativa, qualquer serviço fornecido fora das

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA^A

Ceaüo AdminiMralivo- Ruá Pedieírai, n*093. Centro em Painaranw/MA
CNPJ n* d6.llS.117/0001-OS
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e) Promover por meio de servidores especialmente designados, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite observando o detalhamento contido
neste Termo ou devolvendo para substituição, os que porventura não atenderem as descrições e
especificações exigidas, sem ônus para o Contratante.

f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peio Contratado, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

15. DA FISCALIZAÇAO

15.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à
Administração.

15.2. A fiscalização de que trata este Item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que résultante de imperfeições técnicas,
vícios redíbitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabiiidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com 0 art. 70 da Lei n" 8.666/93.

15.3.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando

pontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

15.4. Aplicam-se, subsidiariamente a este item as disposições constantes da Seção IV, do Capítulo lll, da
Lei n“ 8.666/93.

os a

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será realizado pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, até
30 (trinta) dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5“ (quinto) dia do mês subsequente
ao da entrega dos materiais, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida juntamente com recibo em 04
(quatro) vias ds igual valor, cópia do contrato/nota de empenho, cópia das certidões de regularidade

INSS e FGTS certidões conjunta de dívida ativa e débitos fiscais junto à união, certidão negativajunto ao

de débitos junto a fazenda estadual, certidão negativa de débitos municipais, ordem de fornecimento
do objeto, firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o disposto no art. 40, inciso
XIV, alínea "a", da Lei n” 8.666/93.

16.2. A nota fiscal referida acima deverá apresentar discriminadamente os serviços executados a que se
referir.

16.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e neste caso
o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação
devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
Centro Administrativo - Rua Pcdteiias, n* 093, Centro em Parnararna/MA

CNPJ n* OS.115.117/0001-05
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16.4. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatáríos enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega dos
produtos ou prestação dos serviços.

ou

17. DAS SANÇÕES

17.1, O não cumprimento das obrigações assumidas ensejará a aplicação das seguintes penalidades:
17.1.1 Advertência, por escrito;

17.1.2. Multa, conforme previsto neste edital;

17.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Administração, por pra2o não superior a 05 (cinco) anos;

17.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.

18. DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo Município de Parnarama/MA, segundo as disposições
contidas estabelecidas na Lei n“ 10.520/02, na Lei n“ 8.666/93, demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n’ 8.078/90
{Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais dos contratos.

i

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Informações complementares acerca dos temas tratados neste Termo de Referência poderão ser
solicitadas h Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, cujo Centro Administrativo Rca localizado nesta
cidade na Rua Pedreiras, n" 093, Centro, em dias úteis as 08 h e 00 min às 14 h e 00 min.

Parnarama/MA, 07 de novembro de 2022.

OydRUZ^Ê^ÊíRA
Secretá^tJlvtunicipal de ObrasTúblicas

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

ANTONIOT

PRÊFErrURAMUNIClPAL OE PARNARAMA/MA
Centio AdminisUaUvo-Rua Petíreirds, n*093, Ceiilio etn Painatania/MA

CNPJ n‘ 06.115.117/0001-05
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA RflUNiCIPÂL DE PARNARAÍWA-ÍVIA

CNPJ: 06.115.117/0001-05

PROPRIETÁRIO; PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA-MA

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUEIES, DRENAGEM URBANA E PASSEIO PÚBLICO

AREA

PAVIMENTAÇÃO

X (CALÇ. +
SAfUCTA + MEIO-

AREAURO. DA VIALARG.

SAIUETA

L=30CM

{2tADOS)

LARG. DO

COMPRIM.D

O MEIO-FIO

EM(M)

TEfUÍAPLENAQEM' EXTENSÃO IM) PAVIMENTADAMEIO-FIONOME DAS RUAS-ITEM FIO

4PAVlMENTAÇÃO> I!1!Im

25000.0077500,00 675(X).006.205.400.60 0,2012500,00RUAS DO município DE PARNARAMA-MA

77SOO,OP 67500,00 25000,0012500,00TOTAL

-V'>;
'  ■.

’3Í
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€STADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA-MA

CNPJ: 08.115.117)0001-05

PROPRIETÁRIO: PREFETTIJRA MUNICIPAL DE PARNARAMA-MA
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTPATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
PAVIMENTACAO EM BLOQUETES, DRENAGEM URBANA E PASSEIO PÚBUCO
DATA BASE: SINAPI07/2022, SICRO-3 04/2022, ORSE 06/2022

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 85,68%(HORA) 49,33%(MÊS) COM B. D. I = 30,66%.

PUNILHA ORÇAMENTÁRIA
PREÇQ PESO

DESCRtçÃO COD. SINAPIUN QUANT. FONTB
TOTAL STBDIUNiT. smoi %

1,0 SERVIÇOS PREUMXNARES 6.006JO 0.06%

2.D31.50 ao2%5213417 406^01.1 PIACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M» SlCftaMA -3

0,05%LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF 1D/2018 4.675,0099064 0.391.2 M 12.500,00 SINAn

2.0 TERRAPLANAGEM 6ia.afl0i)Q 5.78%

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇAO DE SUELETTO DE SCXO'
raEOOMINAWTEMENTE ARGiLCgO. AF 11/2019
UMPEZA McCAMZAOA OETERRENO COM REMOCAO DE

CAMADA VE.GETAL.UnUZÃfjDO HOTOMVELAOORA

2.1 160.42S/)0 1.50%42.07M»- 77.S00.00 SINAPI 1CQ576

(
3.2

0.31%-33.335.0073822/002 0.43JLSSm SINAPIili

23
38.7501» 0.35%2.5015500.00 5502986EXPUGO DE MATERIAL VEGETAL DE JAZIDA

ESCAVAÇAO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA
CA1EGOR1A

StCRO.MA -3

2.4 69.9051» 0,66%4.514016007M* 15.500.00 SICRO.MA -3

TRANSPORTE CW CAMINHÃO BASCÜLAMTE DE lOM*-
RODOVIA EM LETTD NATURAL

2.5 244.12S.Q0 2.29%1.2059143»TxKH 203.437,50 SICRO.HA -3

COMPAaAÇÃO MECÂMCA A100% 00 PROCTOR NORMAL2.6 0,65%69.750,004.5015.500.00 5502922M* S1CRO.HA -3

3.0 pavimentaçRo 58,64%6.252.881,25

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVAOO. COM
31000 SEXTAVADO DE 35 X 35 CM. ESPESSURA 8 CM

AF 12/2D15

3.1

44,90%4.787.100.00
i92394 70,9267.500,00 SINAPIM»

EXECUÇÃO DE PASSEIO EU PiSO 1NTERTRAVADO.CCM
BLOCO RETANGULAR CCR NATURAL D£ 2Q X10 Ql.
ESPESSIRA6 CU. AF.t2r2015

32
9.4S%1.008.000.0067.20

i
92396SINAPIM* 15,000,00

PISO podotAtil. direcionalou alerta assentado
SOBRE ARGAMASSAAP_092020

3.3

4,29%457.781,35146,491010943.12S.()0 SINAPIH*

4.0 DRENAGEM 33,60%3.582.155,00

UEIOf10 DEOONCRETO MOLOAOO NO LOCM, USINADO 15
MPA, COM 0.30 UALTURAX0,15 M BASE, REJUNTE EM
ARGAMASSA TRAO013.5 (gUENTO E AREIA)

4.1

1.708.165.00 16.02%50,999127333.500.00 SINAPIM

EXECUÇÃO OE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA
IN LOCO EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X tO CM ALTURA
AF 06«I18

4.2

17.58%1,873.990.00SS.949428233.500,00 SINAPIM

5INAUZACÃO VERTIVAL

5INAUZAÇÃO PERMANENTE, VtKTICAl COM MALA
□RCULAR PADRÃO DENIT D=D,7SM, COM PORTE DE
MADBRA 3,50M HXAOO COM BASE OE CONCRETO
dnv4fiw

BINAJUCÃÕ VERHCAL COM PUCA
OCTASONALDEAÇO PADRÃO DENTT D“0,7SM, COM
PORTE DE MADBRA 3,S0M FIXADO COM BASE C£
CONCRETO 40X40X50

PORTE DE PERRO GALV. 0 2“, h = 2,5Cm COM 2 PIACAS
DE 20X35 EM CHAPA DE AÇO ESMALTADA PARA
IDENnPICACÃO OE LOOtAOOUROS

5.0 as.780,80 0,65%

5.1

21.041.60 0.20%526.04464840.00 ORSEUN.

5.2

0.20%21.282.40532,06ORSE 465040.00UN.

5.3
0,25%26.456,80661,424526ORSEM* 40,00

6.0 LIMPEZA GERAL 135.625J0 1.27%

UMPEZA (SRAL6.1 135.625.00 1.27%

100,00%

1.759S3777.500.00 SINAPI

m 10.66X6M.SSTOTAL PA OBRA S/BDI '

•  3.269.161,91SS.BDÍB3a66%

13.931.790,46SS.TOTAL GERAI PA OBRA
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ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ-06115,117/0005-05

PROPRIETÁRIO: PREF0TURA SUNiaPAL DE PARfJARAMA-MA

08JETC: ATADE REGiSTRO DE PREÇOS PARA EVE^mJAL CONTRATAÇÃO DE EMPRKADEENGENHARIAPARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PAVIMEHTACAO EM BLOQUETES, DREfíAGEM ÜRBÂNAE PASSBO F
7^0,K f.*? = AREA TOTAL

MEMÓWft DE CÁLCULO

v.biitir9 wMotsl TOTALTX «etçíío QH Fir. y.râstârroDSSCfUJÃQ c L V.£«.UND.{Tré

CXL=AREA

SERVIÇOS PRgUFJIKAflES1£

&C02.00M' 2.50RACUBí GfiRAM

1?5PO,O0lísas.cttLOCAÇi^ SE PAVlWcrn-AÇ^O. AF.10/2018 U1.2

TEf«APl£fiAOÊB20

RE5ULA.RIS!,ÇA0 S CC^PACTAÇAO DE 5UBt.3T0 Dg SOiO
ftR?XllOSO 11/2019

LlHreS-A M£0AN!2ADA DE TEÍÍSE>iO COM hmOCAO OE

CAMApaVEGFTAL i/riLirANDO MOTOHIVPLftDORA
EXPUGO 05 KAT®3«. '^ECETW. DS JAZIDA

77.550,007750Q.0O2,1 W V

TTiCACÇ77500,0322 M’

15-51^.00D207^002.3

lIsc^Ã5^fcÂRu^MTíSícíSÃr^1ÃIÍD51^
CATR^Ift

15,500,00775a3.CO 0,2C2-!

IKAKSUCMi: CUfI CAMINHAU hAbtUtAVIg L'g lOM'- 1.23 20a437AC1,5C<7500,03 0.20 7.0325 TiKMRr/iO\1A FM 1 ntO WTIÍB.A1.

15JÍ»,00COM^ACTAÇSO MECÂNICA A 100% PC- mOCfOa fORMAi 77501,00 0.2027 M'

FÂVipEKrAÇAO30

EXECUÇÃO Dg PAVÍMEríID EM PiSO IfDl^RTTÍAV^IDO, CCSM
BLOCO Se:<TAVADO DE 25 X 25 CH, E5P55SJRA 8 CM.
AF 12/2015

67500.0B57530.0031

M'

EXECUÇÃO DE WSSEIO EM PISO líTTERTRAVADO, CCM
BLOCO RETANGOLAR COR NATURAL DE 2GX 10 CM,
ESPESSURA 6 CH. A=12/2015

15.000,00:25CO.CO 120a2

r2‘

KSO PQDOTÁTIL, DIRECIONAL Oü ALE.RTA, ASSEI/TADO
S05RE A.RSAKASSA. A?0^020

3,12500(52i12 £00.0333
U'

^EIlAGEy
4,0

«30-FÍ0 OE CO!íCR5ro M0LOM3ONO LOCAL, l^ilíACO 15

y.PA, COM 0,30 M FiTURA X Q. 15 W BíáE. RE^HTE 02
AHGAMASS.ATOACC 1;3,5(aM04íOEÂR51A)
cíTÇTrcü^ffTmTTTTwnrjicTTfwj^SDTtTSfccrtxrcrsrrswcsJT^ff^crww^T^

LXCJ EM THEOiO RETO, 30 CM 3ASEX10 CM ALTUFLA
,r

n-mm335C«.^4,5 Kl

33.5C0.DC33.500,004,2 m
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ESTADO DO MARANHÃO
CHPJ-C6,115,117/0001-05

PROPRIETÁRIO; PREFBTURA MUNIOPAL DE PARNARAt,!A.MA

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRE5A0E ENGBTHARIAPARAE)^CUÇÂO DOS SERVIÇOS PAVIfáEfíTACAO EU BLOQUEIA. DReíAGEM Uf^ANA E PASSEIO í
77S30,00 = ÂREft TOTAL

MEHORIA DE CÁLCULO
TOTALviudre d aibtsU?TXPe v,r3ste;roN v.ese. «ocgãsLDESCt^ÂO UND. Cmy

CXL»AREA

SlflAUMÇtóVERnCAL10

SIHALCAÇAO PEf?.WNEHrÊ, VÍP.TCAl. COM PUCAClRCUlAS
PAS?!A0DEK1T DSiJW.COW PORTE DEMAlíEiaA 3,SCS,(?aA0O

COM BfiSE DE COTiCRETO 4l0(i0!^5a

SNÍU24ÇÍO PtR!-,«».-EHTS;. VEHTjCSl COM PLACAOCTAKJHíl. OE
ÍÇO PADJ^ODEHIT C=4.75-M.CCMraTEDEMPDBRA3i@,(
mAíOOM BSSS DE CCfiCSETO «X<3>ÍS

20.00 AO,00
5!

UN.

23.00
02

Lr;
i^iKiynv:

20,S3 4QAÍ1OfAPACE AÇO £ES«LTADA PARA iO-rniFÍCSÇtó OE53 UK

UyPEZA GERAL
00

77.50a00UMP=.'A FINAL DA CBSA 77603.00nf51



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA-MA

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA-MA

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTTWTAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS PAVIMENTACAO EM BLOOUETES. DRENAGEM UR8ANAE PASSEIO PÚBUCO
DATABASE: SINAPI 07^022, SICRO-3 04Í2D22, ORSE 06/2022

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 8S.66%(HORA}49,33%(MÊS) COM B. D. 1 s 30.66%.

I

30,66%

VALORES DB BDI POR TIPO DE OBRA

SQuartaAMcfiOIQUBTtilTB>0 DE OBRA

■ 2s,oim22.12%20.04%Constnjç6o cto EeStfçioa
24,23% .20.97%19.60%Ccfistrijçâo da Rodovias e Feirovlas

Construção de Redes de Atastecimento de Agua,
Coleta de Esgoto 9 Cartítruçiies Correlatas

26,44%24.1S%20,76%

GansOuçSo o Manutenção da Estações e Redes
de DlstritxjjçSo de Enenia Elàtrica

Ofc/3s Portuárias, Marítimas s Fluviais

27.66%25.64%24,00%-

30,9S% .27-,49%228096

16.60%'14,02%, ii.m-Fornecimento d» Maferiaiae Equipamentos .

A fórmula abaixo foS uSlzada para cálculo do BDt cfes faixas acima ralaconadas. devendo ser adotada coma padrão.

BDI = {[(1+AC+S+/?tG).(1+DF).{1+L )]f(1-0} -1

Onda;

AC = TAXA DE ADMINIS TRAÇÃO CENTRAL:

Ss TAXA ü£ SEGUROS;

fts TAXA DE RISCOS:

Go TAXADEGARANTIAS.

DFs TAXADEDESPESASFINANCEIRAS:

L= TAXA DE LUCRO/REMUNERAÇÃO:

/= TAXA DE INCIDÊNCIA DE lUOSTOS (PIS. CONHNSolSS).

COMPOSIÇÃO DE BDI (%) == f/Construção de Rodovias)
(%)- DISCRIMINAÇÃOITEM

GROPO;,DESPESASAD;M|NI3TT<AT1VAS ;iasSi
ws

4,66%

4,66%
1- Administração central

Total deste grupo =

lí í

0,32%1- Seguro e Garantia
0,50%2- Risco
1,02%3- Despesas financeiras
1,84%Total deste grupo =

GRUPO: LUCRO

1- Lucro bruto 6,50%

6,50%Total deste grupo =

gSBilGRUPO: TRIBUTOS[iis •ili^ •í!-•í:; L

0,65%
3,00%

1- PIS

2- COFINS



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA-MA

PROPRIETARIO; PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA-MA

OBJETO: ATAOE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS PAVIMENTACAO EM BLOOUETES. DRENAGEM URBANAE PASSEIO PÚBUCO
DATA BASE; SINAPI 07/2022, SICR04 04/2022, ORSE 06/2022

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 65.68%(HORA) 49.33%(MES} COM B. D. I s 30,66%.

30,BS%BDI-

5,00%3- ISSQN

4,50%4- CPRB

13,15%Total deste grupo =

TOTAL = f(fdmiula) =

UM!TESDErÃ3ÍÃSlNT^MfITE5DA tOMPÓSiÇAO DO BtH/CONDUÇÕES DE RODOVIAS

3 QuértilMédio1 Qaartíl :■Item componente do BDI

4.67X4,01%3,80%Administração Central

0.74%0.40%0,32%Seguro e Garantia

0.97%0,56%■ 0,50%Risco
1,21%1,11%■  1,02% -Despesas financeiras
8.69%7.30%6.64%lucro
8.65%8,65%8,65%rributos: PIS, CONFINS e ISSQN

24,23%20,97%19,60%TOTAL
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PaereiTURA ftWNlCIPAL OE PARNARAMA^IA

tREFi

PROPRIET&RIO; PREFStTUftAMlMapAl CE PAH^AR/AIA-WA
OO^TQ:ATAOEH£C!3TBOO£ PREÇOS PARA EVDflUÍL COHTnATAÇAoQC EWPReSAOE eN<KMWüAPftRA CXCCUCAO DCSSEavtÇOS
PAVMENTACAO EMBI^UETes. MCUOSM UI^NA E PASSOOPiSi-ICO
CATA BA!£: SNM‘1 sr/Kis, saos ovniE. oasE osain

ENCARGOS SOCIAIS

Biiadtr. MARANHÃO - MA

Encargos Soeinís Sohrp a tí&o de Obra;
SSV CSSQ/iSRACAOCOKfDSSCNSüAÇAO

DSSCPJÇiOKQeno
I MeNSALlSrA(%)HO^iSTA (lil I W57/S<«.<SrA C^} HCPISTA(%)

órupo A
2U<I0Í.ro.ec%0.00'» ogntAl

i.!e%I5S~A1.50-* Ii0%« SfcSI
t,íí?%j.Qgfcr.KW IfiC»M

e.JM.oa%o.?o%A«

o.ao*SEQRAC 06n%060%U

l.íOi7.im>210%5jliri»Eai<i'rfo 3.50%AS

EpçutsCom At^aliiSi
trshj.íw

J.CO-S.}.0C%OO».).00%AJ

>.CO%g.COAS.C0% ear»f<3TSAS

rv)0%its%1.00% ISOASECOiCIA9

.."A 3r.80%37^05t17,60% 17.80STolaiA

GruppB

SS3.AâO*(rsr%n«pou»e Sefn«lA. ir.B;% NOg K«íeBI

N»9iftBC«A85»Nlet«a«FciU&Ti 3»*B2
P.0?%QgQh087%Auiiiu- EetennQjtlg 0.M%e:
0.33%1070%933%l3'S>ans 10.70%

0.CS%0.07%009%Utensg PcitwtOaSt 0.07%KS

0.71%0W%Fat3S Jaffi5eaa> 0.71%05

i.u;%nSg ntiSe1.«%Pag ta CTmv J67

C.DOX0.11%Au>ll» Ac>d»Ics SeTnsdao om0.11%09

1406%U.M% 1063'»FtimOataifti09
C.D3%0.03%083%0.03%613 SlUaa Mr-emiOaO*

63.SOH46.0»K49.C0H 20.03%Tola!O

CrupoC
3.18%4A4%4 44% A«g%«yi» Piwo uiacaomC’
o.to%0.10%088%a<na Pre«aTnaia»Oo 0.IC%C2
C.K1%0.00%080%0,00%r»Aa<C3

CCpâStCHfTOnOO '.tíí vOe»
ZtiAi

3,07%3.34%387%3.04%C4

o:b%o.t?%083%0.31%laat.igtriaAaovmcs

8.90%3,85%6.90V.6.85%lolalC

Grupo O

BsiueSnali ea Crjta A leb»

Cn^a
?6I%18.87%8.85%01

Re4:0^etii Os GlJS3 A 5ctx»
«vlia Prtvio rnOiSíâsajs
RfinctfUAtii <Ic 73TS ufe>» Avive
RrSvie ls4!Ain<i4

0,31%0.38%029%0,31%'07

8.iy<i1931543,87%9,23%TolalD
73,49%11686%40,33%85.66%Toial(A«BiC4p)

/

Ueuaifrc:•> 1*0el»StlAPIOIInsjnncdsCccipmt4<>dsSas;COM DESONERAR

ESTÃO SENDO ADOTADOS OS PERCENTUAIS ABAIXO:

Mítes,

Grigos
■% Total de Encargos Socíols Sobns á TTiao de Obra:C6üigo:

i7fiO*Ai' MENSAUSTASHOaiSTÀS-
■i9.8(n8B;'

49,33%6,65'»C

9,23%D:



FOLHAS

PROCESSO
Aítít; Í-SIÁ-

PARNARAMA
ASS

- ANEXO II'

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ [ )/2022 - CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N“ [ ]/2022

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA,

[Nome da Empresa], Inscrita no CNPJ n" [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu
representante legal Sr(a). [Nome], brasÜeiroía), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de
Identidade/RG n” [.....] e inscrito(a) no CPF sob  o n" [ ], residente e domiciliado(a) em [ ], após
exame do documento que compõem o presente procedimento lidtatório, propomos realizar a
obra/serviços constantes desta Proposta de Preços, pelo valor total de R$ [...] [valor total da proposta
por extenso], conforme planilhas de custos e cronogramas de pagamentos adiante indicados.

Informamos que os preços ofertados são firmes e irreajustáveis durante o prazo e validade desta
proposta e que estão inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretos e/ou
indiretos. São de nossa inteira responsabilidade as diferenças que porventura venham a ocorrer,
resultantes de omissão ou incorreção na cotação da proposta.

Prazo de Execução das Obras/Serviços [...] dias.

Prazo de Validade da Proposta de [...] dias.

Outras informações; Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ n” [...], Inscrição Estadual e
Inscrição Municipal, se houver. Banco, nome, n“. Agência e Conta corrente.

PREFErrURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

CenUo Administralivo —Rua Pedreiras, n*093. Centro em Parnararra/MA
CNPJ n* 06.115.117/0001*05
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Comprometemo-nos, caso vencedor, execular os serviços de acordo com os detalhes executivos,

especificações técnicas e quantitativas fornecidas pelo Município de Parnarama/MA pelos preços

unitários e nos prazos constantes desta Proposta de Preços.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emJssoraJ

- ANEXO m-

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO [ 1/2022 - CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N' [ ]/2022

MODELO DE DEaARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII
DO ART. 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ao Sr. Pregoelro Oficia! e Equipe de Apoio do Município de Parriarama/MA,

r

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n* [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu
legal Sr{a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador{a) da Cédula derepresentante

ldentidade/R6 n" [ ] e inscritota) no CPF sob o n" [  ], residente e domiciliado(a) em [ 1, declara,
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8,666, de 21 de Junho de 1993, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (Observação: em
afirmativo, assinalar a ressalva presente).

caso

[Locai e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

PREFEtTURA MUNIOPAL DE PARNARAMA/MA

Centro AdmínisUaliwj - Rua Pedreiras, ii* 093, CenUo ein Parnarama/MA
CNPJ n' 06.115.117/0001-05
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- ANEXO IV -

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" [ ]/2022 - CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N" [ ]/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNQA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR
E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Ao Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA,

r  'r\

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n“ [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu
legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador[a) da Cédula derepresentante

!dentÍdade/R6 n“ ( 1 e inscritoía) no CPF sob o n” [  ], residente e domiciliado(a) em [ ]. declara,
para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação acima referido, que

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suasnao

esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa
habilitação e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

[Locaie data]

[Nome e assinatura do representante legal)

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

PRHraiTURA MUNICIPAL DEP/iRNARAMA/MA

Centro Administ/otivo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Parnaiama/MA
CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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-ANEXO V-

Ref.5 PROCESSO ADR31NISTRATIV0 N* [ ]/2022 - CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N* [ ]/2022

MODELO OE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA

Ao Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA,

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n‘ [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu
representante legal Sr(a). [Nome], brasileíro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de
identidade/RG n“ [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n“ I.....], residente e domidliadoía) em [ ], declara,
para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da legislação, em especial o art. 299 do
Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada da maneira independente pela
licitante e o conteúdo da mesma não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi informada,
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

i

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

PREreiTURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
CeiiUü AcJrniniiltaUvy- Rua Pedreiras, n* 093, Centro em PatnafaiTia/MA

CNPj n* 06.115.117/0{X)l-05
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d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou

de fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração do

Município de Parnarama/MA antes da abertura oficial das propostas, e;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
Informações para firmá-las.

[Local e data]

(Nome e assinatura do representante legal]

[Hsta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

- ANEXO VI-

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N® [ 1/2022 - CPL/PMP
PREGÃO ELETRÔNICO N* [ ]/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU
QUADRO SERVIDOR PÚBLICO

Ao Sr. Pregoelro Oficial e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA,

í '

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n" estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu
representante legal Sr{a}. [Ndmei, brasíleiroía), [estado civil], [profissão], portadorfa} da Cédula de
Identidade/RG n“ [ ] e inscrlto(a) no CPF sob o n" [  ], residente e domÍclliado{a) em [ ], declara,
para fins do disposto na legislação, que não possui no seu quadro de pessoal servidores públicos do
Município, exercendo funções de gerência, administração, tomada de decisão ou assessoramento, na
forma do Art. 9", inciso III, da Lei n" 8.6G6/93, para Rns a que venha impedir de participar de licitações
em órgãos da Administração Pública licitante.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em pape! que identifique a empresa emissora]

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Centfo Adíiiinistratlvo-Rua Pedreiras, n’093. Centro em Parnaraiiia/MA
CNPJ n* C6.115.117/0aJl-05
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- ANEXO VII -

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 1/2022-CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N" [ ]/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO E
EXECUÇÃO DO CONTRATO

Ao Sr. Pregociro Oficia! e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA,

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n“ estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu
representante legal Sr(a). [Nome], bra5Íleiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de
Identidade/RG n" [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n^ [  ], residente e domicítiadoía) em [ ], declara,
para fins de habilitação neste certame licitatório, que:

a) Encontra-se dente das condições da licitação e tem conhecimento de todas as informações, das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação
esclarecimentos necessários à formulação da proposta;

e obteve todos os

documentos apresentados.b) Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos
observando o disposto nos normativos vigentes;

c) Que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Prefeitura Municipal de
Parnarama/MA;

os

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Cenlro Adminisifativo -Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Painotjma/MA
CNPJ n* 0S.13S.117/0001-05
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d) Compromete-se a executar os serviços de acordo com as especificações da Prefeitura Municipal,
inclusive prazos, disponibilizando os recursos materiais e humanos necessários e que tomará todas as
medidas para assegurar a qualidade dos serviços.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

[Local e data]
[Nome e assinatura do representante legal]

[Bsta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

-ANEXO vin-

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ [ ]/2022 - CPL/PMP
PREGÃO ELETRÔNICO N" [ ]/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS)

Ao Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA,

rs
*■4 /

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n“ [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu
representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro{a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de
Identldade/RG n“ [ ] e inscrito[a) no CPF sob o n“ [  ], residente e domicitiado(a) em [ ], declara,
sob as penalidades da lei, que está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o
local adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas
instalações. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos,
mobiliários e maquinário pertinentes as suas atividades.

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA:

ENDEREÇOr
CIDADE/ESTADO:
CEP:

TELEFONE:

E-MAiL:

PREreiTURAMUNtCIPAL DE PARNARAMA/MA
CenUO Administrativo —Rua Pedreiras, n'093, Cenl/o em Parriaiama/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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Declaramos ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada
através de visita in loco (se houver) realizada pelo Departamento de Licitações e Contratos

Administrativos, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitação desta

empresa. Declaramos, ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas
nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Parnarama/MA de qualquer responsabilidade

sobre as informações prestadas por esta empresa.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

OBS: Esta declarado deverá estar acompanhada de pelo menos 02 (duas) fotografias compreendo:
fachada^ escritório e demais instalações pertinentes ao objeto da licitaçao, conforme exigência do edital.

-ANEXO IX-

WlINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" [ ]/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ [.....]/2022 -CPl/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N' [ ]/2022-SRP

Aos [.....] dias do mês de [ ] do ano de dois mil  e[  |, o MUNICÍPIO DE PARNARAMA, estado do
Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n" 06.115.117/0001-05,
com sede na Av. Carolina, n" 237, Centro, em Parnarama/MA, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. Raimundo Silva Rodrigues da Silveira, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula
de Identidade/R6 n" 0570710222015-5 SSP MA e inscrito no CPF n“ 054.664.153-91, residente e
domiciliado em Parnarama/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR do
registro de preços, RESOLVE registrar os preços da firma [DENOMINAÇÃO SOCIAL], pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ n" [ ], sediada na [.,...1, neste ato representada pelo Sría). [ ].
brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portadorfa) da Cédula de ldentidade/R6 n" [.....] e Ín5crito{a) no
CPF sob o n" [.....], residente e domÍcíliado(aí em [.....], neste ato denominada simplesmente EMPRESA
DETENTORA dos valores e Itens registrados.

As partes acima qualificadas, tendo entre si justo e avençado, celebram a presente Ata de Registro de
Preços (ARP), oriunda do Pregão Eletrônico n” [ J/2022 - SRP instruído através do Processo
Administrativo n“ [.....]/2022 - CPL/PMP, sujeitando-se as partes às regras do edital de licitação, normas
disciplinares da Lei n* 8.666/93 e demais legislações pertinentes, nos termos das cláusulas adiante
esposadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PBEFEJTURA MUNICIPAL OE PAIINARAMAAVIA

Ceiilfo AdfTÜnisUatiuo -Rud Pedreiras, n* 093, CenUo «n Parnaiama/MA
CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futuras

contratações parceladas de [ ], conforme especificações do Termo de Referência anexo ao edital do

Pregão Eletrônico originário deste instrumento, constituindo assim, em documento vinculaíivo e

obrígacional às partes.

CLÁUSUIA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Independentemente de transcrição, são partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o edital

do Pregão Eletrônico n” [ )y2022 — SRP e seus anexos, bem como seu respectivo Termo de Referência

e a Proposta de Preços apresentada pela empresa vencedora, instrumentos presentes no Processo

Administrativo n“ [ }/2022 - CPL/PMP, vinculando esta avença para todos os efeitos legais, obrigando-
se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1.0 Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste Pregão
Eletrônico será a Prefeitura Municipal de Parharama/MA.

elaborada, após adjudicado e3.2. Serão Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser

homologado este Pregão, os órgãos e entidades adiante elencados; Gabinete do Prefeito; Secretaria
Municipal de Administração; Secretaria Municipal de Fazenda; Secretaria Municipal de Planejamento,
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; Secretaria Municipal de Obras Públicas; Secretaria Municipal de
Cultura; Secretaria Municipal de Agricultura; Secretaria Municipal de Infância e Juventude; Secretaria
Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
Secretaria Municipal de Urbanismo; Secretaria Municipal do Educação; Fundo Municipal de Assistência
Social (FMAS); Fundo Municipal de Saúde (FMS); Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Fundo de Previdência deBásica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) e
Parnarama/MA (FUNPREV).

CLÁUSULA QUARTA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

4.1. O registro de preços ora instrumentalizado é regido pelas normas presentes da Lei ri 10,520, de 17
de julho de 2002 [Lei do Pregão); Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos); Lei Complementar n“ 123, de 14 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; bem como normas municipais que versam sobre as
contratações públicas, além dos Princípios que regrem a atuação da Administração Pública.

CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III
do § 3* do art. 15 da Lei n“ 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade estimada, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) encontram-se detalhadas na tabela abaixo:

PREFEJTURA MUNICIPAL OE PARNARANIA/MA
Cenlto Administrativo —Rua Pedreiias, n*093, Centro em Parnarama/MA

CNPJ n* 06.115.117/Ú001-0S
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Especificação Med. Valor

Unitário

Valor

Total

Empresa

Detentora

Item Quant

[  1l  1 [  1[  1

CLÁUSULA SÉTIMA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. A licitante que convocada para assinar a

Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo fixado ou havendo recusa em fazê-lo, dela será
excluída, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis.

7.2. É facultado à Administração, corjvocar os licitantes remanescentes, quando a proponente

vencedora não atender à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo e condições
estabelecidos, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, devendo ser observado a existência de cadastro de reserva,
observados os requisitos habilitatórlos, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em edital e
demais cominações legais.

7.3. A Ata deverá ser assinada por representante legal, diretor, sócio ou procurador devidamente
constituído da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectívamente, do contrato social e/ou
instrumento procuratório, acompanhados dos documentos pessoais do representante.

7.4. Ao assinar a ARP o beneficiário da mesma obriga-se a executar os serviços ou fornecer os bens
registrados em ata, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus
também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições
do edital. Estando a Ata devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto

publicidade, considera-se firmado o compromisso de execução do objeto nas condições estabelecidas.

7.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro, inclusive o acréscimo de
que trata o §1“ do art. 65 da Lei Federal n" 8.666/93.

anexos e

a sua

7.6. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que
dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida,
sendo assegurada preferência da aquisição ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

CLÁUSULA OITAVA - DO CADASTRO DE RESERVAS

8.1. Será incluído nesta ARP na forma de anexo o registro de preços dos licitantes que aceitaram cotar o

objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação de ordem da ultima
proposta apresentada pelas respectivas licitantes durante a fase competitiva do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência.

8.2. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
hipótese do primeiro colocado quando convocado, não assinar a ARP no prazo legal, bem como no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, e
sucessivamente.

na

PREFEITURA MUNICIPAL DEPARNARAMA/MA

Cciilro Administrativo — Rua Pwlreiras, n* 093, CenUo em Parnarama/MA
CNPJn* 06.115.117/0001-05
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8,3. A habilitação dos fornecedores que comporão  o cadastro de reserva a que se refere neste Capítulo
será efetuada na hipótese prevista na legislação  e quando houver necessidade de contratação de
fornecedor remanescente.

CLÁUSULA NOVA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 0R6Ã0 NÃO PARTICIPANTE

9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que nlo tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem da contratação pelo interessado.

9.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ARP, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da
Ata, para que este, através da Comissão de Licitações emita os atos necessários à liberação e indique os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

9.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços ou fornecimento dos itens,
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

9.4, O quantitativo decorrente de adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de órgãos Não Participantes.

9.5. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata.

9,6. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditorio,
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTHO DE PREÇOS

10.1. Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
devidamente comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

10.2. A(s) empresais) detentorajs) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado,
poderá(ão) solicitar o reequilfbrio do preço vigente, através de solicitação formal ao Órgão Gerenciador,
desde que acompanhado de documentos que comprovem  a procedência do pedido, tais como: lista de
preços dü fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos, matérias primas, componentes, ou de
outros documentos pertinentes que tenham o mesmo efeito.

10.3. O reequilifario econômico financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e
deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o
preço de mercado vigente à época.

10.4. Independentemente do que trata o subitem 18.2 o Órgão Gerenciador efetuará o monitoramento
dos preços praticados no mercado naclonal/regional, e em casos de preços superiores, poderá convocar

PREFErrURAMUNICIPAL DEPARNARAMA/MA
Centfü Adrninístidtivo — Ruií Pedíeitai, n* 093, Ctntro em Painaiatna/fvIA

CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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a firma detentora para adequar o preço, sendo que  o novo preço a ser fixado será validado mediante

ato firmado entre as partes a partir da publicação do referido ato.

10.5. Para fins de que trata este Capítulo, considerar-se-á preço de mercado aquele apurado por melo

de média aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo,

preferencialmente desta cidade ou região; ou aquele preço oficialmente tabelado por órgão

competente.

10.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ARP,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, respeitado contraditório e
ampla defesa.

10.7. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea "d", inciso II, do art. 65 da Lei
Federal n’ 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar
outro procedimento licitatório.

10.8. O registro do fornecedor será cancelado quando o fornecedor registrado descumprir as condições
da ARP; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem Justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste

tornar superior àqueles praticados no. mercado; ou sofrer sanção prevista nos incisos lil ou IV do
caput do art. 87 da Lei n" 8.666/93, ou no art. 7“ da Lei n** 10.520/02.
se

10.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no Item anterior será formalizado por
despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.10. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita
por correspondência com por e-mail, por ofício ou ato administrativo do órgão competente, com Aviso
de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENQADOR

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

a) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar os dados
das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos  e entidades participantes,

b) Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório, bem
como conduzir e realizar a necessária licitação.

c) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados e avaliar pedidos de adesão a Ata.

d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório.

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação
às suas próprias contratações e demais obrigações definidas no edital e anexos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
Centro Atinúnislralivo-Rua Pedreiras, n*093, Centro em Pamarama/MA

CNPJ n*06.nS.117/(KX>l-05
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA

12.1. Caberá a empresa detentora dos preços e itens registrados assinar a Ata, retirar a respectiva nota

de empenho e/ou contrato ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

contado da convocação, além de:

a) Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos; responsabilizando-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao Órgão Gerenciador
e Participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços e

entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante.

b) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas.

c) Responsabiíizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciárlos e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários nlo manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante.

d) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação. Refazer os serviços, às suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções, no prazo máximo em que o fiscal do contrato achar adequado,

e) Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para represenlá-Ia sempre que for necessário,

f) Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato e prestar os esclarecimentos necessários  e demais obrigações definidas no edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO

13.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a contratação com os fornecedores registrados
poderá ser formalizada pelo órgão interessado por Intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da
Lei n* 8.666/93.

13.2. O prazo de validade do contrato será indicado na avença administrativa e ficará restrito ao
exercício financeiro, conforme disposições da legislação, sendo que as condições contratuais se
encontram estipuladas na minuta do contrato, anexa a este edital.

13.3. 0(s) proponente(s) vencedorfes) terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado e aceita pela Administração Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL Dc PARNARAMA/MA
Cenlio AdmlnísUaUvo-Rua Pedreiras, n“093. Centro ern Parnarama/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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13.4. A recusa injustificada da empresa adjudicada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido

sujeitará, ainda, o licitante à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo de 12 (doze)

meses.

13.5. No ato da contratação, caso a empresa não esteja representada por sócio administrador ou titular,

deverá apresentar representante portando documento de procuração devidamente reconhecido em

cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da firma.

13.6. O contratado deve, quando da expedição de nota(s) fiscal(is) do objeto contratado, inserir além
das informações legalmente exigidas, dados relativos ao número do processo administrativo e do tipo e

número do procedimento licítatório que ensejou a contratação.

13.7. A assinatura do contrato estará condicionada â comprovação da regularidade e validade da

documentação apresentada pelo proponente vencedor, na data da assinatura.

13.8. Os pagamentos referentes aos produtos fornecidos e/ou serviços executados, objetos da presente
Ata de Registro de Preços, será efetuado nos termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMNISTKATIVAS

14.1. Em casos de inexecuçao parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no edital, em
conformidade com a Lei n" 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Décima
deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de1S.1. As omissões deste instrumento e as

acordo com o que dispuser a Lei n” 10.520/02, Lei n“ 8.666/93, o edital de licitação que deu origem a
esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela licitante.

15.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência anexo ao
instrumento convocatório da licitação que deu origem a esta ARP, conforme decisão do Pregoeiro Oficial

homologação de responsabilidade do Ordenador de Despesas.ea

15.3. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o foro da cidade e comarca
de Parnarama/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas
abaixo;

Parnarama/MA, ( ] de [ ] de 2022.

MUNICÍPIO DE PARNARAMA

Raimundo Silva Rodrigues da Silveira

PREfirrURA MUNICIPAL OE PARNARAMA/MA

Cenlio Adrninislialivo — Rua Pedreiras, n"093. Centro ern Pairtatatna/MA
CNPJ n* 06.115.117/0£»1-05
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órgão Gerenciador

[EMPRESA]
Sr(a). [Representante Legal}

Empresa Detentora

Testemunhas;

01-Nome:

CPF:

02-Nome:

CPF:

- ANEXO X -

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* [..,.]/2022 - CPL/PMP
PREGÃO ELETRÔNICO N' [ J/2022-SRP
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" [ ]/2022

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PARNARAMA/MA E A EMPRESA [ ), QUE
TEM POR OBJETO O FIM ADIANTE ESPECIFICADO, NOS
TERMOS DAS CLÁUSUL/^ A SEGUIR AJUSTADAS.

CONTRATANTE: MUNidPJO DE PARNARAMA, estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o n“ 06.115.117/0001-05, com sede na Av. Carolina, n" 237, Centro, em
Parnarama/MA, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Raimundo Silva Rodrigues da
Silveira, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade/RG n" 0570710222015-5 SSP
MA e inscrito no CPF n“ 054.664.153'91, residente  e domiciliado em Parnarama/MA.

PREFEtrURA MUNiaPAL OE PARNARAMA/MA
Centro Atlfniní&trativo- Ruã Pedreiras, n*093, Centro erti Pair>afania/MA

Cf^PJ n* 06.115.117/0001-05
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CONTRATADA: [DENOMINAÇÃO SOCIAL], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n" | ],
sediada na [ ], neste ato representada pelo(a) Sr(a). [  j, brasileiro(a), [estado civilj, empresário(a),
portador(a) da Cédula de Identidade/RG n’ [ ] e Inscrito(a) no CPF sob o n“
doniici!íado(a) em [ ].

,], residente e

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente ajuste
oriundo do Pregão Eletrônico n“ ( ]/2022, instruído através do Processo Administrativo n® ( ]/2022 -
CPL/PMP, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n" 8.666/93 e demais legislações
pertinentes, nos termos das cláusulas adiante esposadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste ajuste a (....], por meio da execução das obras e serviços de [....] (inserir
conforme ordem de execução), conforme especificações constantes neste Contrato Administrativo.

Os serviços serão realizados em rigorosa observância ao Projeto e seus detalhes.Parágrafo Primeiro
bem como estrita obediência às prescrições e exigências contidas na descrição do objeto contratado.
presentes nos anexos do edital e as normas vigentes que a eles se aplicarem.

Parágrafo Segundo - Toda e qualquer alteração dos serviços ora contratados somente poderá ser
executada mediante aprovação prévia por parte do Contratante, devendo ser efetivada por meio de
Instrumento Aditivo a este Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS PARTES COMPLEMENTARES

São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo do Pregão
Eletrônico n* [ J/2022, a proposta comercial apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes
executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam.

Lei Federal n"Parágrafo Único - Integram este Instrumento, independentemente de transcrição, a
8.666/93 e a legislação complementar, que a Contratada, desde já, aceita e declara conhecer, bem como
a Proposta da mesma, apresentada no correspondente Processo Administrativo, ficando, porém,
ressalvadas, como nao transcritas, as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA-DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serão de responsabilidade e ônus
exclusivamente da Contratada, ficando estabelecido que o ente Contratante não emprestará nem
fornecerá quaisquer ferramentas, aparelhos ou veículos.

CLÁUSULA QUARTA- DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA EXECUÇÃO

As obras e serviços ora contratados obedecem às especificações as quais fazem parte integrante do
edital do Pregão Eletrônico n“ [....]/2022, reservado a Contratante o direito de rejeitar as obras ou
serviços que não estiverem de acordo com as referidas especificações, sem que caiba à Contratada
direito a qualquer reclamação ou indenização.

PREreiTURA MUNICIPAL OE PARNARAMA/MA
Ccrilro Administrativo —Rua Petlreirai, n*093, Centro ern Painatama/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS

A Contratada declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos técnicos

referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as condições e

locais de execução dos serviços, tudo o que íol previamente considerado quando da elaboração da

proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que declara que nos

preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que suportar,

representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pelo Município de

Parnarama/MA pela realização do objeto deste contrato.

Parágrafo Único - 0 representante da Contratada, acima identificado, declara sob as penas da lei que

dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito a mesma

Contratada. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito.

CLAUSULA SEXTA-DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS

O Município Contratante se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer alterações nos
detalhes executivas, seja reduzindo ou aumentando  o volume de serviços das obras, na forma prevista
na lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor deste Contrato é de R$ [ ] (valor por extenso), que representa o montante da proposta da
Contratada, baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham o edital e multiplicado pelos
respectivos preços unitários.

Parágrafo Único — Nos preços unitários estão Incluídos todos os custos de transporte, carga e descarga
de materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão-de-obra, leis, encargos sociais, tributos,
lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham  a incidir sobre os serviços, bem como despesas de
conservação até o seu recebimento definitivo pelo Município de Parnarama/MA.

CLAÚSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada se obriga a;

a) Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica
cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicldade dos serviços e a
funcionalidade de seu resultado;

b) Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos quanto possíveis,
descuidarem nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra;

c) Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas condições
de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta este contrato, bem
como as mesmas condições de habilitação;

d) Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e  a adoção de medidas que resultem em elevação de
custos dos serviços. Inclusive no que respeita à arregimentaçâo, seleção, contratação e administração de
mão-de-obra necessária à realização dos serviços;

e) Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização;

f) Zelar pelos interesses do Município de Parnarama/MA relativamente ao objeto do contrato;

sem

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Admlniitralívo-Rua Pedreiras, n*093, Centro etii Parnarama/MA
CNPJ n‘ 06,115.117/0001-05
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g) Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da fiscalização, seja
inconveniente aos interesses do Município de Parnarama/MA relativamente aos serviços;
h) Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com plenos
poderes para representar e obrigar a Contratada frente ao Município de Parnarama/MA;
í) Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo
Município de Parnarama/MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT.
j) Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e Equipamentos de Proteção Individual
— EPI, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto a nece^idade e obrigatoriedade de seu uso

serviço. A Contratada responde solidariamente, no caso de subempreitada.
I) Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do local de Prestação
do Serviço durante toda execução do contrato;
rn) Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gestão dos rejeitos provenientes da
obra.

em

Parágrafo Primeiro - A Contratada estará, durante todo o período de execução deste contrato, sujeita a
fiscalização do Município de Parnarama/MA, quer seja exercida por servidores do quadro da própria
Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Obras, quer por terceiros especialmente contratados
para este fim.

Parágrafo Segundo - As determinações da fiscalização obrigam a Contratada, respeitados os limites
deste contrato e o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos projetos e à realização de
atividades específicas. Nos casos em que a Contratada não concordar com as recomendações ou ordens
da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular do Município de Parnarama/MA, tendo este recurso
efeito suspensivo da ordem fiscal.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a:
a) Disponibilizar o local das obras;
b) Aprovar as medições em tempo hábil;
c) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme estabelecido na cláusula setima deste
Contrato;

d) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato,
e) Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do
contrato;

f) Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as
alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação;
g) Aplicar penalidades, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

licitatório correrão àAs despesas decorrentes da contratação dos serviços de que trata este processo
conta da seguinte Dotação Orçamentária - Fonte dos Recursos: [.....] e Despesa I ].

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PREFHTURA MUNIOPAL DE PARNARAMA/MA
Centro Administrativo - Rtra Pedreiras, n* 093, Cerrlio em Parnarama/MA

CNPJ n* 06.11S.117/0001-05
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O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços

contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da

licitação em especial no cronograma físico-fínanceíro.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais pelo Município de

Parnarama, estado do Maranhão^ em moeda legal e corrente no País, através de ordem bancária em

parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e

apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente do Município de

Parnarama/MA mediante apresentação, no que couber, dos seguintes documentos:

I - Carta da Contratada encaminhando a medição;

II - Memória de cálculo;

III - Planilha de medição atestada e boletim de faturamento;

IV —Certificado de medição, definindo o período correspondente;

V - Cronograma executivo (físico) realizado;

VI - Quadro resumo financeiro;

VII - Relatório fotográfico, contendo comentários por foto;

VIII - Cópia do diário de obras referente aos dias de execução dos serviços objetos da medição, assinada
pelo engenheiro responsável (da Contratada) e pelo servidor ou comissão responsável pela fiscalização;
IX —Certidão Negativa de Débito da Previdência Social -CND;

X - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União;
XI - Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos estaduais e à Dívida Ativa do Estado sede da
Contratada;

XII - Certidão Negativa de Débitos junto ao governo municipal do domicílio ou sede da Contratada, na
forma da lei;

Xlll - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

XIV - Relação dos trabalhadores constantes na SEFIP;

XV - Guia de recolhimento do FGTS;

XVI - Guia de recolhimento previdenciário - GFIP;

XVII - Comprovante de pagamento do ISS;

XVIIl - Relatório pluviométrico, quando couber;

XIX - Planta iluminada contendo trechos realizados na medição atual (cor amarela), nas medições
anteriores acumuladas (cor azul) e trecho restante (cor vermelha), quando se tratar de obras de
característica unldimensional;

XX - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Parágrafo Segundo - Os documentos especificados nos incisos II, 111, IV, V e VII deverão estar assinados
pela empresa Contratada e pelo servidor ou comissão responsável pela fiscalização.

Parágrafo Terceiro - Além dos documentos elencados no caput do subitem, deverão constar da primeira
medição:

1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART- dos responsáveis técnicos pela execução da obra, com
o respectivo comprovante de pagamento;

II - cópia da ordem de serviço;

111 - matricula no cadastro específico do INSS (CEI).

PREFEITURA MUNiaPAL DE PARNARAMA/MA
Cenlro AJminiilfatívo - Rua Pedfcitas, n*093, CenUo em Pairwiama/MA

CNPJ n* 06.115.117/OC01-05
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Parágrafo Quarto — Para a úhima medição, além dos documentados discriminados no caput, serão

exigidos:

I-baixa da matrícula no cadastro específico do INSS (CEI);

II - termo de recebimento definitivo.

Parágrafo Quinto - As medições de pagamento seguirão a programação do Cronograma Físico-

Financeiro da obra ou serviço, suas etapas, subetapas e respectivas porcentagens.

Parágrafo Sexto - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa no Cronograma Físico Financeiro estiverem executados em sua totalidade e aceitos

pela fiscalização do Município de Parnarama/MA.

Parágrafo Sétimo - A Contratada poderá apresentar  a Contratante para pagamento, fatura ou

documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pelo Município de

Parnarama/MA durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame, prelimlnarmente, verificará e certificará a

efetiva execução dos,serviços indicados na fatura  e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em

ordem, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados do vencimento do prazo de exame da

fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento

seja efetuado a partir do 15^ dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada será processada
como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.

Parágrafo Oitavo - Nenhum pagamento será efetuado  à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá
ser descontada do pagamento devido pela Prefeitura Municipal, pagando-se então, apenas o saldo, se
houver.

Parágrafo Nono - Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos
mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme
legislação.

Parágrafo Décimo — No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encai^os moratórios à taxa nominal de 6%
a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

Parágrafo Décimo Primeiro - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidos; N » Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso assim apurado:

I = Í6/100) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

l=(7X)

365

Parágrafo Décimo Segundo — Entende-se por atraso imputável ao Poder Público, para fins do parágrafo
anterior, o não pagamento do preço ou de parcela deste, conforme acordado neste instrumento

contratual e desde que admissível a divisão da prestação devida pelo contratado em tantas quantas

sejam as etapas da obra, serviço ou fornecimento contratado, por mais de 30 (trinta) dias contados do
seu recebimento devidamente atestado por servidor ou comissão responsável.

PREFErrURAMUNiaPAL DE PARNARAMA/MA

Cenlio AtlmitúsUdlivo - Rud Pedreifas, n* 093, Cenlio eni Paiíwrarnd/MA
CNPJ.n* 06.115.117/0001-05



FOLHAS
PROCESSO

*
“ma

ASS

Parágrafo Décimo Terceiro - Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da

proposta vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais

da Contratada, a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço,

desde que não tenha dado causa ao atraso.

Parágrafo Décimo Quarto - A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART expedida

pelo CREA da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o registro do
Contrato naquele Conselho.

Parágrafo Décimo Quinto - 0 pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização serão

no valor do preço apresentado na proposta, conforme especificado abaixo:

a) Instalação e manutenção do canteiro de acordo com o cronograma financeiro proposto;
b) Mobilização: serão medidos e pagos 50% do valor proposto para o item na primeira medição. Os 50%
restantes serão medidos e pagos após efetiva mobilização de suas máquinas e equipamentos conforme
programado no Cronograma;

c) Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela Fiscalização;
d) Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) - será pago conforme o percentual de serviços
executados no período, conforme a fórmula abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item.
% AL = (Valor da Medição Sem AL / Valor do Contrato (incluso aditivo financeiro) Sem AL).

Parágrafo Décimo Sexto - Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) terão como unidade na
planilha orçamentária "global" e será pago o quantitativo do percentual em número Inteiro em valor
absoluto com no máximo duas casas decimais.

Parágrafo Décimo Sétimo - Caso haja atraso no cronograma, por motivos ocasionados pela Prefeitura
Municipal de Parnarama/MA, será pago o valor lota! da Administração Local e Manutenção de Canteiro
(AL) prevista no período da medição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Os preços contratuais propostos não serão reajustados.

Parágrafo Primeiro - Para os contratos com prazo inferior a um ano o reajustamento somente será
admitido se, após prorrogação, a vigência do ajuste for superior a 12 (doze) meses, em atendimento aos
termos do art. 22 da Lei n* 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, desde a empresa não tenha dado causa
ao atraso.

Parágrafo Segundo - Caso o período de execução do contrato exceda a um ano contado a partir da data
da apresentação das propostas na licitação, os preços serão reajustados respeitados a normas
contratuais, pela variação de índices Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na
seção de índices Econômicos da revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula:

I-Io

R = V
Io

PREFEmjRAMUNiaPM. D£ PARNARAMA/MA
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Sendo:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado;

lo = índice Inicial - refere-se ao índice de custos do mès correspondente à data fixada para entrega da

proposta, pro rata dia;

1 = índice relativo à data do reajuste, pro rata dia.

O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o índice Nacional daParágrafo Terceiro

Construção Civil - utilizados para o setor rodoviário, calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas
na revista Conjuntura Econômica.

Parágrafo Quarto ~ Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste edital, o
Contrato decorrente deste Pregão Eletrônico, se adequará de pronto às condições que vierem
estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas
divergentes.

a ser

Parágrafo Quinto - Em caso de atraso na execução das obras/serviços atribuível a licitante adjudicatária,
os preços contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-
se os seguintes critérios:

índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa dasa) Se 05

obras/serviços seria realizada de conformidade com o programado no cronograma físico-financelro;
b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as obras/serviços forem
executados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS

incidirem ou vierem a incidir sobre este ajuste ou sobre os serviços contratados,
conta exclusiva da Contratada e deverão ser pagos nas épocas devidas.

Todos os tributos que

correrão por

Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que

alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneiraocorrer a

apropriada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÈNOA CONTRATUAL

O prazo para execução das obras e serviços de que trata este Contrato é de [....] (por extenso) dias,
contados a partir da data de recebimento pela Contratada da Ordem de Serviços emitida pela Prefeitura
Municipal.

O início da vigência contratual ocorrerá a partir da data da assinatura desteParágrafo Primeiro

contrato.

Parágrafo Segundo - 0 presente contrato terá vigência até (...) de [...] de 202[...).

Parágrafo Terceiro - Os prazos poderio ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas desta avença e
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico financeiro, de conformidade com o disposto no §

PREFEITURAMUNiaPAL DE PARNARAMA/MA

CtnUo Adrninhttativo - Rua Pedidias, n* 093, Cuntro um Painaidiiia/MA
CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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1" do art. 57, da Lei n® 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente

aprovado pelo Prefeito Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL

A Contratada assume inteira responsabilidade profissional pela execução das obras e serviços

contratados, obrigando-se, ainda a comunicar à Prefeitura Municipal, a designação do dirigente técnico,

cabendo a esse a responsabilidade total de agir em nome da Contratada, acumulando, se for o caso, as

responsabilidades administrativas decorrentes, bem como comunicar previamente todas as

substituições que vier a operar em sua equipe técnica alocada aos trabalhos objeto do presente

Contrato.

Parágrafo único — A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

/*

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABIUDADE CIVIL

A Contratada assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados à Contratante ou a

terceiros na execução das obras e serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou
destruições, parciais ou totais, a pessoas, materiais ou coisas, isentando o Município de todas as
reclamações que possam surgir em consequência deste Contrato, ainda que tais reclamações resultem
de atos de prepostos seus ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas na execução dos
trabalhos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

A Contratada obriga-sc a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros
em consequência da execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da Contratada a
obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas
adotadas.

Parágrafo Primeiro - A Contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por
todos os prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Município ou, ainda, a terceiros, em
decorrência da execução das obras e serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus
sucessores.

Parágrafo Segundo - A Contratada será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações
concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou

despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno ou
noturno), inclusive despesas com instalações e equipamento necessários às obras e serviços e, em
resumo, todos os gastos e encargos de material e mão-de-obra necessários à completa realização do
objeto do Contrato e sua entrega perfeitamente concluída.

previdenciária, bem como Iodas as

Parágrafo Terceiro - A Contratada deverá:

a) Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venliam a ser necessários à assinatura do
Contrato, como também no decorrer da execução das obras e serviços;
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b) Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à Fiscalização, o comprovante de pagamento da

"Anotação de Responsabilidade Técnica";

c) Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bens;

d) Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas de divulgação das fontes de

financiamento e de coordenação das obras e serviços, conforme modelos estabelecidos pela

Fiscalização;

e) Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe técnica composta de profissionais

habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a Fiscalização a Responsabilidade Técnica

pelas obras e serviços, até a entrega definitiva do objeto do Contrato, Inclusive com poderes para

deliberar determinações de emergência caso se tornem necessárias;

f) Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção das obras e serviços em qualquer dia ou hora, prestando
todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa;

g) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de garantir a salubridade e
segurança no canteiro de obras e serviços;

h) Ouando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de material "similar" ao
especificado, submeter, previamente e por escrito  à Fiscalização, a pretendida substituição;
i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os defeitos ou incorreções
verificadas nas obras ou serviços, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais
inadequados ou nao correspondentes às especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao Contrato durante
sua vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pelo Município de Parnarama/MA;

a) Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das especificações, para
melhor adequação técnica do objeto;

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto até o limite permitido na forma do artigo 65, § le, da Lei n“ 8666/93, do valor
inicial do contrato ou instrumento equivalente.

II - por acordo entre as partes:

a) Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes;
b) Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação técnica de
inaplicabilidade dos termos do contrato original;

c) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância
superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao
Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contraprestação  da execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta
inicial serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra b ,
do inciso I.

Parágrafo Segundo — No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a Contratada Já houver
adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser
pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente
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corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão,

desde que regularmente comprovados.

Parágrafo Terceiro - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de

apresentação da Proposta de Preços, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na

revisão desses, para mais ou para menos, conforme  o caso.

Parágrafo Quarto - Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da

Contratada, o Município deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico e financeiro

inicial.

Parágrafo Quinto - A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do artigo 65, § 1”, da Lei n"

8.666/93, do valor inicial do contrato.

Parágrafo Sexto — Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita observância ao
equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação à vantagem originalmente ofertada pela
empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de Itens
com preços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços
depreciados viole princípios administrativos.

Parágrafo Sétimo - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamento que
modifiquem a planilha orçamentária.

Parágrafo Oitavo >- A diferença a que se refere no parágrafo sétimo poderá ser reduzida para a
preservação do equilíbrio econômico e financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados,
desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de
referência na forma do Decreto n° 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta

vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

Parágrafo Nono - A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico
detalhado em planilhas elaboradas pelo Município de Parnarama/MA, observado o disposto no art. 14 e
mantidos os limites do previsto no § 1“ do artigo 65 da Lei n” 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução das obras e serviços será feita pela Secretaria de Infraestrutura ou outra
designada pela Prefeitura Municipal, através de seus representantes, equipes ou grupos de trabalho, de
forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as especificações, os prazos, as condições
do edital, a proposta de preços e as disposições do Contrato.

Parágrafo Primeiro — Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de
Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no edital, nas especificações, nos
detalhes executivos, nas leis, nas normas do Município de Parnarama/MA, nos Regulamentos e em tudo
mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e serviços em questão
e seus complementos, ouvida a autoridade do órgão.
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Parágrafo Segundo - Compete, ainda, especificamente à fiscalização:

a) Rejeitar todo e quaíquer matéria! de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a sua

retirada da obra;

b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e discipiinarmente às

necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais;

c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especincado, sempre que ocorrer motivo de força

maior;

d) Exigir da Contratada, o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula Décima Sexta deste

Contrato;

e) Indicar à Contratada, todos os elementos indispensáveis ao inicio das obras, dentro do prazo de 05

(cinco) dias, a contar da data de emissão da .Ordem de Execução de Serviços;

f) Esclarecer prontaments as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela Contratada;

g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada;

h) Autorizar as providências necessárias Junto a terceiros;

i) Promover, com a presença da Contratada, as medições de obras e serviços executados,
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que porventura
venham a ser feitas, bem como alterações de prazos e de cronogramas;

k) Dar ao Município imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a
Contratada ou mesmo à rescisão do Contrato;

1) Relatar oportunamente ao Município ocorrência ou circunstância que
desenvolvimento das obras e serviços em relação a terceiros;

m) Examinar os livros e registros.

acarretar dificuldades no

Parágrafo Terceiro - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da Contratada, durante a
execução das obras e serviços, dependerá da aquiescência da Fiscalização quanto ao substituto
apresentado.

Parágrafo Quarto - Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à Fiscalização:
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante Contratado;
b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as especificações,
os prazos e cronogramas;

c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da Contratada no referido Diário;
d) Dar solução às consultas feitas pela Contratada, seus prepostos e sua equipe;
e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao procedimento
da Contratada, seus prepostos e sua equipe;

f] Determinar as providências cabíveis para b cumprimento dos detalhes executivos e especificações,
g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES

As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos
81,87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato,
será calculada sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do ór^ao
Contratante, observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias;
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fa) de 0^5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16^ (décimo sexto) dia, até o limite

correspondente a 30 (trinta] dias; e

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 3is (trigésimo primeiro) dia, até o limite

correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual  a Contratante rescindirá o contrato correspondente,

aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - Será aplicada muita de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação,
quando a Contratada:

a) Prestar informações inexatas ou criar obstáculos ao acesso à fiscalização da Prefeitura Municipal de
Parnarama/MA, no cumprimento de suas atividades;

b) Desatender às determinações da fiscalização do Município; e

c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da Infração cometida.

Parágrafo Terceiro - Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:

a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificações,
independenlemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;

b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência
imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, Independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados;

c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má
fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada
em reparar os danos causados.

/

Parágrafo Quarto - A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem
pequeno prejuízo ao Município, independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução
contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;

recomende ob) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de Inidoneidade;

desenvolvimento das atividadesc) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao

do Município, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e
declaração de inidoneidade.

Parágrafo Quinto - A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Parnarama/MA
pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o
procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fetos graves, cabendo defesa prévia, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação. A penalidade de suspensão temporária do
direito de licitar e contratar com o Município de Parnarama/MA nos seguintes prazos e situações:

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:

a.l) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha
acarretado prejuízos significativos para o Município de Parnarama/MA;
a.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência,

b) Por 01 (um) ano quando a Contratada se recusar  a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
pelo Município.
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c) Por 02 (dois) anos, quando a Contratada;

c.l) Não concluir os serviços contratados;

C.2) Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade,
contrariando o disposto no editai de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no pra20

determinado pelo Município;

C.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Município, ensejando a
rescisão do contrato ou frustração do processo lícitatório;

C.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

C.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município, em virtude de atos
ilícitos praticados;

C.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que
seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento
prévio do Município.

Parágrafo Sexto - Â declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo
acompanhamento da execução contratual ao Secretário Municipal de infraestrutura ou ao Prefeito
Municipal se constatada a má fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Município, evidência de
atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao ente público
Contratante ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas,

a) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
perante o Secretário da Infraestrutura, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois)
anos.

b) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada
à Contratada nos casos em que:

b.l) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

b.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b.3) demonstrar nâo possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Parnarama/MA, em
virtude de atos ilícitos praticados;

b.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que
empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consentimentoseus

prévio do Município, em caso de reincidência;

bS) apresentar ao Município qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
b.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei n" 8.666/93.
c) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o
licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda o
Município propor que seja responsabilizada:
c.l) civílmente, nos termos do Código Civil;

c.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades Contratadas ou do exercício profissional
a elas pertinentes;

c.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado,
antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.
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Parágrafo Oitavo - As sanções serão aplicadas peio Município Contratante, facultada a defesa prévia da

interessada, no respectivo'processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de

inidoneidade, cujo prazo de defesa é dé 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3^ do art. 87 da

Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Nono - As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter

compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e

danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESQSÃO

O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido:

I - Administrativamente, nos seguintes casos:

a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos;
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de
prazos;

c) Lentidão no seu cumprimento, levando ao Município de Parnarama/MA a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos;
g) a paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação;
f) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem, cessão
ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante contratado, que
não é admitido pelo Município;

g) Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como a de seus superiores;

h) Cometímento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvêncta civil em condições que, a juízo da Prefeitura
Municipal, ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços;
j) Dissolução da sociedade Contratada;

k) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a juízo da
Secretaria da Infraestrutura, prejudique a execução do Contraio;

I) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinada pela Prefeitura Municipal e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;
m) Supressão de obras e serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além do limite
imposto ao contratado;

n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Município por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemenle do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratuálmente imprevistas desmobilizações. É assegurado ao licitante
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas,
até que seja normalizada a situação;

o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município de Parnarama/MA, em
razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;
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p) Nâo liberação, pelo Município de Parnarama/MA, de área ou local para execução dos serviços, nos

prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da

execução do Contrato,

r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

II - Amigavelmente pelas partes.

Ill-Judiclalmente.

Parágrafo Primeiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrlte
e hindamentada da autoridade competente.

Parágrafo Segundo - No caso de rescisão adadrlístrativa embasada em razões de interesse do serviço
p" e "q", do inciso I sem que haja culpa do licitantepúblico, prevista nas letras "1", "m",

contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo
n". o".

ainda direito a:

I - Devolução da garantia prestada;

II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão;
ill - Pagamento do custo de desmobllização.

‘g'\ “h‘'d", "e". r.Parágrafo Terceiro - A rescisão administrativa elencadas nas alíneas “a", "b", “c",

"y'> 'Ti poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência que
a justificar, sem prejuízos das sanções previstas:

I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do
Município;

II - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos, material
e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a serem devolvidos ou
ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei n 8.666/93 e
suas alterações;

111 - execução de garantia contratual, para ressarcimento o Município dos valores das multas e
indenizações a ela devida;

IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao Município.

Parágrafo Quarto - A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e II do parágrafo anterior fica a
critério da Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, que poderá dar continuidade às obras e serviços por
execução direta ou indireta.

Parágrafo Quinto - O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município de
Parnarama/MA, se a Contratada transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e
serviços contratados.

Parágrafo Sexto - Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão
aquele previsto no art. 393 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Sétimo - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

PREFErrURA MUNICIPAL DE PARrJARAMA/MA

CentfoAdniinhltalivo -Rwii Pedreiras, rrOSS, Centro em Parnarama/MA
CNPJ n'06.115.117/0(X)l-05



ÊÉÊA KNARAMABmZ J &f\?*

folhas ^A-7^--
PROCESSO N^üiaidl
ASS

Parágrafo Oitavo — Os casos de rescisão contratual serão íormalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do adimplemento total da conclusão pelo

contratado, a Prefeitura Municipal procederá ao recebimento provisório do objeto, pela Fia:alização,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita

ao contratado.

Parágrafo Primeiro - O Município de Parnarama/MA receberá os serviços em caráter definitivo em

prazo não superior a 90 (noventa) dias do recebimento provisório. Durante o período compreendido
entre o recebimento provisório e o recebimento definitivo, ficará a Contratada obrigada a efetuar

reparos que, a Juízo da Contratante se fizerem hécessários quanto à qualidade e segurança do objeto.

Parágrafo Segundo — Encerrado o prazo fixado no parágrafo anterior, o objeto será recebido
definítivamente por uma comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado
pelas partes, desde que se comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme o
disposto no art. 69 da Lei n** 8.6G6/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções civis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei n“ 10.520/02 e Lei n“
8.666/93, garantido à Contratada o contraditório  e ampla defesa de seus interesses.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA EFICÁQA

A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da publicação, em

extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela Prefeitura Municipal de Parnarama/MA nos
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA- DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO

Em havendo a cisão, incorporação ou fusão da Contratada, a aceitação de qualquer uma destas
operações ficará condicionada à análise por esta Administração Pública Contratante do procedimento
realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insuce^o na execução do objeto contratado,
ficando vedada a sub-rogação contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Parnarama/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato.

Por estarem Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor, que depois de lido e achado conforme é assinado pelos Contratantes e pelas testemunhas abaixo
nomeadas.

PREFETTURA MUNICIPAL DE PARNARMVIA/MA

CerUroAdininisUativo —Rua Pedíeiias, r>*093, Centro em Parnarama/MA
CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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Parnarama/MA, [ ] de { ] de 202(...].

MUNICÍPIO DE PARNARAMA

Sr. Raimundo SÜva Rodrigues da Silveira

Contratante

[EMPRESA]

Sr(a). [Representante Legal]

Contratada

Testemunhas:

01 - Nome:

CPF:

02-Nome:

CPF:

PREFEITURA MUNtCIPAL DE PARNARAMA/MA
Centro Adininisliâtivo - Rua PedreJias, n* 093. Centio em Parnarama/MA

CNPJ n* 0G.115.117/0QO1-O5
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EDITAL DE LICITAÇÃO
ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE PARNARAMA

079/2022-CPL/PMPPROCESSO ADMINISTRATIVO:

PREGÃO ELETRÔNICO: 030/2022 - SRP

PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃODEREGISTRO

PARCEUÜA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES,
DRENAGEM URBANA E PASSEIO PÚBLICO, EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO

OBJETO:

(

TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL

AbertoMODO DE DISPUTA:

09 de novembro de 2022, às 09 h e 00 minINÍaO DO ACOLHIMENTO DAS

PROPOSTAS:

23 de novembro de 2022, às 09 h e 00 minABERTURA DAS PROPOSTAS:

23 de novembro de 2022, às 09 h e 10 minINÍaO DA SESSÃO DE DISPUTA

DE PREÇOS:

BBMNET Licitações-Bolsa Brasileira de MercadoriasPLATAFORMA;

{wvvw.bbmnetlicitacoes.com.br)

Lei Federal n' 10.520/02, Lei Federal n* 8.666/93  e suas alterações,
Lei Complementar n” 123/06 e suas alterações. Decreto Federal n“
10.024/19; Decretos Municipais e demais dispositivos legais

LEGISIAÇÃO;

pertinentes —

Á cópia deste editai e seus anexos estão à disposição dos
endereços

transparencia.parnarama.ma.gov.br/acessolnformacao/llcitacao/t
, www.tcema.tc.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br, bem como

I  sede da Prefeitura Municipal, podendo ser consultado ou

obtido gratuitamente, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08 h
e 00 min às 14 h e 00 min

eletrônicosinteressados nos

ce

na

ACESSO AO EDITAL;

PREFEtTURA MUNIQPAL DE PARNARAMA/MA
Centro Administrativo - Rua Pedreiras, ii* 093, Centro ern Painatarra/MA

CNPJ r* 06.115.117/0001-05
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SUMÁRIO DO EDITAL

CAPÍTULOS

1. DO OBJETO

)L DO SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO

111. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
IV. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSrTA ELETRÔNICA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
V. DA SESSÃO PÚBLICA E CONFERÊNCIAS DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS

VI. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E NEGOCIAÇÃO
Vil. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

VIM. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

IX. DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

X. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

XI. DA IMPUGNAÇÃO £ DOS ESCLARECIMENTOS
XII. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DO ATO DE CONTROLE FINAL

Xin. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

XIV. DA ATA DE REGISTRO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

XV. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS

XVI. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PORORGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTES
XVll. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

XVIil. DA CONTRATAÇÃO

XIX. DOS PRAZOS, DO LOCAL DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO DO OBJETO

XX. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE DE PREÇOS E DA REVISÃO
XXL DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

XXII. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ANEXOS

I. TERMO DE REFERÊNCIA

II. MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

III. MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO ART. 7“, XXXlll, DA CONSTITUIÇÃO
IV. MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR
V. MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA

Ví. MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBLICO
VH. MODELO DE DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO
VIM. MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO {COM FOTOGRAFIAS)
IX. MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

X. MINUTA DO CONTRATO

PREFEraiRA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
CenUoAdminiMratlvo-Rua Pedreiras, n* 093, Cenlro em Parnarama/MA

CNPJ H* 06.125.117/0(X)l-05
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 079/2022 - CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2022-SRP

O MUNICÍPIO DE PARNARAMA, estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ sob o n“ 06.115.117/0001-05, com sede de seu Centro Administrativo situado na Rua Pedreiras,
“ 093, Centro, em Parnarama/MA, por melo do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados através
da Portaria n“ 071/2022 - GAB/PMP, de 03 de janeiro de 2022, promoverá, nos termos da Lei Federal n“
10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n’ 8.666/93, suas alterações posteriores, e demais
normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas disposições deste Instrumento
convocatório, sessão de abertura do procedimento licitatório na modalidade e tipo adiante Indicados,
conforme disposto nos anexos correspondentes, em data, iocal e na forma abaixo definida:

n

❖ MODALIDADE: Pregão Eletrônico

❖ TIPO DE LIQTAÇÃO: Menor Preço

❖ ADJUDICAÇÃO: Global
«:* MODO DE DISPUTA: Aberto

❖ INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 09 de novembro de 2022, às 09 h e 00 min

❖ ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23 de novembro de 2022, às 09 h e 00 min

❖ INÍCIO DASESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23 de novembro de 2022, às 09 h e 10 min

•> PLATAFORMA: DBMNET Licitações- Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.bbmnetlidtacoes.com.br)
❖ ACESSO AO EDITAL: transparência.parnarama.ma.gov.br/acessoinformacao/licitacao/tce,

www.tcema.tc.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br

LEGISLAÇÃO; Lei Federal n“ 10.520/02, Lei Federal n“ 8.666/93 e suas alterações. Lei Complementar
° 123/06 e suas alterações, Decreto Federal n" 10.024/19; Decretos Municipais e demais

dispositivos legais pertinentes

❖ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Demais informações poderão ser solicitadas por meio do
endereço eletrônico: cpl2021pmp(S)gmaÍl.com ou na sala do Departamento de Licitações e Contratos
Administrativos da Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, situada nesta cidade na Rua Pedreiras, n
093, Centro, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min.

n

CAPÍTULO I - DO OBJETO

1.1. Esta licitação tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Pública para a
realização de REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL- CONTRATAÇÃO PARCELADA DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE PAVIMENTAÇÃO EM
BLOQUETES, DRENAGEM URBANA E PASSEIO PÚBLICO, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA, conforme especificações e quantitativos constantes no

Termo de Referência anexo ao edital.

1.2. O valor estimado para o objeto desta licitação consta no Termo de Referência anexo e componente

deste instrumento convocatório, sendo o mesmo aferido a partir de pesquisa de mercado, sob
responsabilidade da Secretaria Municipal interessada, nos termos da legislação e normas

PREFErrURA MUNICIPAL DS PARNARAMA/MA
CcnUoAdministiativo — Rua Pecíiuitas, n* 093, Cenlro em Parnaiamíi/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001-09
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procedimentais, e se encontra nos autos do processo administrativo supramenclonado. A pesquisa de
mercado para formação de preços está disponível a todos os interessados na sala do Departamento de
Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal.

CAPÍTULO II “ DO SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO

2.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeíro, mediante a inserção
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página
vvww.bbmnetlicttacoes.com.br.

eletrônica

2.1.1. 0 servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatórío; receber,
examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua
elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a
homologação.

2.2. Serio utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, compostos
conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do enviopor um

de lances dos proponentes com plena visibilidade para o Pregoeiro e total transparência dos resultados
para a sociedade, através da rede mundial de computadores.

2.3. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro e da Administradora do Pregão
Eletrônico, empresa responsável para, através da rede mundial de computadores, prover o sistema de
compras eletrônicas.

2.4. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao Portal BBMNET Licitações e preencher o
Termo de Adesão, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste Interesse em cadastrar-se e
apresente a documentação exigida, terá acesso ao Portal. 0 Credenciamento é o nível básico do
Registro Cadastral no Portal que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória
Pregão, em sua forma Eletrônica.

2.4.1. 0 credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 0 credenciamento da proponente junto ao provedor
do sistema implica na responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como

presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão
Eletrônico.

na

2.4.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal
BBMNET Licitações e mantè-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imedíatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados. A não observância do disposto neste item poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

2.5. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de
mandato, operador devidamente credenciado junto ao Portal BBMNET Licitações ou a qualquer

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Cwitro Administrativo —Rua Pedreiras, n*093, Cenlro em Parnarama/MA
CMPJ n* 06.115.117/0001-05
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corretora associada, atribuindo-lhe poderes para formular/assistir lances de preços e praticar todos os
demais atos e operações inerentes ao processo licitatório no site.

2.6. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Pregão
Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por Iniciativa do Portal.

2.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal BBMNÍTr Licitações a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, ainda que por terceiros.

2.8. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a
proponente deverá manifestar o pleno conhecimento  e atendimento as exigências de habilitação
previstas no edital, bem como manifestar sua condição de Microempreendedor individual (MEl),
Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para os itens exclusivos caso estejam
previstos neste certame, nos termos da Lej Complementar n* 123/2006.

2.9. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá
expre^ado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos valores e
condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e
acabado o contrato de compra e venda do produto negociado.

2.10.0 fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão.

2.11. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, que pagará ao Portal
BBMNET Licitações, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos

de tecnologia da informação, consoante tabela emitida pela entidade, nos termos do artigo 5 ,
inciso tll, da Lei n" 10.520/02.

diante da inobservância de

recursos

CAPÍTULO lil - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTiaPAÇÃO

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados, pessoas jurídicas pertencentes ao ramo de
atividade pertinente ao objeto da contratação, conforme cada caso, que estejam com credenciamento
regular no Portal BBMNET Licitações e preencham as exigências de habilitação dispostas neste edital.

3.2. As empresas interessadas deverão estar inscritas e credenciadas no Sistema de Pregão Eletrônico
(licitações) do Portal BBMNET Licitações, diretamente ou

associada, até o horário limite prevista no preâmbulo deste edital, conforme disposto neste
instrumento.

através de corretora de mercadorias

3.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, cumprindo os
requisitos para a habilitação definidos no edital  e que a proposta apresentada está em conformidade
com as exigências editalícias.

PREFErrURAMUNICIPAt DE PARNARAMA/MA

Centro Adminístiativo — Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Painaiama/MA
CNPJ n* 0ailS.117/0001-OS
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3.3.2. Que inexístem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

3.3.3. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7“, inciso XXXIII, da Constituição.

33.4. Que a proposta foi elaborada de forma Independente.

3.3.5. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no Inciso II! do art. 5“ da Constituição.

ou

3.3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste edital.

3.4. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento, interessados que se enquadrem
em uma ou mais das situações a seguir:

3.4.1. Empresas que se encontre em processo falência, concurso de credores, dissolução, liquidação,
empresas estrangeiras que não funcionem e nem sejam estabelecidas no país, nem aquelas que tenham
sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com
suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer órgão ou ente integrante da Administração.

3.4.2. Firmas cujos sócios, diretores, representantes legais e/ou responsáveis técnicos, membros de
conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, sejam funcionários, conselheiros,
inspetores, diretores, empregados ou ocupantes de cargos comissionados no Município de
Parnarama/MA.

3.4.3. Empresas em regime consórcio e/ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou
ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. A vedação da participação de consórcios neste
certame justífica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum podendo
ser ofertado por um número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e medio
porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a capacitação técnica e qualificação
econômica e financeira, não Implicando em qualquer limitação quanto a competitividade (TCU -
Acórdão n" 2831/2012 - Plenário).

3.4.4. Empresas, bem como titular ou sócios da concorrente, que contenham pendências no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria Geral da União (CGU); que constem no
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no
endereço eletrônico do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e que esteja incluída na lista de empresas
Inidôneas do Tribunal de Conas da União (TCU), que para fins de habilitação devem ser apresentadas
certidões ou termos das consultas pela licitante.

3.4.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente.

3.4.6. Empresas que possuam em seus contratos sociais ou estatutos finalidades ou objetivos
incompatíveis com o objeto deste Pregão.
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3.4.7. Pessoa física, mesmo que em grupo.

3.4.8.0 autor do Termo de Referência ou Projeto Básico deste editai, pessoa física ou jurídica.

3.4.9. Empresas que não atendam a capacitação técnica e operacional mínima exigida para execução do
objeto licitado, possuam restrições quanto à. personalidade e capacidade jurídica, financeira e
regularidade fiscal ou trabalhista.

3.5. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das
condições estabelecidas neste edital, bem como a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda na aceitação de que deverá
fornecer e/ou executar o objeto de acordo com o estabelecido neste edital.

CAPÍTULO IV - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema através de chave de acesso e

senha, concomitantémente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, nos
termos do art. 26 do Decreto Federa! n" 10.024/19.

4.2. O objeto cotado deverá ser compatível com Termo de Referência, de maneira a demonstrar que o
produto ou serviço de interesse atende às especificações técnicas constantes dos anexos deste edital,
não podendo a proponente modificar, suprimir ou acrescentar a descrição contida no edital, sob pena
de desclassificação.

4.3. As propostas deverão ser apresentadas contemplando os quantitativos fixados, conforme o Anexo I
(Termo de Referência), não sendo permitidas ofertas com quantitativo inferior.

4.4. O licitante deverá enviar sua proposta eletrônica e ficha técnica mediante o preenchimento, no

sistema do Portal BBMNET Licitações, dos seguintes campos:

4.4.1. Valor unitário e tota! para cada item, em moeda corrente nacional.

4.4.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, praio de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

4.4.3. Informar prazo de início da execução dos serviços, bem como forma de execução dos mesmos,
devendo ser observadas as disposições deste edital.

4.4.4. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item.

4.5. A Proposta de Preços enviada via sistema deve ser apresentada em 01 (uma) via, em

portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, indicando o preço unitário do item, cotando-se cada \
produto ou serviço discriminado, em moeda corrente nacional, em algarismo com até 02 (duas) casas
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decimais após a vírgula e por extenso, tanto o unitário quanto o totai, sob pena de desclassificação da
proposta eletrônica.

4.6. A proposta de preços deve conter a composição de preços unitários para todos os itens que
componham o serviço a ser prestado, inclusive as composições de preços unitários auxiliares que se
fizerem necessárias para sua complementaçao, e não poderão conter divergência entre os valores
constantes em ambos os documentos. A proposta do licitante deverá ser elaborada levando em
consideração que os serviços deverão serem executados dentro da melhor técnica e de aprimorado
acabamento e, ainda, entregues em perfeitas condições de funcionamento.

4.6.1. Qualquer incoerência nessas composições, como utilização de valores diferentes de saláríos-hora
categoria profissional e/ou de preços unitários para um mesmo material e/ou depara uma mesma

custos horários de utilização de um mesmo equipamento, poderá implicar na desclassificação da
proposta, a exceção de erros meramente formais.

4.6.2. A licitante deverá apresentar discriminação detalhada do B.D.I. (Bonificações e Despesas Indiretas
e de Encargos Sociais Aplicados) adotado, para cada um dos grupos (administração central, tributos,
etc.), os seus subcomponentes e seus respectivos percentuais, de modo a permitir que se verifique a
adequabilidade dos percentuais utilizados e a não ocorrência de custos computados em duplicidade na
Planilha Orçamentária e no BOI, em conformidade com o edital.

4.6.3. Nos preços propostos pelo licitante deverão estar Incluídos todos os componentes das despesas
incidentes sobre os serviços, tais como; salário de mão de obra, encargos sociais (legislação
preuidenciária e trabalhista e seguros em geral), transporte de materiais, depreciação do veículo, todo e
qualquer imposto ou taxa incidente, encargos complementares (uniformes, EPIs e quaisquer outros
encargos decorrentes do objeto licitado), que são de exclusiva responsabilidade do licitante, não
cabendo ao Município de Parnarama/MA qualquer outro pagamento além dos preços propostos para a
prestação dos serviços.

deverão estar incluídos também, mobilizações, desmobilizaçao.4.6.4. Nos preços propostos

ferramentas, transporte, deslocamento de empregados, estadia, alimentação, seguros, assistência
médica prevista em lei, equipamentos de proteção individual e coletiva, adicionais de perículosidade,
quando aplicáveis, necessários ao perfeito cumprimento e execução do objeto desta licitação.

4.6S. Será desclaMÍficada a empresa que apresentar composição de preços unitários, cujos valores de
mio de obra, estejam inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por
Dissídio Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá a obra, ou,
quando esta abranger mais de um Município, o daquele que contemplar a maior extensão do trecho a
ser contratado.

4.7. A concorrente deve declarar que a proposta apresentada para participar desta licitação foi
elaborada de maneira independente pela licitante  e o conteúdo da mesma não foi, no todo ou em parte,
direta ou índiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato desta licitação por qualquer melo ou por qualquer pessoa, sob pena de desclassificação.

4.8. Deve estar expresso na proposta que nos preços indicados estão incluídos, além do lucro, todas ^
despesas e custos, como por exemplo; transportes (fretes), tributos de qualquer natureza e todas as
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com  o fornecimento do objeto desta licitação.
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4.9. A licitante interessada deve declarar que os produtos e/ou serviços cotados na proposta sio de

qualidade e tem garantia contra qualquer defeito de execução, bem como ciência de que acaso
constatada alguma imperfeição nos bens e/ou serviços fornecidos, os mesmos serão devolvidos e/ou
rejeitados, com imputação de eventuais penalidades a licitante ou responsável identificado, sob pena de
desclassificação.

4.10. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido dos respectivos
encargos, conforme o § 3‘ do artigo 44 da Lei n'’ 8.666/93.

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente edital, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidade e qualidade
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua substituição.

I

4.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serio de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, sendo desclassificadas as propostas com valores superiores ao estimado para
cada item licitado.

4.14, Para usufruir dos benefícios da Lei Complementar n* 123/06 a proponente deverá informar, no
campo apropriado do sistema eletrônico, que é microempresa, empresa de pequeno porte
microempreendedor individual nos termos da legislação vigente.

ou

4.15. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. A falsidade desta declaração
sujeitará o licitante às sanções previstas no art. 7” da Lei n" 10.520/02.

rs.
documentos de habilitação4.16. Os licitantes poderio retirar ou substituir  a proposta e os

anteriormente inseridos no sistema até a abertura da sessão pública. Na etapa de apresentação da
proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não haverá ordem de classificação das
propostas, o que ocorrerá somente após a abertura da sessão.

4.16.1. Nesta etapa do certame não será estabelecida ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

4.17. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

4.18. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serio encaminhados pelo licitante melhor classificado
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após o encerramento do envio de lances, observado  o prazo de 02 (duas) horas ou outro definido no ato
pelo Pregoeiro.

4.19. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. A desclassificação de proposta será sempre

fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

4.19.1. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto Federa! n“ 10.024/19, irá perdurar por
mais de um dia

4.20. A proponente deverá informar que a concorrente mantem o valor da proposta registrada por no
mínimo 90 (noventa) dias, sob pena de incidir nas sanções previstas no art. T da Lei n** 10,520/02.

w 4.21. Juntamente com a proposta eletrônica, a licitante deve informar o regime de tributação ao qual
está submetida, sob pena de desclassificação.

4.22. Qualquer elemento que possa identificar ou individualizar a licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

CAPÍTULO V- DA SESSÃO PÚBLICA E CONFERÊNCIAS DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS

5.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado e subsequente ao encaminhamento da proposta de preços e documentos de
habilitação, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoe5.com.br.

5.2. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até 01 (uma)
hora além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo o início da sessão a
mesma deverá ser remarcada com divulgação por meio do "chat" do sistema eletrônico.

5.3. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. O licitante será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro,

5.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusívamente
mediante troca de mensagens ("chat"), em campo próprio do sistema eletrônico.

5.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeíro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuÍ20 dos atos realizados.

5.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será
suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via
"chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

5.8. Havendo a necessidade de suspensão da sessão do certame, o Pregoeiro designará novo dia e

horário para a continuidade do certame. Em qualquer fase da licitação o Pregoeiro poderá solicitar
parecer técnico, dos assessores dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão,
atendendo integrolmente todas as exigências e especificações do Termo de Referência e do edital.

5.8.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do "chat" e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

5.9.0 andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a adjudicação
do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por meio do Portal BBMNET Licitações, que
veiculara avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes
ao procedimento.

5.10. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema eletrônico poderá ser
esclarecida através dos canais de atendimento do Portal BBMNFT Licitações, de segunda a sexta feira,

das 08 h e 00 min às 18 h e 00 min (horário de Brasília/DF) através dos canais informados no site
www.bbmnetlicitacoe5.com.br.

5.11. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas devendo desclassificar motivadamente aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios
insanáveis, possibilitem a identificação ou individuaüzação do licitante por qualquer tipo de elemento
inserido na proposta ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

5.11.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em
tempo real por todos os participantes.

5.12. A não desclassificação da proposta nesta fase do procedimento não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.13.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro.

5.14. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes
poderão encaminhar lances exclusivamcnte por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.

CAPÍTULO VI - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E NEGOCIAÇÃO
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6.1. Aberta a etapa competitiva os representantes das proponentes deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento, de seu valor e do respectivo horário de registro.

6.2. O licitante poderá ofertar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja
inferior a seu último lance e diferente de qualquer lance válido para o objeto.

6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.5. Durante a sessão de disputa de lances, não serão aceitos pedidos de desclassificação de proposta
sob alegação de erro de cotação ou congêneres.

6.6. Após a sessão de disputa de lances, durante  a fase de aceitaçlo/habilitaçio, nlo serão aceitos
pedidos de desclassificação de proposta fundamentados em causas,

manifesta e objetiva responsabilidade do licitante.

razões ou circunstâncias de

6.7. Não poderá haver desistência de lance ofertado, sujeitando-se o desistente às penalidades
constantes no art. 7" da Lei n“ 10,520/02.

6.8. O licitante que pleitear desistência de lance ofertado em decorrência de caso fortuito ou força
maior poderá ser isento das penalidades, a critério do Pregoeiro. Na hipótese de ocorrência do caso
garantir-se-á ao requerente defesa prévia.

6.9. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

6.10. Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pelo valor unitário por cada item, observando
o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

6.11. Será adotado para este Pregão o MODO DE DISPUTA ABERTO, onde os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos.

6.11.1. Nos termos da legislação, neste modo de disputa a etapa de envio de lances na sessão pública
durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. A prorrogação
automática da etapa de envio de lances, de que trata este subítern, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se
tratar de lances intermediários.

6.11.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem acima, a sessão
pública será encerrada automaticamente. Encerrada  a sessão pública sem prorrogação automática pelo
sistema, o Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de
lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
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6.113. Rnalizados os prazos estabelecidos anteriormente, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosldade.

6.12. O critério de julgamento adotado para a classificação das propostas é o MENOR PREÇO GLOBAL
para a execução dos serviços demandados por este ente público, atendidas as condições estabelecidas
neste Pregão.

6.13. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de RS 100,00 (cem reais), que
Incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta, em relação ao valor unitário dos itens em disputa.

6.14. Findada a etapa de lances, caso o sistema detecte o empate previsto no artigo 44 da Lei
Complementar n" 123/06 a ferramenta iniciará automaticamente a aplicação do desempate em favor
das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Mlcroempreendedores Individuais conforme dispõe
o artigo 45 da mesma lei.

6.14.1. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte sejam iguais ou até 5,0% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço
classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra MIcroempresa ou Empresa de
Pequeno Porte.

6.14.2. Ocorrendo o empate acima descrito, a MIcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor
classificada poderá apresentar nova proposta de preço, inferior à menor proposta classificada, no prazo
máximo de G5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. Uma vez
apresentada, a nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e terá o objeto
adjudicado em seu favor.

forma do item 6.14.2, serão6.14.3. Caso a beneficiada não apresente nova proposta de preços na

convocadas as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte remanescentes que se enquadrarem na
hipótese do item 6.13.1, segundo a ordem de classificação.

6.14.4. Na hipótese de não contratação de MIcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos dos
itens anteriores o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame.

6.15. Casos não sejam apresentados lances, verificar-se-á a conformidade da proposta de menor preço.

6.16. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente após o
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro

da aceitação da proposta ou lance de menor valor.

6.17. Se a proposta ou lance de menor valor for inaceitável o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente na ordem de classificação, verificando sua compatibilidade, sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. ^

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

acerca
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6.19. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada peias demais
licitantes.

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro Iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

CAPÍTULO VII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Declarada a empresa vencedora ao final da fase de lances, o licitante detentor da melhor oferta
deverá encaminhar a proposta de preços realinhada de forma digitalizada no prazo de até 02 (duas)
horas, contados a partir da declaração de vencedor, no campo adequado para tal ou por e-mail,
disponível no site wvs/w.bbmnetlicítacoes.com.br, contendo os valores (unitários e totais), descrição
contendo especificação detalhada, unidade de fornecimento, marca e o valor devera ser igual ou menor
ao lance vencedor.

7.1.1. A proposta readequada deverá conter o valor negociado com o Pregoeiro, sob sua inteira
responsabilidade.

7.1.2. Dentro do prazo de 02 (duas) horas poderão ser remetidos, por iniciativa da licitante, tantos
quantos forem os documentos complementares ou retifícadores afetos a sua Proposta de Preços.

7.1.3. Em caso de qualquer ocorrência que impeça  a inserção da proposta realtnhada e/ou de
documentos de habilitação, na devida plataforma digital, a empresa vencedora deverá solicitar via chat
da plataforma digital o envio dos referidos documentos por e-mail dentro do prazo estabelecido de 02
(duas) horas.

7.1.4. A fim de aplicar o princípio da ísonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço ou de qualquer outro documento complementar ou retificador ou que deveria ter sido remetido
juntamente com a proposta, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta, e
a convocação da próxima licitante.

7.1.5. Os prazos que se referem o Item 7.1 não serão prorrogados.

7.2. A Proposta de Preços deverá atender aos seguintes requisitos:

7.2.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em formulário próprio contendo as mesmas
informações exigidas no Termo de Referência, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma
oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em

reais (RS), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme
mencionado acima, marca e fabricante do produto, devendo todas as folhas ser rubricadas e assinada
na última folha em local específico.

7.2.2. Preço unitário do item, cotando-se cada produto discriminado, em moeda corrente nacional, em
algarismo com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula e por extenso tanto o unitário quanto o total.
Computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos os
impostos, encargos trabalhistas, previdenciáríos, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
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doslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto licitado e constante da proposta.

7.2.3. Em caso de divergência entre os valores unitário e total, serão considerados os primeiros e, entre
expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos.os

7.2.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação  da mesma por caracterizar preço
inexequível no Julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser fornecidos sem
ônus adicionais.

7.2.5. O prazo para a prestação dos serviços ou fornecimento dos produtos deverá ser de acordo com o
cronograma estipulado pela Secretaria soUcitante, devidamente informado no Termo de Referência.

7.2.6. Somente será aceito um preço para cada item.

7.2.7. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de apresentação da proposta.

7.2.8. Indicar a razão social da empresa licitante, número de Inscrição no CNPJ e inscrição estadual/
municipal do estabelecimento da empresa que Irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo,
telefone e endereço eletrônico [e-mail) para contato, número da conta corrente bancária e agência
respectiva para eventuais pagamentos, bem como informações pessoais do responsável pela assinatura
do contrato administrativo.

7.2.9. Indicar a numeração do processo administrativo e deste Pregão Eletrônico.

7.2.10. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

7.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, Incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos.
O Pregoeiro poderá determinar ou qualquer Interessado poderá requerer que se realizem diligências
para aferlr a exequibilídade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita. Sendo constatada a inexequibÜídade da proposta a mesma sera
desclassificada.

7S. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens anteriores, o
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação.
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7.5.1. Por meio de mensagem no sistema, sérá divulgado o local e horário de realização do
todos os interessados,procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a

incluindo os demais licitantes. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

7.5.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.5.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste edital, a
proposta do licitante será recusada.

7,5.4. Se a(s) amostrais) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) apresentada{s) ou
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo classificado
subsequente. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7.5.5. Os exemplaras colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

7.5,6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após  o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.

7.6. A Proposta de Preços será considerada completa, abrangendo todos os custas com a entrega do
serviço licitado, conforme disposto neste ato convocatório.

7.7, A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

7.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos originais
ofertados.

7,9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as declarações, especificações e exigências
do presente edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento.

7.10. A proposta de preço deverá estar acompanhada da declaração de que o prestador de serviços
conhece e aceita as regras determinadas pela Administração, através deste edita!.

7.11. A proposta de preços readequada após os lances, deverá estar acompanhada obrigatoriamente de
declaração de compromisso de prestação dos serviços ou entrega do produto diretamente no Município
de Parnarama/MA, sem custos adicionais e Independentemente da quantidade solicitada em cada
ordem de fornecimento ou ordem de execução dos serviços.
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7.12. A concorrente deve declarar que, caso seja  a vencedora desta licitação e celebre o respectivo
contrato administrativo, se compromete a observar  a legislação trabalhista, previdenciária e de saúde e
medicina do trabalho, responsabilizando^e pela eventual formalização dos registros contratuais,
como pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção.

7.13. Qualquer vício, omissão ou defeito na proposta será observado pelo Pregoeiro que desclassificará
salvo em situações apenas formais previstas na Lei n“ 10.520/02 e a Lei n 8.666/93 e suas

posteriores alterações.

7.14. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, se estiver acima do valor de referência,
se não for encaminhada a proposta readequada ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias,
0 Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as
condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no edital e seus anexos.

7.1S.1. Ocorrendo a situação referida no item 7.15, o Pregoeiro deverá negociar com a licitante
subsequente para que seja obtida melhor proposta. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e verificará a habilitação do
licitante conforme disposições do edital.

assim

a mesma,

7.15.2. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à subsequente, haverá novasempre que a

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n“ 123/06, seguIndo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

'chat" a nova data e7.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no
horário para a sua continuidade.

7.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste instrumento convocatório.

CAPÍTULO VIU - DOS DOCUMENTOS PARA HABILlTAÇAO

documentos abaixo8.1. Para a habilitação, a empresa vencedora deverá apresentar uma via os
discriminados, devidamente rubricados, inseridos no sistema até a abertura da sessão pública, no
campo adequado para tal, disponível no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. O Pregoeiro procedera à
análise da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta de menor preço, para a
verificação do atendimento às condições fixadas neste editai, após o encerramento da etapa
competitiva.

8.1.1. Para comprovação da habilitação das empresas interessadas serão exigidos dos licitantes os
documentos seguintes.

8.2. Para a HABILrTAÇAO JURÍDICA

8.2.1. Documentos constitutivos da empresa licitante. Os documentos em apreço deverão estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva:
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8.2.I.I. Registro Comercial, no caso de Empresa Individual.

8.2.I.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades empresariais ou empresa individual de responsabilidade limitada e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores.

8.2.I.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria
em exercício.

8.2.I.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo ófião
competente, quando a atividade assim o exigir.

8.2.2. Cópia da documentação pessoal — Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
do titular ou sócios da empresa interessada.

8.3. Para a REGULARIDADE FISCAL ETRABALHI5TA

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do comprovante de
inscrição e de situação cadastral, juntamente com  o quadro de sócios e administradores, emitido pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Economia, comprovando possuir situação cadastral ativa
para com a Fazenda Federai.

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame.

8.3.3. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal:

8.3.3.I. Certidão Conjunta de Regularidade de Débitos Relativos aos Tributos Federais, da Dívida Ativa
da União e às Contribuições Previdenclárias (INSS).

8.3.4. Prova de regularidade fiscal da Fazenda Estadual:

8.3.4.I. Certidão de Regularidade quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da
Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado).

8.3.4.2. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de
Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado).

8.3.5. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal:

8.3.5.I. Certidão de Regularidade quanto á Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria
Geral do Município ou equivalente em cada Município).

8.3.5.2. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (Administrada pela Secretaria de Finanças
Municipais ou equivalentes em cada Município).
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8.3.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade, fornecida pela Caixa Econômica Federal.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadlmplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei n 12.440, de 07 de
julho de 2011.

8.4. Para a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA

8.4.1. Apresentação da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de abertura deste procedimento licitatório ou em validade, acompanhada de
certidão lavrada pelo foro de sua sede ou corregedoria do respectivo tribunal indicando quais os
cartórios ou ofícios de registro que controlam a distribuição de falências ou concordatas.

8.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, sendo vedada sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios.

8.4.2.I. A boa situação financeira a que se refere o item acima será extraída dos elementos constantes
no balanço patrimonial da empresa licitante e demais demonstrações contábeis através das seguintes
fórmulas contábeis:

I - ILG (índice de Liquidez Gera!), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula:
AC+RLP/PC+ELP, onde;

AC = Ativo circulante

RLP = Realizável a longo prazo

PC = Passivo circulante

ELP = Exígível a longo prazo

ILG =

II — ILC (índice de Liquidez Corrente), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula; ILC - AC/PC,
onde:

AC = Ativo circulante

PC = Passivo circulante

III — ET (Endividamento Total), menor ou Igual a 0,60, aplicando a seguinte fórmula; ET - ET/AT, onde:
ET = Exigível total

AT = Ativo total.

8.4.2.2. Os índices de que trata o subitem 8.4.2.1 serão calculados e apresentados pelo licitante,
devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

8.4.2.3. O balanço patrimonial deve ser acompanhado da Certidão de Registro Profissional (CRP) emitido
pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC) do responsável por sua contabilidade devidamente
atualizado e vigente.
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8.4.2.4. Os balanços das sociedades anônimas deverão ser apresentados em publicação do Diário Oficial.

8.4.2.5. Aos demais tipos societários, a Comissão de Licitação poderá solicitar a apresentação da cópia
do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrado pelo órgão de
Registro de Comércio ou órgão competente diverso, onde é extraído o balanço patrimonial, para fins de
comprovação das informações.

8.5. Para a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.5.1. Registro ou Certidão de inscrição Pessoa Jurídica da empresa licitante junto ao Conselho Regional
de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da região da sede da empresa, comprovando a
regularidade com a entidade profíssionat competente.

8.5.2. Registro ou Certidão de inscrição Pessoa Física do(s) responsáveKeis) técnico(s) da empresa
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da região da sede
da empresa.

8.5.2.I. A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante dar-
se-á através:

de vínculo societário; ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão dea} No caso

Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante.

b) No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), contendo
as folhas que demonstre o número de registro, qualificação civi! ou contrato de trabalho em vigor,
a última alteração de salário,

c) No caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços, assinado pelas
partes, com prazo de vigência superior àquele previsto para a execução dos serviços ora licitados.

8.S.2.2. No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
substituídos, nos termos do artigo 30, § 10, da Lei n" 8.666/93 por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

8.5.3. Qualificação Técnico Operacional: Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade
Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a
licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação.

8.5.4. Qualificação Técnico Profissional; Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente,
na data prevista para entrega da proposta, ao menos um engenheiro, detentor(es) de atestado(s) de
responsabilidade técnica, expedido por pessoa Jurídica de direito público ou privado, devidamente
registradoís) no CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva[s) Certidâo(Ões) de Acervo Técnico — CAT, que
comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou serviços com características
semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto deste certame.

com

8.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES
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8.6.1. Declaração firmada pela empresa licitante em papel timbrado, de acordo com o modelo no anexo

ao edital, quanto ao uso de mão-de-obra de menor, constando que não mantém relação e trabalho
noturno, perigoso ou insalubre com menor de 18 anos e de qualquer trabalho com menor de 16 anos,
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme o disposto nos incisos XXXÜI do art. 7* da
Constituição Federal e da Lei n“ 9.854/99, que incluiu o inciso V no art. 27, da Lei n” 8.666/93.

8.6.2. Declaração da licitante elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante lega! ou pelo
procurador, se este tiver outorga para ta!, conforme modelo anexo, assegurando a inexistência de fato
impeditivo para licitar ou contratar com a Administração.

8.6.3. Declaração de elaboração independente de proposta, na qual a empresa informe o sigilo da
mesma em relação a integrantes da Administração Pública e demais licitantes, nos termos do modelo
em anexo ao ato convocatório.

'v A 8.6.4. Declaração aduzindo que a firma concorrente não possui em seu quadro servidor ou dirigente
deste órgão contratante e responsável pela licitação, em virtude da vedação legal, conforme modelo em
anexo.

8.6.5. Declaração realizada pela empresa licitante informando que tem ciência das condições do
certame (icitatório e da execução contratual, da forma apesentada no modelo anexo ao edital de
licitação.

8.5.6. Declaração de localização e funcionamento (acompanhada de no mínimo duas fotografias) que
indique todos os dados pertinentes (endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e telefone),
conforme modelo estabelecido em anexo a este edital.

8.6.7. Alvará de Localização e Funcionamento, em plena validade em nome da licitante.

8.6.8. Certidão Simplificada e Específica da Junta Comercial do Estado da sede da licitante.

CAPÍTULO IX- DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO

9.1. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em
nome da fílial exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e se referirem
ao local da sede do interessado.

9.2. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a juntada de todos os documentos necessários à
habilitação. A proponente deve apresentar juntamente para ffns de habilitação as certidões ou termos
de consulta que comprovem a idoneidade da empresa interessada, devidamente listados no Item 3.4.4

deste ato convocatório.

9.3. Não serão aceitos documentos cujas datas ou códigos de validação estejam rasurados, bem como

serão consideradas pelo Pregoeiro somente cópias legíveis.

9.4. Documentos e certidões para fins de habilitação que não contenham prazo de validade somente

serão aceitos caso tenham sido expedidos até 60 (sessenta} dias antes da data da abertura desta

licitação. /
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9.5. A.aceitação dos documentos obtidos via /nternet ficará condicionada à confirmação de sua validade,
também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pelo Pregoeiro.

9.6. Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido neste edital, não poderão, em
hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento.

9.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo
deste edital e seus anexos a licitante será inabilitada do certame.

9.9. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente na ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e posteriormente a habilitação
do participante, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
Também nesta etapa poderá o Pregoeiro negociar com a proponente a fim de que se obtenha pre^
melhor.

9.9.1. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da Lei Complementar n” 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

9.10. Constalando-se o atendimento às exigências fixadas neste edital o objeto será a mesma
considerada habilitada no certame e declarada vencedora.

CAPÍTULO X - DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

10.1. É considerado microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte a
sociedade empresária, a sociedade simples e a empresa individual, devidamente registrados no Registro
de Empresas Mercantis, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou no Serviço Brasileiro de Apoio às Micro
e Pequenas Empresas (SEBRAE), na forma prevista na Lei Complementar n* 123/06 e suas alterações.

10.2. Nos itens exclusivos para participação de microempreendedor individual, microempresa
empresa de pequeno porte, a assinalaçao do campo
nesta condição impedirá o prosseguimento no certame.

do sistema eletrônico para enquadramenao

ou

nto

10.2.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito aoporte, a assinaíação do campo "não‘

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123/06, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte.

10.3. Os microempreendedores individuais, as microempresas e as empresas de pequeno porte, por
ocasião da participação neste certame Heitatório, devem apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

PREFErrURAMUniCIPAL DE PARNARAMA^VtA
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10.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente foro prazo

declarado vencedor do certame para regularização da documentação.

10.3.2. A omissão do mlcroempreendedor individual, da microempresa ou empresa de pequeno porte
licitante no que diz respeito ao disposto no subitem anterior, implicará decadência do direito a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n“ 8.6G6/93, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação das propostas, para verificação da
habilitação e assinatura do contrato, ou revogar  a licitação.

10.4. Neste procedimento licitatório será assegurado, como critério de desempate, preferência de
contratação para os microempreendedores individuais, as mlcroempresas e empresas de pequeno
porte, na forma a seguir definida.

as propostas apresentadas pelas
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à

10.4.1. Considerar-se-á empate aquelas situações em que
mlcroempresas e

proposta.mals bem classificada.

l

10.4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado
em seu fevor o objeto licitado.

10.4.3. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos
§§ 1“ e 2” do art. 44 da Lei Complementar n" 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito.

10.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1“ e 2“ do art. 44 da Lei Complementar n
123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta original mente vencedora do certame.

não tiver sido10.5. O disposto no Item 10.4 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte.

10.6. O microempreendedor individual, a microempresa ou empresa de pequerío porte mais bem
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após
o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

CAPÍTULO XI - DA IMPUGNAÇÃO E DOS ESCLARECIMENTOS

11.1. Conforme previsto nos arts. 23 e 24 do Decreto Federal n” 10.024/19, até 3 (três) dias úteis antes
da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou
impugnar õ ato convocatório do Pregão,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
CeiUio Ailfninistialivo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Partiarama/MA
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11.2. Os pedidos de esclarecimentos ou de impugnação referentes ao processo licitatório serão
enviados somente por meio eletrônico, através do site www.bbmnetlicitacoes.com.br.

11.3. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de
recebimento da petição,'conforme estabelecido nos §§ 1“ dos arts. 23 e 24 do Decreto Federal n
10.024/19, poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

11.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame, apenas caso a alteração influencie na elaboração das propostas de preços.

11.5. As impugnações protocoladas intempeslivamente serão desconsideradas.

11.6. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital aquele que, tendo-o aceito sem objeção
venha a apontar, na data da abertura da sessão ou depois da abertura dos envelopes de propostas e
documentos, falhas ou irregularidades, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

í

CAPÍTULO XII - DÓ RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DO ATO DE CONTROLE FINAL

12.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a
sua intenção, através de formulário próprio do sistema eletrônico, explicitando sucintamente suas
razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos.

12.1.1. As razões recursais e contrarrazões deverão ser encaminhadas somente por meio eletrônico,
através do portal: www.bbmnetlicitacoes.com.br.

12.1.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que
a proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

12.1.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.recurso e a

r

12.1.4. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito
de recurso, a adjudicação do objeto do certame peÍo Pregoeiro ao(s} licitantefs) vencedora(s)
encaminhamento do processo à autoridade competente para realização do ato de controle final.

e o

12.1.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminha-lo
devidamente informado à autoridade competente.

12.1.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.2. Ocorrendo pedido de esclarecimentos, impugnação ou recurso de caráter meramente
protelatórfo, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente
poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n
10.520/02 e legislação vigente. ^
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12.4. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão ser
consultados no endereço www.bfamnetlicitacoes.com.br, que será atualizado a cada nova etapa do
Pregão.

12.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
registrará o preço do objeto do certame em favor das licitantes vencedoras e encaminhará o
procedimento devidamente adjudicado para exercício do ato de controle final.

12.6. Na ausência de recurso, caberá o Pregoeíro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente Instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no Inciso
IX do art. 17 e arl. 46 do Decreto Federa! n" 10,024/19.

12.7. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja Interposiçâo de recurso, ou pela Autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

12.8. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

12.9. A licitante vencedora que convocada para assinatura do contrato deixar de fazê-lo no prazo fixado,
justificativa plausível, dela será excluída, sem prejuízo das demais penalidades previstas nestesem

edital.

CAPÍTULO XIII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada  a própria sessão pública, situação em que
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

serão

r

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar a ata de registro de preços ou contrato administrativo no prazo definido ou não
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, § 1“, da Lei Complementar n 123/06. Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos ímediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. A
convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat"), de acordo com a fase do procedimento
licitatório.

CAPÍTULO XIV - DA ATA DE REGISTRO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. Neste sistema, as
contratações serão Feitas quando melhor convier a Administração,  sem,

necessariamente obrigada a contratar com o fornecedor vencedor do certame.

no entanto, estar
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14.2. Desta licitação será firmada uma Ata de Registro de Preços (ARP), sendo documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores
manterão seus preços registrados, durante o período máximo de 12 (doze) meses, tornando-os
disponíveis. Caso necessite, a Prefeitura Municipal efetuará a contratação dos serviços ou aquisições nas
quantidades julgadas necessárias pelos mesmos preços registrados no certame.

14.3. Será formalizada Ata de Registro de Preços para o registro de todos os itens constantes no Termo
de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

14.4. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

K . 14.4.1. O prazo estabelecido no item anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) !icitante(s) vencedor(s}, durante
0 seu transcurso, e desde que devidamente justificado é aceito.

14.4.2. A licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo
fixado ou havendo recusa em fazê-lo, dela será excluída, podendo a Administração aplicar as
penalidades cabíveis.

14.5. é facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, quando a proponente
vencedora nao atender à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo e condições
estabelecidos, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, devendo ser observado a existência de cadastro de reserva,
observados os requisitos habllitatórios, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas cm edital e
demais cominações legais.

14.6. A Ata deverá ser assinada por representante legal, diretor, sócio ou procurador devidamente
constituído da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, do contrato social e/ou
instrumento procuratório, acompanhados dos documentos pessoais do representante.

14.7. Ao assinara Ata de Registro de Preços o beneficiário da mesma obriga-se a executar os serviços
fornecer os bens registrados em ata, conforme especificações e condições contidas neste edital, em
seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo,
especificações e condições do edital.

ou

caso de divergência, asno

14.8. Estando a ARP devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto a sua
publicidade, considera-se firmado o compromisso de execução do objeto nas condições estabelecidas.

14.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados peia Ata de Registro, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1“ do art. 65 da Lei Federai n” 8.666/93.

14.10. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as contratações
que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a contratação
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pretendida, sendo assegurada preferência da aquisição ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

14.11. O presente edital e seus anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) vencedor{es) deste
certame, farão parte integrante da ARP, independente de transcrição.

14.12. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de
Parnarama/MA e fácultativamente no Diária Oficial do Estado do Piauí e a sua íntegra, ápós assinada e
homologada, será disponibilizada no site oficia! da Prefeitura Municipal durante sua vigência, bem como
perante o Departamento de Licitações e Contratos deste ente público.

14.13. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema
de Registro de Preços, e ainda o seguinte;

14.13.1. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de serviços ou itens a serem

executados, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização.

14.13.2. Realizar pesquisa de mercado para Identificação do valor estimado da licitação e consolidar os
dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes.

14.13.3. Promover atos necessários a instrução processual para a realização do procedimento licitatórío,
bem como conduzir e realizar a necessária licitação.

14,13.4. Gerenciara ata de registro de preços.

14.13.5. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.

14.13.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitaíório.

penalidades decorrentes do14.13.7. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

14.14. O Órgão Participante será responsável peia manifestação de interesse em participar do registro
de preços, providenciando o encaminhamento ao Órgão Gerenciador de sua estimativa de serviços a
serem executados ou itens a serem fornecidos, local de execução e, quando couber, cronograma de

contratação, respectivas especificações ou Termo de Referência, nos termos da Lei n" 8.666/93 e Lei n"
10.520/02, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

14.14.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente.

14.14.2. Manifestar, junto ao Órgão Gerenciador, mediante a utilização da intenção de registro de
preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatórío.

PREFEITURA MUNICIPAL DEPARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em ParnaratTij/MA
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14.14.3. Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços^ inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

14.14.4. Cabe ao Órgão Participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata ou do descumprimenlo das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
Gerenciador.

ocorrências ao Órgão

14.15. Será incluído na ARP na forma de anexo o registro de preços dos licitantes que aceitaram cotar o
objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação de ordem da última
proposta apresentada pelas respectivas licitantes durante a fase competitiva do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência.

14.15.1. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
na hipótese do primeiro colocado quando convocado, não assinar a ARP no prazo legal, bem como no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, e
sucessivamente.

14.JS.2. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem
anterior será efetuada na hipótese prevista na legislação e quando houver necessidade de contratação
de fornecedor remanescente.

CAPÍTULO XV - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTIOPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS

12,1. O órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste
Pregão Presencial será a Prefeitura Municipal de Parnarama/MA.

12.2, Serão Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser elaborada, após adjudicado e
homologado este Pregão, os órgãos e entidades adiante elencados; Gabinete do Prefeito; Secretaria
Municipal de Administração; Secretaria Municipal de Fazenda; Secretaria Municipal de Planejamento,
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; Secretaria Municipal de Obras Públicas; Secretaria Municipal de
Cultura; Secretaria Municipal de Agricultura; Secretaria Municipal de Infância e Juventude; Secretaria
Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
Secretaria Municipal de Urbanismo; Secretaria Municipal do Educação; Fundo Municipal de Assistência
Social (FMAS); Fundo Municipal de Saúde (FMS); Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Fundo de Previdência deBásica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) e

ÇPS,

Parnarama/MA (FUNPREV).

CAPÍTULO XVI - DA UTIUZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO OU ENTIDADE NÃO
PARTICIPANTES

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
consulta ao ÓrgãoPública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia

Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem da contratação pelo interessado.

16.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ARP, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da

PREFEITURA MUNICIPAL D£ PARNARAMA/MA
Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Painarama/MA

CNPJ n*OS.llS.117/0001-05
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Ata, para que este, através da Comissão de Licitações emita os atos necessários à liberação e indique os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços ou fornecimento dos itens,
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

16.4. O quantitativo decorrente de adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes.

16.5. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante devera efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata.

16.6. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

CAPÍTULO XVII - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
devidamente comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eieve o custo dos bens registrados.

17.2. A(s) empresa(s) delentora(s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado,
poderá(ão) solicitar o reequilíbrio do preço vigente, através de solicitação formal ao Órgão Gerenciador,
desde que acompanhado de documentos que comprovem  a procedência do pedido, tais como: lista de

do fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos, matérias primas, componentes, ou depreços

outros documentos pertinentes que tenham o mesmo efeito.

17..3. O reequilíbrio econômico financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e
deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmenle constante da proposta e o
preço de mercado vigente à época.

7

17.4. Independentsmente do que trata o subitem 17.2 o Órgão Gerenciador efetuará o monitoramento
dos preços praticados no mercado nacional/regional, e em casos de preços superiores, poderá convocar
a firma detentora para adequar o preço, sendo que  o novo preço a ser fixado será validado mediante
ato firmado entre as partes a partir da publicação do referido ato.

17.5. Para fins de que trata este Capítulo, considerar-se-á preço de mercado aquele apurado por meio

de média aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo,

preferenciaimente desta cidade ou região; ou aquele preço oficialmente tabelado por órgão
competente.

17.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ARP,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, respeitado contraditório e
ampla defesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

CenUoAdniiníilfdltvo- Rud Pedreiras, n*093, Cenlio etii Parnatairia/MA
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17.7. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea "d", inciso li, do art. 65 da Lei
Federal n“ 8.666/93, a iMministração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e Iniciar
outro procedimento licitatórío.

17.8. O registro do fornecedor será cancelado quando o fornecedor registrado descumprir as condições
da ARP; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste
se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou N do
caput do art. 87 da Lei n" 8.666/93, ou no art. 7" da Lei n" 10.520/02.

17.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por
despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17.10. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita
por correspondência com por e-maíl, por ofício ou ato administrativo do órgão competente, com Aviso
de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

CAPÍTULO XVIII - DA CONTRATAÇÃO

18.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, tendo sido cumprida a publicidade do registro nela
contido, a contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n” 8.666/93.

18.2. O prazo de validade do contrato será indicado na avença administrativa e ficará restrito ao
exercício financeiro, conforme disposições da legislação, sendo que as condições contratuais se
encontram estipuladas na minuta do contrato, anexa a este edital.

18.3. 0(s) proponente(s) vencedor(es} terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período.convocação, para assinar o

quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
Justificado e aceito pela Administração Municipal.

18.4. A recusa injustificada da empresa adjudicada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
sujeitará, ainda, o licitante à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo de 12 (doze)
meses.

18.5. No ato da contratação, caso a empresa não esteja representada por sócio administrador ou titular,
deverá apresentar representante portando documento de procuração devidamente reconhecido em
cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da firma.

18.6. O contratado deve, quando da expedição de nota(s) fíEcal(Ís) do objeto contratado, inserir além
das informações legalmente exigidas, dados relativos ao número do processo administrativo e do tipo e
número do procedimento licitatório que ensejou a contratação.

18.7. A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade e validade da
documentação apresentada pelo proponente vencedor, na data da assinatura.

PRErerrURAMUNICIPAL OE p;üíNMAMA/MA
Centro Adminiitwtiva-Rud Pedreírjí, n*093,CBii(ro em Parnararria/MA
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CAPÍTULO XIX - DOS PRAZOS, DO LOCAL DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. Os bens/serviços licitados deverão ser entregues/prestados  de acordo com as necessidades do
órgão contratante ou em local por ele designado, correndo por conta da contratada as despesas de
seguros, transporte, frete, tributos, encarços trabalhistas e previdenciários decorrentes do
fornecimento e/ou substituições Indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento.

19.2. A autorização de fornecimento/serviço será de Inteira responsabilidade e iniciativa do órgão/ente,
cabendo ao mesmo todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular administração, em comum

acordo com os vencedores deste certame, formalizando por intermédio de nota de empenho e simples

ordem de fornecimento ou serviço, quando a entrega for de uma só vez e não houver obrigações futuras
ainda, por nota de empenho e contrato individual nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas

que possam resguardar direitos e obrigações futuras.

ou,

A 19.3. A contratada ficará obrigada a disponibilizar o objeto quando requisi^do imediatamente a partir
da retirada/recebimento da respectiva ordem de fornecimento e/ou nota de empenho.

19.4. 0 objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade, no local
e endereço indicados no subitem anterior, para verificação da conformidade do objeto com as
condições, especificações e exigências do edital.

19.5. Por ocasião da entrega ou prestação dos serviços, a contratada deverá descrever no comprovante
assinatura do servidor do contratante responsável pelorespectivo, a data, o nome, o cargo e a

recebimento.

19.6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Município contratante poderá:

19.6.1. Se disser respeito à especificação, rejeítá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

19.6.2. Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la ern conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação, mantidos o preço
inicialmente contratado. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a
Administração.

^

19.7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas, mediante termo de recebimento definitivo ou recibo,
firmado pelo servidor responsável ou equipe designada.

CAPÍTULO XX - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE DE PREÇOS E DA
REVISÃO

20.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente desta contratação correm por conta do
Município de Parnarama/MA, devidamente assegurados pela dotação orçamentária informada no
eventual contrato firmado com a empresa vencedora deste procedimento licitatório.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
C«nlro A(knmi&(iati«^o - Rua Pedruifai. n* 093, Cenlro <;(i» Parnaiarna/MA
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20.2. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao órgão/ente, após o atendimento de cada
pedido/solicitação, requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota
fiscal devidamente atestada, cópia da nota de empenho e certidões comprobatórias da regularidade
fiscal e trabalhista.

20.3. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados da data de entrada do requerimento e fetura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante,

outro prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, Inclusive quanto aos parcelamentos,
sob pena de assistir direito às verbas e atualização dos valores na forma legal.

ou em

20.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as
devidas correções.

20.5. Os pagamentos serão feitos através de depósito/transferência bancária na conta corrente da
contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja
feito o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fetura.

20.6. A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenham

sido Impostas em virtude de penalidades ou Inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos

serio retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária.

20.7. Para efeito de pagamento, a contratada deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS e Certidões de Regularidade Fiscal com as Fazendas; Federal, Municipal e
Estadual.

20.8. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do contrato, admitida a
revisão quando houver desequilíbrio econômico-financelro, na forma definida no edital de licitação e
minuta do contrato administrativo.

20.9. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram Inicialmente entre os encargos do contratado
B a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos bens, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato na hipótese de sobrevierem fatos
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor contratado
e/ou registrado, evitando, contudo, solução de descontinuidade dos fornecimentos.

20.10. Não haverá procedimento de revisão ou atualização eni prazo inferir a 60 (sessenta) dias
contados da publicação do extrato do contrato público, independente do motivo que possa ser alegado.

CAPÍTULO XXI - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

21.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-a as penalidades legal estabelecidas.

PREFErrURA MUNICIPAL DEPARNARAMA/MA

Centro Adininisüattvo-Rud Pedreiras, n* 093, Centro ein Parnarairid/MA
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21.2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Prefeitura
Municipal de Parnarama/MA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as
seguintes sanções, por critério da Administração Pública;

21.2.1. Advertência.

21.2.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido neste edital, até  o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total
da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente.

21.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da
comunicação oficial.

21.2.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

21.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
ressarcir a Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

21.3. As multas a que se referem os subitens anteriores serio descontadas dos pagamentos devidos
pela Prefeitura Municipal ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judiclalmente, e poderio
ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico.

21.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por
parte do adjudícatário, na forma da Lei.

CAPÍTULO XXII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. Todo e qualquer pedido de alteração do contrato, nota de empenho oriundo deste edital será
dirigido à autoridade responsável pela emissão do mesmo, a quem caberá o deferimento ou não do
pedido.

22.2. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do procedimento licitatórío desclassificar a
proposta da licitante que for declarada inidônea para contratar com a Administração Pública.

22.3. À Prefeitura Municipal de Parnarama/MA fica reservado o direito de revogar a presente licitação
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devendo anulá-lo por ilegalidade, de
ofício ou por provocação, de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

22.4. As normas disciplinadoras desta licitação serãò interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o Interesse
público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

PREFEITURAMUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
CenlioAdininiiliativo - Rua Pedreiras. n*093. Centro em Pjinaraina/MA
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22.5. Das sessões públicas de processamento do Pregão será lavrada ata circunstanciada a ser gerada
automaticamente via sistema deste Pregão Eletrônico.

22.6. Os extratos do resultado final desta licitação serão divulgados no Diário Oficial, sendo este
procedimento dispensado quando o resultado foi comunicado em sessão pública deste certame
lícítatórío.

22.7. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário
Oficial do Município de Parnarama/MA, na forma legal, ou por comunicação direta com os licitantes via
sistema eletrônico.

22.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, quando acorridas após a data da apresentação da proposta comprovada
repercussão nos preços tratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos.

22.9. Os casos omissos desta licitação para efeito de posterior contratação, serão solucionados pelo
Pregoeiro, na sessão pública, sempre na presença dos representantes das empresas envolvidas.

22.10. Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos ou outras situações
porventura vivenciadas, serão decididos pelo Pregoeiro na sessão, com vista conferir agilidade ao feito.

22.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o Foro da Comarca da cidade de Parnarama/MA, excluído quaisquer outro por mais
privilegiado que seja.

22.12. Integram este edital de licitação:

ANEXO 1 -Termo de Referência;

ANEXO II - Modelo de Apresentação da Proposta de Preços;

ANEXO lil - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto do art. 7®, XXXlll, da Constituição;
ANEXO IV - Declaração de Inexistência de Falo Impeditivo para Licitar;

ANEXO V - Modelo de Modelo de Declaração de Elaboração Independente da Proposta;

ANEXO VI - Modelo de Declaração de Não Possuir em seu Quadro Servidor Público;
ANEXO VII - Modelo de Declaração das Condições da Licitação e Execução do Contrato;
ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Localização  e Funcionamento (com Fotografias);
ANEXO IX - Minuta da Ata de Registro de Preços;

ANEXO X - Minuta do CiJntrato.

Parnarama/MA, 07 de novembro de 2022.

franÈco gleydson ouÍS^ÍarvÃlhÕ
Pregoeiro Oficial / PMP

PREFEITURA MUNICIP/U. DE PARNARAMA/MA
Centro AdminísUativo-Rui) Pedreiias.n* 093, Centro em Painaiama/MA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 079/2022- CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 030/2022 - SRP

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. 0 presente instrumento tem o objetivo estabelecer critérios a Administração Pública para a
viabilização da seleção da proposta mais vantajosa à municipalidade objetivando a realtzaçao de
REGISTRO

PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUEIES, DRENAGEM
URBANA

PARNARAMA/MA.

DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARCaADA DE EMPRESA ESPECIALIZADA

E PASSEIO PÚBLICO, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

deste documento é estabelecer um referencial para orientar o Pregoeiro Oficial e Equipe1.2. O escopo

de Apoio, no que diz respeito aos limites a serem admitidos quando da verificação da aceitabilidade das
propostas, fixando para tanto requisitos mínimos de tolerância a fim de melhor garantir a qualidade dos

oferecidos evitando sobre preços e inexequibilidade de lances.serviços a serem

1.3. O objeto a ser licitado deve revesllr-se de garantias mínimas indispensáveis a um regular
fornecimento, conferindo suporte aos potenciais contratados para gerenciá-los sem que haja quebra de
equilíbrio em curto ou médio espaço de tempo para qualquer das partes envolvidas.

2. DAJUSTIFICATIVADADEMANDA

2.1. A contratação de empresa especializada para  a prestação deste tipo de serviços se Justifica pela
necessidade frequente de realização de reparos e adequações, bem como pequenas intervenções de
engenharia em vias públicas componentes da malha viária urbana de Parnarama/MA, bem como
espaços em prédios públicos, disponíveis para utilização pela população em geral. A contratação visa
ainda assegurar a continuidade dos serviços atualmente prestados pelo Município, garantindo o perfeito
tráfego nestas vias públicas, garantindo a segurança dos munícipes e visitantes.

PREFEITURAMUNiaPAL DE PARNARAMA/MA

Ceiilro AüiniiiiiUdlivo - Ru«j Pedttlfíii, n* 093, CenUO em Patiidiania/MA
CNPJ n* 06. J1S.117/0001-0S



folhas
processo N“.WBfARNARAMA ASS

( «< kAl*<« // S A 1« '

2.2. Destaca-se que atualmente o Município não possui recursos humanos em número suficiente e
necessário para executar as intervenções aqui propostas, bem como a disponibilidade própria de
máquinas e equipamentos apropriados, sendo necessária a contratação de terceiro para realização
destes trabalhos.

2.3, Diante desse contexto, fica clara a necessidade da Administração Municipal atuar com agilidade e
eficiência em assegurar a existência de instrumento contratual suficiente e em vigência objetivando
aquisição destes serviços, pois é seu dever e responsabilidade organizar e prestar os serviços de
interesse local. Assim, depreende-se que estes serviços são essenciais ao desenvolvimento das
atividades a serem cumpridas pela Administração Pública, impactando positivamente nos resultados a

serem alcançados pelas atividades desenvolvidas pela municipalidade.

2.4. É feto que a interrupção de serviços de manutenção e recuperação das vias públicas de
responsabilidade da Prefeitura Municipal implicaria em sérios transtornos e comprometería o
funcionamento regular dos trabalhos desenvolvidos pela Administração Pública.

2.5. A realização de registo de preços para aquisição parcelada destes produtos possibilitará agilidade
nas aquisições públicas, aumentando e potencializando a produtividade e a qualidade das atividades
pertinentes a cada departamento, reduzindo o tempo de resposta às demandas, oferecendo segurança
e tranquilidade aos usuários, fortalecendo o preceito da economicidade e de melhor aproveitamento
dos recursos financeiros.

2,6. Destarte, imperiosa a necessidade de se contratar empresa especializada que tenha estrutura,
material e equipamentos condizentes com o fornecimento satisfatório deste produto para o
funcionamento regular desta Administração Pública, conforme planilha de serviços abaixo colacionada.

3. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

3.1. Este procedimento licitatório, bern como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas
estabelecidas pela Constituição Federal, pelas regras presentes na Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002
(Lei do Pregão), aplicando subsidiariamente o disposto na Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de
Licitações e Contratos Administrativos),

3.2. Além desta legislação devem ser observadas ainda as determinações da Lei Complementar n* 123,

de 14 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional da MIcroempresa e da Empresa de Pequeno

Porte. Bem como, as normas infralegals municipais que versam sobre as contratações públicas, em
especial, o Decreto Federal n“ 10.024/19 e os Decretos Municipais. Além desta legislação, devem ser
observados ainda os princípios que regem a atuação do Poder Público, em especial, o da legalidade,
moralidade e eficiência.

3.3. Os bens ou serviços referenciados neste Termo de Referência, dadas as suas características,
enquadram-se no conceito de bens e serviços comuns, conforme definição do art. 1“, parágrafo único,
da Lei do Pregão.

4. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
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termos da tabeia abaixo4.1. Especificação dos serviços demandados pela municipalidade nos

colacionada:

VALOR TOTALESPEaFICAÇÂOITEM

R$ 13.931.790,46Execução dos serviços de engenharia de pavimentação em bloquetes,

drenagem urbana e passeio público, em atendimento as necessidades da

Prefeitura Municipal de Parnarama/MA

01

4.2. Planilha detalhada dos itens, madidás, quantitativos e valores estimados, incluindo sua

especificação técnica, bem como orçamento sintético, planilha de composição do BDI e encargos sociais,
segue em anexo a este Termo de Referência.

5. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

5.1. O valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame é de R$ 13.931.790,46
(treie milhões novecentos e trinta e um mil setecentos e noventa reais e quarenta e seis centavos).

5.2. As quantidades constantes deste Termo de Referência são estimativas de consumo, não obrigando
ao órgão Gerenciador a aquisição de sua totalidade.

6. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. 6.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste
Pregão Presencia! será a Prefeitura Municipal de Parnarama/MA.

elaborada, após adjudicado e6.2. Serão Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser

homologado este Pregão, os órgãos e entidades adiante elencados:

Gabinete do Prefeito;

Secretaria Municipal de Administração;

Secretaria Municipal de Fazenda;

Secretaria Municipal de Planejamento;

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

Secretaria Municipal de Obras Públicas;

Secretaria Municipal de Cultura;

Secretaria Municipal de Agricultura;

Secretaria Municipal de Infância e Juventude;

Secretaria Municipal de Saúde;

Secretaria Municipal de Assistência Social;

Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

Secretaria Municipal de Urbanismo;

Secretaria Municipal do Educação;

Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS);

Fundo Municipal de Saúde (FMS);

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação ÍFUMOEB); e

Fundo de Previdência de Parnarama/MA (FUNPREV).

✓

V'

/

✓

✓

V'

v'

v'
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7. DA ATA DE REGISTRO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. 0 Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro forma! de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. Neste sistema, as
contratações serão feitas quando melhor convier a Administração,  sem, no entanto, estar

necessariamente obrigada a contratar com o fornecedor vencedor do certame.

7.2. Desta licitação será firmada uma Ata de Registro de Preços (ARP), sendo documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores
manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis. Caso
necessite, a Prefeitura Municipal efetuará a contratação dos serviços ou aquisições nas quantidades
julgadas necessárias pelos mesmos preços registrados no certame.

7.3. Será formalizada Ata de Registro de Preços para o registro de todos os itens constantes no Termo

de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do{s) item(ns), as respectivas

quantidades, preços registrados e demais condições.

7.4. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudícatário o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

7.4,1. 0 prazo estabelecido no item anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado peiojs) liciíante(s) vencedor(s), durante
o seu transcurso, e desde que devidamente justificado e aceito.

7.4.2. A licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo fixado
ou havendo recusa em fazè-lo, dela será excluída, podendo a Administração aplicar as penalidades
cabíveis.

7.5. É facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, quando a proponente
vencedora não atender à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo e condições
estabelecidos, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, devendo ser observado a existência de cadastro de reserva,
observados os requisitos habilitatórios, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em edital e
demais cominações legais.

7.6. A Ata deverá ser assinada por representante legal, diretor, sócio ou procurador devidamente
constituído da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, do contrato social e/ou
instrumento procuratório, acompanhados dos documentos pessoais do representante.

7.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços o beneficiário da mesma obriga-se a executar os serviços ou

fornecer os bens registrados em ata, conforme especificações e condições contidas neste edital, em
seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as
especificações e condições do edital.

7.8. Estando a ARP devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto a sua

publicidade, constdera-se firmado o compromisso de execução do objeto nas condições estabelecidas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
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7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro, inclusive o acréscimo de
que trata o §1” do art. 65 da Lei Federa! n” 8.666/93.

7.10. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que
dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida,
sendo assegurada preferência da aquisição ao fornecedor registrado cm igualdade de condições.

7.11. O presente edital e seus anexos, bem como a(s) propostafs) do(s) licitante(s) vencedor(es) deste
certame, farão parte integrante da ARP, independente de transcrição.

7.12. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de
Parnarama/MA e facultativamente no Diário Oficial do Estado do Piauí e a sua íntegra, após assinada e
homologada, será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal durante sua vigência, bem como
perante o Departamento de Licitações e Contratos deste ente público.

7.13. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

a) Consolidar informações relativas à estimativa Individual e total de serviços ou itens a serem
executados, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização,

d) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar os dados
das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos  e entidades participantes.

c) Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licítatório, bem
como conduzir e realizar a necessária licitação.

d) Gerenciar a ata de registro de preços.

e) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de Infrações no
procedimento lícitatório.

g) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuai.s, em relação
às suas próprias contratações.

7.14.0 Órgão Participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao Órgão Gerenciador de sua estimativa de serviços a serem
executados ou itens a serem fornecidos, local de execução e, quando couber, cronograma de
contratação, respectivas especificações ou Termo de Referência, nos termos da Lei n“ 8.666/93 e Lei n
10320/02, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parle, devendo ainda:

a) Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
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b) Manifestar, junto ao Órgão Gerenciador, mediante a utilização da intenção de registro de preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatòrio.

c) Tomar conhecimento da Ala de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

d) Cabe ao Órgão Participante aplicar, garantida  a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Orgio
Gerenciador.

7.15. Será incluído na ARP na forma de anexo o registro de preços dos licitantes que aceitaram cotar o

objeto com preços Iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação de ordem da última
proposta apresentada pelas respectivas licitantes durante a fase

percentual referente à margem de preferência.

mpetitiva do certame, excluído oCO

7.15.1.0 registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva na
hipótese do primeiro colocado quando convocado, não assinar a ARP no prazo legal, bem como no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, e
sucessivamente.

7.15.2. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem
anterior será efetuada na hipótese prevista na legislação e quando houver necessidade de contratação
de fornecedor remanescente.

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em formulário próprio contendo as mesmas
Informações exigidas no Termo de Referência, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma
oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em
reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme
mencionado acima, marca do produto, devendo todas as folhas ser rubricadas e assinada na última
folha em local específico.

8.2. Apresentar preços completos, expresso em reais, em algarismo nos itens e, em algarismo e por
extenso, no valor total, computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto da
licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.

8.3. Constar preço unitário e total de cada item, bem com o valor total ofertado, sendo que o preço
unitário deverá ser composto apenas de 02 (duas) casas decimais após a vírgula. Em caso de divergência
entre os valores unitário e total, serão considerados os primeiros e, entre os expressos em algarismos e
por extenso, serão considerados estes últimos.

8.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação  da mesma por caracterizar preço
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inexequívei no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser fornecidos sem
ônus adicionais.

8.7. 0 prazo para a prestação dos serviços ou fornecimento dos produtos deverá ser de acordo com o
cronograma estipulado pela Secretaria solicitante, devidamente informado no Termo de Referência.

8.8. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de apresentação da proposta.

8.9. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ e inscrição estadual/
municipal do estabelecimento da empresa que Irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo,

telefone e endereço eletrônico [e-maif) para contato, número da conta corrente bancária e agência

respectiva para eventuais pagamentos, bem como informações pessoais do responsável pela assinatura

do contrato administrativo.

8.10. Expressar a numeração do processo administrativo e deste Pregão Eletrônico.

8.11. A proposta de preços deve conter a composição de preços unitários para todos os itens que

componham o serviço a ser prestado, inclusive as composições de preços unitários auxiliares que se
fizerem necessárias para sua complomentação, e não poderão conter divergência entre os valores
constantes em ambos os documentos. A proposta do licitante deverá ser elaborada levando em

consideração que os serviços deverão serem executados dentro da melhor técnica e de aprimorado
acabamento e, ainda, entregues em perfeitas condições de funcionamento.

8.11.1. Qualquer incoerência nessas composições, como utilização de valores diferentes de salários-hora

para uma mesma categoria profissional e/ou de preços unitários para um mesmo material e/ou de
custos horários de utilização de um mesmo equipamento, poderá Implicar na desclassificação da
proposta, a exceção de erros meramente formais.

8.11.2. A licitante deverá apresentar discriminação detalhada do B.D.I, (Bonificações e Despesas

Indiretas e de Encargos Sociais Aplicados) adotado, para cada um dos grupos (administração central,
tributos, etc.), os seus subcomponentes e seus respectivos percentuais, de modo a permitir que

verifique a adequabilidade dos percentuais utilizados e a não ocorrência de custos computados em
duplicidade na Planilha Orçamentária e no BDI, em conformidade com o edital.

se

8.11.3. Nos preços propostos pelo licitante deverão estar incluídos todos os componentes das despesas
incidentes sobre os serviços, tais como; salário de mão de obra, encargos sociais (legislação

prevídenciária e trabalhista e seguros em geral), transporte de materiais, depreciação do veículo, todo e
qualquer imposto ou taxa incidente, encargos complementares (uniformes, EPIs e quaisquer outros

encargos decorrentes do objeto licitado), que são de exclusiva responsabilidade do licitante, não
cabendo ao Município de Parnarama/MA qualquer outro pagamento além dos preços propostos para a

prestação dos serviços.

8.11.4. Nos preços propostos deverão estar incluídos também, mobilizações, desmobilização,

ferramentas, transporte, deslocamento de empregados, estadia, alimentação, seguros, assistência

médica prevista em lei, equipamentos de proteção individual e coletiva, adicionais de perículosidade,

quando aplicáveis, necessários ao perfeito cumprimento e execução do objeto desta licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
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8.11.5. Será desclassificada a empresa que apresentar composição de preços unitários, cujos valores de

mão de obra, estejam inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por
Dissídio Coletiva, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá a obra, ou,

quando esta abranger mais de um Município, o daquele que contemplar a maior extensão do trecho a
ser contratado.

8.12. A proposta de preço deverá estar acompanhada da declaração de que o prestador de serviços

conhece e aceita as regras determinadas pela Administração, bem como que expressar que nos preços

propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes

(fretes), tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o
fornecimento do objeto desta licitação.

8.13. A proposta de preço deverá estar acompanhada obrigatoriamente de declaração de compromisso
de prestação dos serviços ou entrega do produto diretamente no Município de Parnarama/MA, sem
custos adicionais e independentemente da quantidade solicitada em cada ordem de fornecimento ou

ordem de execução dos serviços.

\

8.14. A licitante interessada declarará que os produtos e/ou serviços cotados na proposta são de

qualidade e tem garantia contra qualquer defeito de execução, bem como ciência de que acaso
constatada alguma imperfeição nos bens e/ou serviços fornecidos, os mesmos serão devolvidos e/ou
rejeitados, com imputação de eventuais penalidades a licitante ou responsável identificado.

8.I.S. A concorrente deve declarar que, caso seja  a vencedora desta licitação e celebre o respectivo
contrato administrativo, se compromete a observar  a legislação trabalhista, previdenciária e de saúde e
medicina do trabalho, responsablIizando-se pela eventual formalização dos registros contratuais, assim

pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção.como

8.16. Qualquer vicio, omissão ou defeito na proposta será observado pelo Pregoeiro que de»:lassificará
a mesma, salvo em situações apenas formais previstas na Lei lü.520/02 e a Lei n*’ 8.666/93 e suas
posteriores alterações. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as declarações,
especificações e exigências do presente edital e de seus anexos e que apresentem

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar  o julgamento.

omissões.

9. DA FIXAÇÃO DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. Considerando a natureza similar das serviços ora demandados, que devem ser muitas vezes

executados em conjunto, e com a finalidade de reduzir a possibilidade de ocorrência de perda de
economia de escala e no intuito de fomentar a competitividade, além de viabilizar um melhor

gerenciamento dos serviços fornecidos, buscando evitar o desperdício de recursos e minimizar os riscos
de eventuais prejuízos à Administração e/ou de comprometimento da qualidade desses produtos,
haverá o agrupamento de serviços análogos, sendo utilizado como critério de julgamento o valor global,

9.2. A adoção da tal medida se faz necessária e adequada, para padronizar as rotinas de trabalho da
Administração Municipal, bem como evitar o aumento desnecessário do número de fornecedores

contactados pela municipalidade, diante de eventuais descompasses decorrentes do fornecimento de
produtos ou preslaçao de serviços por diversas empresas, uma vez que lidar com um único fornecedor

diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL OE PARNARAMA/MA
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10. DAS EXIGÉNOAS DE HABILITAÇÃO

10.1. Os documentos para comprovação da regularidade jurídica das empresas interessadas abrangerão
critérios referentes à sua constituição jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico
fi nanceira, capacitação técnica e declarações, nos termos dos arts. 27 a 31 da Lei n“ 8666/93.

10.2. Em relação a constituição societária deve ser apresentado registro comercial, contrato social ou
instrumento análogo; bem como cópia dos documentos pessoais dos sócios ou titular.

10.3. Para a regularidade fiscal e trabalhista deve ser entregue prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ); prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal;
comprovação de regularidade com a União, Estado, Município, FGT3 e Trabalhista.

10.4. No que tange a qualificação econômico financeira deve ser apresentada Certidão Negativa de
Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
licitante.

10.5. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigívels e
apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, sendo vedada sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, devendo ser apresentados os índices financeiros comumente exigidos por esta
Administração Municipal.

10.6. Registro ou Certidão de inscrição Pessoa Jurídica da empresa licitante junto ao Conselho Regional
de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da região da sede da empresa, comprovando
regularidade com a entidade profissional competente.

10.7. Registro ou Certidão de inscrição Pessoa Física do(s) responsávGl(eis) íécnico(s) da empresa
licitante Junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA). da região da sede
da empresa, tendo em vista os serviços ora licitados.

10.8. Qualificação Técnico Operacional: Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade
Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a
licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços

mplexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação.

10.9. Qualificação Técnico Profissional: Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente,
na data prevista para entrega da proposta, ao menos um engenheiro civil, detenlor(es) de atestado(s)
de responsabilidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público
registrado(s) no CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão[5es) de Acen/o Técnico - CAT, que
comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou serviços com características
semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto deste certame.

características semelhantes e decom

co

privado, devidamenteou

10.10. Declaração firmada pela empresa licitante em papel timbrado, de acordo com o modelo no anexo
edital, quanto ao uso de mão-de-obra de menor, constando que não mantém relação e trabalho

noturno, perigoso ou insalubre com menor de 18 anos e de qualquer trabalho com menor de 16 anos,
ao

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
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salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos^ conforme o disposto nos incisos XXXlll do art. 7 da
Constituição Federal e da Lei n“ 9.854/99, que incluiu o inciso V no art. 27, da Lei n" 8.666/93, e demais
declarações pertinentes.

11. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

11.1. O objeto do presente termo de referência será prestado a cada solicitação de execução dos
serviços de engenharia pelo Município de Parnarama/MA em prazo não superior a 05 (cinco) dias após
recebimento da ordem de execução.

11.2. Na Ordem de Execução dos Serviços deve constar o local de execução, planilha descritiva dos
trabalhos a serem realizados, de acordo com os itens e quantitativos presentes nesta contratação, bem
como o prazo de sua execução, acompanhado do cronograma de execução do serviço, podendo ser
prorrogado mediante acordo entre as partes.

r
11.3. Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissionais com formação,
habilidades e conhecimentos mínimos previstos neste Termo de Referência, sendo os serviços
executados pela Contratada, obedecendo às normas legais e regulamentares pertinentes.

11.4. O objeto desta licitação será executado sob inteira responsabilidade da firma adjudicatária que
utilizará seus próprios materiais e equipamentos  e de acordo com as normas técnicas vigentes e
disposições deste Projeto Básico.

11.5. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão, por
negligência, imperfcia ou imprudência, serão de responsabilidade  exclusiva da empresa.

11.6. Os serviços de engenharia deverão ser prestados de forma finalizada no local indicado pelo órgão
requisitante, conforme local descriminado na

frete, carga e descarga ou custos de produção por conta do fornecedor até o local indicado.

11.7. O não cumprimento do disposto neste tópico do presente termo acarretará a anulação do
empenho, bem como a aplicação das penalidades previstas no edita! e a convocação do fornecedor
subsequente considerando a ordem de classificação do certame.

ordem de serviços recebida pela Contratada. Sendo o

11.8. A administração rejeitará fundamentadamente, no todo ou em parte, o serviço executado em
desacordo com os termos do edital e seus anexos.

12. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. Os bens ou serviços licitados deverão ser prestados ou fornecidos diretamente nos locais indicados
Termo de Referência, Contrato Administrativo e/ou nos órgãos requisitantes em acondicionamento

apropriado, no todo ou em parte, de acorda com a necessidade de consumo, até a quantidade limite, no
prazo de até 05 (cinco) dias contada da data de entrega da autorização de execução ao prestador, sem
qualquer acréscimo adicional para a Administração.

no

12.2. O objeto licitado será recebido:

PREFEITURA MUNIQPAL DE PARNARAMA/MA
Centro AcJmirhUativo-Rua Pedreiras, ri*093, CenVo ern Painaraina/MA
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a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do edital e da proposta.

b) Defínitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 90 (noventa) dias do recebimento provisório.

12.3.0 setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento limitando-
se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, fazendo constar no canhoto e no

verso da nota a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.

12.4. Acaso insatisfatória a verificação dos produtos e/ou serviços, será lavrado termo de recusa do
produto e/ou serviços, no qual se consignará as desconformidades  verificadas, devendo ser substituído,
no prazo máximo a ser determinado pelo setor competente, contados da comunicação formal da
administração do setor.

12.4.1. Caso a correção não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo produto também seja
rejeitado, estará à empresa vencedora incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de
penalidades.

12.4.2. Os custos de substituição dos produtos rejeitados correrão exclusivamente a expensas da
empresa vencedora.

12.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o Hem 12.2, letra "b", não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

V,

13. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA

13.1. Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste procedimento lícitatório, bem como
das obrigações decorrentes do contrato, cabe à Contratada:

a) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da entrega ou prestação do objeto desta licitação,
inclusive materiais, mão de obra, locomoção, transporte, seguros de acidentes, impostos, contribuições
prevldenciária, encargos trabalhistas, comerciais  e outras decorrentes de sua execução,

b) Entregar os bens ou executar os serviços objetos da presente licitação, de acordo com
especificações constantes do Termo de Referência  e edital, inclusive no que tange aos prazos, condições
e locais de entrega,

c) Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo lícitatório.

as

d) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos
necessários para tanto.
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e) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao Contratante ou a terceiros, por
dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que v/enha a ser causados por seus
prepostos, em idênticas hipóteses.

f) A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos serviços fornecidos, bem
, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer serviço fornecido fora das

especificações constantes da proposta apresentada.

como

g) Comunicar imediatamente, por escrito, ao Contratante, através da fiscalização do contrato, qualquer
anormalidade verificada.

h) Assumir Iodas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por
prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra o Contratante por
terceiros.

i) Fornecer os serviços ou bens licitados mediante as especificações solicitadas, através de autorização
da unidade solicitante.

j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros até a entrega dos
serviços no local indicado.

I) Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua
habilítaçlo na licitação e contratação,

m) Não transferir a terceiro, por qualquer forma,  o presente contraio, nem subcontratar qualquer parte
do fornecimento a que está obrigada.

14. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE

15.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n“ 8.666/93 e de outras disposições já
previstas no edital e seus anexos, são obrigações do Município de Parnarama/MA, por intermédio de
suas secretarias, fundos e órgãos:

a) Permitir o acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências do Contratante para
entrega dos produtos proporcionando todas

obrigações dentro das normas e condições contratuais,

b) Receber os serviços, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das
especificações constantes da nota fiscal com a nota de empenho e atestando seu recebimento,

c) Efetuar o pagamento mensalmente, no mês subsequente a prestação, até 30 (trinta) dias após
atesto da nota fiscal/fatura pelo fiscal, comprovando o efetivo fornecimento dos

facilidades para que o fornecedor possa cumprir suasas

recebimento e

produtos.

d) Devolver, quando for o caso, com a devida justificativa, qualquer serviço fornecido fora das
especificações contratadas, bem como com prazo de validade vencido.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
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e) Promover por meio de servidores especíalmente designados, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite observando o detalhamento contido

neste Termo ou devolvendo para substituição, os que porventura não atenderem as descrições e

especificações exigidas, sem ônus para o Contratante.

f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

15. DA FISCALIZAÇÃO

15.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à
Administração.

15.2. A fiscalização de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de Imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, õu emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não Implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com 0 art. 70 da Lei n” 8.666/93.

15.3.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário â regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

15.4. Aplicam-se, subsidiarlamente a este item as disposições constantes da Seção IV, do Capítulo III, da
Lei 8.666/93.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será realizado pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, até
30 (trinta) dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5“ (quinto) dia do mês subsequente
ao da entrega dos materiais, acompanhado da nota fiscal/falura, emitida juntamente com recibo em 04
(quatro) vias de igual valor, cópia do contrato/nota de empenho, cópia das certidões de regularidade
Junto ao INSS e FGTS certidões conjunta de dívida ativa e débitos fiscais junto á união, certidão negativa
de débitos junto a fazenda estadual, certidão negativa de débitos municipais, ordem de fornecimento
do objeto, firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o disposto no art. 40, inciso
XIV, alínea "a", da Lei n" 8.666/93.

16.2. A nota fiscal referida acima deverá apresentar discriminadamente os serviços executados a que se
referir.

16.3. As notas fiscals/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e neste caso
o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação
devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração.

PREFErrURA MUNICIPAL OE PARNARAMA/MA
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16.4. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega dos
produtos ou prestação dos serviços.

17. DAS SANÇÕES

17.1. O não cumprimento das obrigações assumidas ensejará a aplicação das seguintes penalidades:
17.1.1 Advertência, por escrito;

17,1.2. Muita, conforme previsto neste edital;

17.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

17.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.

18. DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo Município de Parnarama/MA, segundo as disposições
contidas estabelecidas na Lei n" 10.520/02, na Lei n" 8.666/93, demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais dos contratos.

. ^

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Informações complementares acerca dos temas tratados neste Termo de Referência poderão ser
solicitadas a Prefeitura Municipal de Parnorama/MA, cujo Centro Administrativo fica localizado nesta
cidade na Rua Pedreiras, n” 093, Centro, em dias úteis as 08 h e 00 min às 14 h e 00 min.

Parnarama/MA, 07 de novembro de 2022.

DNckxizj^mmtmPKANTONIOT

Secretántf^unicipal de Obrasl^úblicas
Responsável pela elaboração do Termo de Referência
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA-MA

CNPJ: 06.115.117/00D1-05

PROPFUETARIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA-MA „  ' ^
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
PAVIMENTÂCAO EM BLOQUEIES, DRENAGEM URBANA E PASSEIO PÚBUCO

AREA AR£A

PAVIt<lENTAÇAO

ICCALÇ.+
SARJETA + MEIO-

UR6. DA VIALARG. DOURG.

SARJETA

'L=30CM

(2 LADOS)

COMPRIM.D

O MEIO-FIO

EMfM)

TERRAPLENAGEM

-

EXTEflSAO (M) PAVIMENTADAMao-FioITEM NOME DAS RUAS FIO

+PAV1MENTAÇÃO) IMÜmff-n

67500.00 25000,006,20 77500,005.400,60 0,2012500,00RUAS DO município DE PARNARAMA-MA1

67500,00 25000,0077500,0012500,00TOTAL

\
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fSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA-MA

CNPJ: 06.115.117<0001-05

PROPRIETÁRIO: PREFEmJRA MUNIGPAL DE PARNARAMA-MA
OB3ETO; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE BIGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
PAVIMENTACAO EM BLOQUETES, DRENAGEM URBANA E PASSEIO PÚBUCO
DATA BASE: SINAPI07/2022, SICRO-3 04/2022, OR5E 05/2022
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 85,68%(HORA) 49,33%(MêS) COM B. D. I = 30,66%.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.
PREÇO. PESO

DESCRIÇÃOire^ UH QUANT FONTE C0D.S(NAP1
TOTAL SIBDIUNIT. S/BDI %

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
0,06%6.006JO

2.031,50 ao2%1.1 PIACA DE OBRA EH CHAPA DE ACQ GALVANIZADO 5213417 40630M* SICRO.MA-3

1.2 LOCACAO Pg PAVIMENTAÇÃO. AF,10/2018 4J75.00 0,05%0.39M 12.500.00 99061SINAFl

2.0 TERRAPLANAGEM S.78%616.280J0

REGUUVUZAÇftO E COHPACTAÇAO OE SUBLEITO OE SOLO
PREOJHlNANTEHENTEARGLréo. AFJll/2019
ÜMPEZA MECANIZADA DEIERRENO COM REMOCAOOE

CAMADA VEGETAL. UTIUZANDO MOTDNiVELADORA

2.1 16O.425J0 1.50%2.07M* 77.SOO.0O SINAPI IC0576

2.2
o.3m33.325.0073S22/0O277.SOO.0O SINAPIjaii.

23 0.36%38750002.S0•  15.S0O.0O SS02986EXPUGO DE MATERIAL VESTAL DE JAZIDA M» S1CRO.MA -3

ESCAVAÇAO E CARGA DE MATERIAL OE JAZIDA P
CAIEGDRIA

TR^SPORTE CW CAHINHAO BASCÜÜWre DE 10M>-
RODOVIA EM LEiro NATURAL

COMPAaAÇA3 HECÃMCA A 100% 00 PROCTOR NORMAL

2.4 D.66%69.905.004.S14016007M* 15.500^ SICROWA-3

2.5 279%244.12S.005914359TyKH 203.437.50 SICRO.MA -3

2.6 0.65%69.750.004,50is.ao.oo SlCRO.MA-3 5502922M*

3.0 PAVIMENTAÇÃO SB.64%6.352.881.25

EXECUÇÃO OE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO.OM
BLOCO SEXTAVAOO DE 35 X 25 OI. ESPESSURA 6 CM

AP 12/2015

3.1

4.787.100,00 44,90%70,929239467.500,00 SINAPIM*

EXECUÇÃO DE PASSEIO EU PISO INTERTRAVADO. CCN
BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X10 CU.
ESPESSURA 6 CM. AF 1212015

3.2

9.4afe1,008.000,0092396 67,20
i15.000.00 SINAPIM»

PISO PODOIAtiL. direcional ou alerta ASSENTADO
SOBRE ARSAi«VSSA.AFjm>20

3-3
457781,25 479%146,491010943.125,00 SINAPIM*

4D DRENAGEM 33,60%3.582.155,00

MEIOFIDDECONCRETO UOLOADO NO LOCAL USINADO 15

MPA, COM 0.30 UALTURAXO.IS M BASE, REJUNTE EM
ARGAMASSA TRACO 13.6 (CIMEHTD £ AREIA)

4.1
16,02%1.708.165.0050.999427333.500.00 SINAPIM

EXECUÇÃO OESARJETAOECONCRETO USINADO. MOLDADA
IN LOCO EM TRECHO RETO. 30CM 6ASEX fOCM ALTURA.
AF 06ra)16

4.2

l.e73.990.0Q 17.58%55.949426233.500.00 SINAPIM

S.O SINAUZAÇÃO VERTIVAL 0,65%68.780,80

SINAUZAÇAÓ PERMANENTE, VERTICAL COM FIACA
aRCULAR PADRAO DENIT D=0,75M, COM PORTE DE
MADEIRA 3.S0M HXADO COM BASE OE CONCRETO

SIMlÍ^AO FERMANÊfnt.~V£RTlCAJ. COM RACA
OCTAGONALDEAÇO PADRÃO DENIT D<4,7SM, COM
PORTE DS MADEIRA 3,SOM FIXADO COM 8ASE DE
CONCRETO 40X40X50

PORTE DE FERRO GALV. 0 2', h =■ 2,50m COM 2 PLACAS
DE 20X35 EM CHAPA DE AÇO ESMALTADA PARA
IDENTIFICAÇÃO OE LOGRADOUROS

51

0.20%21.041.60S26.04464840.00 ORSEUN.

5.2
ft20%21.282.40532.0640,00 ORSE 4650UN.

5.3
26.456,80 0,25%661,42452640,00l ORSEM*

LIMPEZA GERAL0.0 1,27%135.625XIQ

6.1 LIMFEZAaRAL 135A2SXI0 177%1.7S9S37SINAPIH* 77.500.00

R< 10.662.628,55 100,00%TOTAL DA OBRA S/BDl •-

BL. 3.269.16L91BDi g3ft66%

13.931790,46R$TOTALGERALDAOBRA
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ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ: 03115.117/0001-05

PROPRIETÁRIO: PREFSTURA MUNICIPAL DE PARNARAMA-MA

OaJEIO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL ODNTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PAVIHEHTACAO EM BI OQUETES, DRENAGEM URBANA E PASS0O f
77500,00 fíP = ÂREA TOTAL

HEHOftIA DE CALCULO

TX vJsutlrsOESCRtÇAQ H Nr. ttcçioL Pô y.rssterre Q niblotíl TOTALrTEM UHD. C v-cse.

CXL^AREA

SEHVICCSPAaLVIHABES1.0

2.SO I 200M’ 5.00RflaDiCBW1.1

lOCAÇto OZ PAVlMeiTTAÇÃO. AF 10/2016 tJSOO.COu 12500,0012

10 IERRAPl£NAG6M

RESÜLftjy^ÇAO E COIWCTAÇÁO DE SUBLaTÓ DE 50.0
ftS 11/2019

UHreiA MECANIZADA DE C3M R£MOCAO OE
CAMiDavECFTAH7nü7 ANr>OMCrTQHlVEi.^PPP.A

eXPL-CO D5 M.MH11AI 'TEGETAL DE JAZIDA

77500.00 77.5C0AC2.1 M*

77500,0022 77.5C00CM*

77500.03 0.20 15,500,002.3

Lí5CAVA!;AÒ i CARÜA Dt MA1ERIAL ÜE .'A2JUA
CATTGCRtA

77500.00 0,20 19.500.002A M'

IKANSUÜKTcLXlM WMlNfiíO a^.ttULA-Mie L'S lüM‘-

ROnOVIA PM LFITO haTURAL
77500,C0 0,20 7,00 1,6C- 1.22 2C3.437AD25 TiKVt

COI^ACTAÇÃO MiCÁNlCA A 1«7% DO PnOCTOft NOaMAi 77500.00 0.20 15^00,0077 H'

FAViaEfíTAÇAO30

SXtCUÇSO Dft PAVIviEMfD EM PiSO IWIERTTÍAVADO. CO-M
ELOCO Se;<rAVM)0 deis X 2S CK, ESí^SSURA 8 CM.
AF 12/2015

57500,00 57.500,0031

t-l'

FXrClJvíO DE WSSEIO PM FIsO U-fTERTRAVADO, CCf-l
BlOCO P,cr ANGULAR CW NATURAL DE 20 X 10 CM,
ESPESSURA SCH, AF_1272015

'.KCO.CO 120 15.000.0032

PISO PODOTÁTIL, DlRECtONÍl Oü ALERTA. ASSEfíTADO
KlSRc ARGAMASSA AP QS/202O

025 3.12&C033 12 «30.0)
M’

Df^UAGEU40

USOfiO DE CONCRETO MOLDADONO LOCAL, USINADO 15
MPA, COS O.M U ALTURAX 0, IS M £A3E. REJUtíTE EM

AROWiASSATRACC 1:3,5 (OMBITO E AREIA)

33,5IX>,Ô0 33.00.0041 m

i:A.EV,uv“fi- ui. j)viuCT« uciwuunt lu UJiiiKirtJ: ivn-a:

LOCO EM TRECHO RETO. 30 CM BASEXIOCM ALTURA 33.500,X 33.5000042 rn
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ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ 06^.15,117/0001-05

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNIOPALDE PARNARAtíA-MA

OBJETO: ATA OE REGISTRO DE PREÇOS PARAEVEffTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PAVIMEHTACAO Efí BLOQUETES. DRBJAGEH URBANA E PASSEIO f
77500,00

MEHQRIA DE CÁLCULO

Af^ TOTAL

viutiro «ceçio TOTALPb TX Q «jblotalOESCSJÇÂO L H bn vjizíeenUHD. C v.ese.ITEU

CXL--AREA

SIfiAUZAÇAO VERTICALVO

SlNíiEAÇAO PERMANENTE. VsRTlCíl CCH f^^CAClRCin.AH
OAORAODEfinj^^SM.COUPOSIcOEmCEIRA 3,W TUADO

COM 8tSL DE CQi:CHTro tOX40KSD

20,£M 40,0051
IH

SfNSLKAÇí.OPERf.lAKEHTC.ViRriCW.COM PLíiCAOCTASOflAi DE
4Ç0 PAD-RÀO OHHiT C=«.75M. COM POSTE D£ WDEIRA 3 SOM
PiXADO 3AS£OECS»CRETOWX4aa5

TO.KJ ^.OC52

rv'!MüiiCiiiM'-'«'i-í fi ,1! ■ '.WT. r

CHAFADEAÇO ESMALTADA PARAiOEfíTítCAÇAO Oc 20.00 40.0053 UH

UUPêZAGERAL00

üWPiZAFNALDAOBRA 77500.00 77.500,00irP6.1

i
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA-MA

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA-MA

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTWVTAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARAEXECUÇto
DOS SERVIÇOS PAVlMENTACAO EM BLOOUETES. DRENAGEM URBANA E PASSEIO PÚBUCO
DATA BASE: SINAPI 07/2022, SICRO-3 04/2022, ORSE 06/2022

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 8S,68%(HORA} 49,33%(IVlES) COM B. 0.1 = 30,66%.

I

30,6$%SD/s

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

SQuartaMádki1 QuoTtlVPODEOBRA

..2S,009i2íiza20.34f6Ccmbuçéo da Eáffáioa
24.233620.67%19.6096CofistruçSo 09 Rctíovias e Feirmtas

Constnção de Redes de Atgsteeimento de Água.
Coleta do Esgoto e ConstruçOes Correlatas

26,44%24.13%20,7696

Cansínjgao e Uanutençào da Estações e Redes
de Distribíé^do de Energia Elàtrioa

27.86%25.84%24,00%-

30,95%27,49%22y%Obras Pariitàrias, Marfíirrtas e Fhfíiais
16,8096.14,02%U.t096'.Fornecimento de Materieia eEquipamentos..

A fírmula fd utíBzada para câfcute do BDI das /aaas acnna relacionadas, devendo ser eddada coma padrão.

BDI = {[(1+AC+S+«tG).(1+DF).(1+L )]/(1-l)} -1

Onde:

AC= TAXADEADMINISrRAÇÃOCEKTFAL:

Ss TAXA DE SEGUROS:

Rs TAXADERISCOS:

O a rAK4D£G/V^nAS,

DP= TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS;

t= TAXADELUCRO/REMUNERAÇAO:

I a TAXA DE INCIDÊNCIA DE IUOS70S (PIS. CONFINS o ISS).

COMPOSIÇÃO DE BDI (%) = f(Construção de Rodovias)
(%).  discriminaçãoITEM

su
eRÚg!9>^>]DESBESÃ^^ :§y.

4,66%1- Administração central
4,66%Total deste grupo =

is:7?

Siililmm
1- Seguro e Garantia

0À

0,32%

0,50%2- Risco
1,02%3- Despesas financeiras
1.84%Total deste grupo -

T

iiiiiLl-~í

6.50%1- Lucro bruto
ipo = 6,50%Total deste gru

m
0,65%1-PIS
3,00%2- COFINS



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA-MA

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA-MA

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS PAVIMENTACAO EM BLOOUETES. DRENAGEM URBANA E PASSEIO PÚBLICO
DATABASE: SINAPI 0712022, SICRO-3 04/2022, ORSE 06/2022

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 65,68%(HORA) 49.33%(MÈS} COM B. D. I = 30,66%.

30,66%BDI =

5,00%3- ISSQN
4.50%4-CPRB

13,15%Total deste grupo =

TOTAL = f(f6rnnila)= 3 1
..•V

:

ÚMtTSS DE TAXAS INTEGRANTES DA cTÍMPÓSIÇÂO DO BDÍ /CÒNSTRÜÇÕES DE RODOVIAS

SQuàrtílMédialÁuartíl ;■Item componente do BDI

4.67X4,01%3.80%Administração Centro/

0.74^0.40%0.3296Seguro e Garantia

0.97%0.56%■ 0,50% ■Risco
1.21%1,11%-  1.02% ■Despesas financeiras
8.&%7,30%6.64%Lucro
8,65%8.65%8,65%Tributos: PIS, CONFINS e ISSQN

24,239620,97%19,60%TOTÀL



iiJfOO DO VAKAfiHÃD

PítEFSTURA MUNICIPAL DE PARNARAMA-M/.

SREf'

PROPRIETÁAlOcPKEFEITURAMUUCiPAl CC PARNARi^A^A
0&KTOiATADGfiEGISTR0DCPnC(O3 PARACVCMTUAL DSHTRATACia OC D^RCSADS ÜN^mUMAPARA EXaUCAO DCQS£HVi;03
PAVIMEIITACAO SM SLOCUSTes, DACMOSU URBANA C PA3BCJOPUELICO
DATA BASTE: sNAPi otaoii, SICII03 ov20}2, ORSE tmrm

ENCARGOS SOCIAIS

Eitado: MARANHAO • htA

Encargos Sociais Sahr» a de Obra:

S£W DESWSMÇÃQCOKfPSSOfiSfiAÇÃO
DESCRIÇÃOCCOtiO

I K!ENSAL!STA(%)f^SRISTA IK} VSiSALtSTAlM) riCRISTA (%)

Grupo A

20.W*.IHBS P.Qgp OUgAAl

i.W%(505.SESt 1,50* 150*A2

I.CO*E£N«, iOOAA.1 I.COÍt 1CI»>

c.;o*OOP*IfíUIM OZBtM

e.tc*SEBItAE 0.60% 060% 0,6t)*AS

;.to%;50*.SâUrls COicjçlo 2.50* 250*A6

EeoimCcnn Atidrolitdi
Trslana

3.00%300%A7 3.00% lOTA

>oa%3 00%Kjrs 9.00% 9^Aa

ICO*180%secoNcí lantA9 1.00%

S7.BQ%Í7.80XiT.eox i7.easA Toial

Grupo O

H3u.«(>0«1 r.6í%(:.9r% N3DtKi3«6(

K3a.nO(M3 95%355% NEonei»;62 FctjQCT

C.t?%AuxiUO" £rlcffli0»0g 0.95% 007%63

9.33%10 70%!3’ Saiírtc 13.m% 333%64

C.CO'»o.ar%0£e%UitB;aPae"iM4i« aü?*65

8.56%0.?t%fiite5 Juiafieaá« 059%69
V83.r.d34140%N3am.34» Chjva 1.4{%er

t.CCTb0,11%AuOci!» 3oTia!,4{.is 0.^%0.11»DS

lO.iian.1.tD4%U.W* loas'»61 r«ii»; Cdoian

t.C3*£»(3nj Mjtemioao« 003%0 03% 003%KM

23.66X40,90'.%Toíri ÍO,03%O

Grupe C
3.10%444%AnWPrMIO Uiactacm» 4.44% 3«g».C1

o.ca%0,10%oxa*c: a«MPrWia TtASi.tioo 0.10*
o.co*O.OÍK0,00% eco%rodar 1ii0«>iua0atC3

0«p0iitt RntRJs !<r: ..mu
C«4X>

3,sr%3.94%303%3.04%Ci

8.;o%0.37%083»taOtflgacAo Aaeerm ftinics

6.90%8.9S%6,80%Tetal 8.85%C

Grupo D

RticicAul» <b Crjpa A it09
QfUpoO

7.!l%106:%3A9%0.66%□ 1

fi eáiíioíüi íe Grjsa A »tf»
“«liu prévia TrabilMr.áae
Raincidiiieía <íc PE3TS u6r* Aviva
Prévis indiftimM

0,31%039%0,31% 0I«%02

E.12'43.97Xtota! 9,23V.0
/3.4By.116.66%40,33%Total (A.B*C>Oi B5.ea%

r*'^. ][

[

uuicima oiiBtaiOHAPia in»p0i en ccin;c«(ieiii3b»s. COM DESONERAI^

ESTÃO SENDO ADOTADOS OS PERCENTUAIS ABAIXO;

9í(jfcs
Gft^XTS

% Total de Encargos Sodals Sobre a 77Uo dc Obra;CCügo:

\7fim.A- MENSAUSTASKa»t8TAS
49J0aB

49,33%8,6g*C

D 9,23%
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- ANEXO li -

Ref.; PROCESSO ADMINISTRATIVO N" [ )/2022 - CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N“ [.....]/2022

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA,

[Nome da Empresa], Inscrita no CNPJ n” estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu
representante legai Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portadorfa) da Cédula de
Identidade/RG n" [ ] e inscritofa) no CPF sob o n" [  ], residente e domiciliadofa) em após
exame do documento que compõem o presente procedimento licitatório, propomos realizar a
obra/serviços constantes desta Proposta de Preços, pelo valor total de R$ [...] [valor total da proposta
por extenso], conforme planilhas de custos e cronogramas de pagamentos adiante indicados.

Informamos que os preços ofertados são firmes e irreajustáveis durante o prazo e validade desta
proposta e que estão inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretos e/ou
indiretos. São de nossa inteira responsabilidade as diferenças que porventura venham a ocorrer,

resultantes de omissão ou incorreção na cotação da proposta.

Prazo de Execução das Obras/Serviços [...] dias.

Prazo de Validade da Proposta de [...] dias.

Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ n” [...]/ Inscrição Estadual e
inscrição Municipal, se houver. Banco, nome, n“. Agência e Conta corrente.

PREFEITURAriflUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Administfdlivo —Rua Pedreiras, n*093. Centro em Parnarama/MA
CNPJ n* 06.115.117/00)1-05
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Compromeíemo-nos, caso vencedor, execular os serviços de acordo com os detalhes executivos,

especificações técnicas e quantitativas fornecidas pelo Município de Parnarama/MA pelos preços

unitários e nos prazos constantes desta Proposta de Preços.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

- ANEXO I!l-

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO [ 1/2022 - CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N* [ 1/2022

MODELO DE DEaARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIH
DO ART. 7“ DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ao Sr. Pregoeíro Oficia! e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA,

[Nome dá Empresa], inscrita no CNPJ n“ [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu
representante legal Sr(a). [Nome], brasileirala), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de
Identidade/RG n“ [.„..] e Inscritofa) no CPF sob  o n“ [ j, residente e domiciliado[a) em [ ], declara,
para Fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8.6GG, de 21 de Junho de 1993, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos.

Re.ssalva; Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (Observação: em
afirmativo, assinalar a ressalva presente].

caso

[Local € data]

(Nome e assinatura do.representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

PREI^nURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
Centro Admínistratlwj - Rua Pedreiras, n* 093, CttnUo cin Parnarama/MA

CNP] n* 06.llS.117/0001-05
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- ANEXO IV -

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO [.....1/2022 - CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N* [ 1/2022

MODELO DE DEaARAÇÃO DE INEXISTÊNOA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR
E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Ao Sr. Pregoeiro Oficia! e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA,

intermédio de seu[Nome da Empresai, inscrita no CNPJ n“ [...1, estabelecida no [Endereço!, por
legal Sr(a). [Nomel, brasileiro(a), [estado civül, [profissão), portador(a) da Cédula derepresentante

Identidade/RG n“ [ 1 e inscritofa) no CPF sob o n“ [  1, residente e domiciliadoía) em [ 1, declara,
para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação acima referido, que
não fomos declarados inídôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa
habilitação e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

[Local e datai

[Nome e assinatura do representante legall

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

PREFEITURA MUNiaPAl DE PARNARAMA/MA

Centro Adminisuativo - Roa Pedreiras, n* 093, Centro em Parnarama/MA
CNPJ n* 06.115.117/OCOl-OS
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- ANEXO V-

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ [ j/2022 - CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N® [ 1/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA

Ao Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio do Município de Parnaráma/IVIA,

,rs. [Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu
representante lega! Sr(a). [Nome], brasÍleiro{a), [estado civil], [profissão), portador(a| da Cédula de
identidade/RG n* [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n” [  ], residente e dornlcÍliado{a) em [ ], declara,
para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da legislação, em especial o art. 299 do
Código Penal Brasileiro, que:

aj A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente pela
licitante e o conteúdo da mesma não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer

meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi informada,
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Centro AdminbUãtívo - Rua Pedreiras, n*093. Ceitlto eui Parnataina/MA

CNPj n‘ 06.115.U7/0001-05
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d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato desta ücltaçao antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não Ibi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração do
Município de Parnarama/MA antes da abertura oficial das propostas, e;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-las.

[Local e data]
[Nome e assinatura do representante legal]

'r\i [Esta decíaraçôo deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

- ANEXO VI -

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" [ 1/2022 - CPL/PMP
PREGÃO ELETRÔNICO N“ [ ]/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU
QUADRO SERVIDOR PÚBLICO

Ao Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA,

[Nome da Empresa], Inscrita no CNPJ n" [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu
legal Sr(a). [Nome], brasileiroía), [estado civil], [profissão), portador(a) da Cédula derepresentante

Identidade/RG n" e inscritofa) no CPF sob o n" [.....], residente e domiciliado(a) em [ ], declara,
para fins do disposto na legislação, que não possui no seu quadro de pessoal servidores públicos do
Município, exercendo funções de gerência, administração, tomada de decisão ou assessoramento, na
forma do Art. 9", inciso lil, da Lei n' 8.666/93, para fins a que venha impedir de participar de licitações
em órgãos da Administração Pública licitante.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

[Local e data]
[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
Cenlio Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centra em Parnarariia/MA

CNPln‘06,llS,117/Oajl-O5
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- ANEXO VII -

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N* [.....]/2022 - CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N* [ ]/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO E
EXECUÇÃO DO CONTRATO

Ao Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA,

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n" [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu
representante legal Sr(a). [Nome], brasi!eiro(a). [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de
Identidade/RG n” [ ) e inscrito[a) no CPF sob o n" | I, residente e domicí!iado(a) em [.....], declara,
para fins de habilitação neste certame licitatório, que:

a) Encontra-se ciente das condições da licitação  e tem conhecimento de todas as informações, das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e obteve todos os
esclarecimentos necessários à formulação da proposta;

b) Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,
observando o disposto nos normativos vigentes;

c) Que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Prefeitura Municipal de
Parnarama/MA;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
Cenlfü Adtiilniitrativo - Rua Pedreiias, n* 093, Centro em Painarama/MA

CNPJ n* 06.115.137/0001-05
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d) Compromete-se a executar os serviços de acordo com as especificações da Prefeitura Municipal,
inclusive prazos, disponibilizando os recursos materiais e humanos necessários e que tomará todas as

medidas para assegurar a qualidade dos serviços.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta dsclaraçao deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

:

- ANEXO vm -

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" [ 1/2022 - CPL/PMP
PREGÃO ELETRÔNICO N* [ ]/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS)

Ao Sr. Pregoelro Oficial e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA,

(Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n’ [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu
legal Sr(a). [Nome], bras!leÍro(a), [estado civil], [profissão], portadoría) da Cédula de

Ideníidade/RG n“ [ ] e inscrito(a) no CPP sob o n" [  1, residente e domlciíiadoía) em [ ], declara,
sob as penalidades da lei, que está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o
loca! adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas
instalações. Declaro ainda que a empresa díspÕe de escritório dotado de instalações, recursos humanos,
mobiliários e maquinário pertinentes as suas atividades.

representante

LOCAUZACÃO DA EMPRESA:

ENDEREÇO:

CIDADE/ESTADO:

CEP:

TELEFONE:

E-MAIL:

PREFEtTURA MÜNICrPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Admirislralivo - Rua Pedreiras, n* 093. Centro em Parnaiama/MA
CNPJ n' 05.115.117/0001-05
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Declaramos ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada
através de visita in loco (se houver) realizada pelo Departamento de Licitações e Contratos

Administrativos, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitaçao desta

empresa. Declaramos, ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as Informações dispostas
nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Parnarama/MA de qualquer responsabilidade
sobre as informações prestadas por esta empresa.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

[Local e data]

(Nome e assinatura do representante legal]

(Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

OBS: Esta declara0o deverá estar acompanhada de pelo menos 02 (duas) fotografias compreendo:
fachada, escritório e demais instalações pertinentes ao oòyeto da licitaçao, conforme exigência do edital.A

-ANEXO IX-

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO I ]/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" [ 1/2022-CPl/PWiP

PREGÃO ELETRÔNICO N“ [ 1/2022-SRP

Aos [ ] dias do mês de [ ] do ano de dois mil e o MUNICÍPIO DE PARNARAMA, estado do
Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no ÇNPJ sob o n" 06.115.117/0001-05,
com sede na Av. Carolina, n" 237, Centro, em Parnarama/MA, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. Raimundo Silva Rodrigues da Silveira, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula
de Identidade/RG n“ 0570710222015-5 SSP MA e inscrito no CPF n“ 054.664.153-91, residente e
domiciliado em Parnarama/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR do
registro de preços, RESOLVE registrar os preços da firma [DENOMINAÇÃO SOCIAL], pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ n” [ ], sediada na [  ], neste ato representada pelo Sr(a).
brasiieiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de Identidade/RG n" [.....] e Ínscrito{a]
CPF sob o n” residente e domiciliado(a) em [ ], neste ato denominada simplesmerite EMPRESA
DETENTORA dos valores e itens registrados.

As partes acima qualificadas, tendo entre si justo e avençado, celebram a presente Ata de Registro de
Preços (ARP), oriunda do Pregão Eletrônico n" [ 1/2022 - SRP instruído através do Processo
Administrativo n" [ 1/2022-CPL/PMP, .sujeitando-se as partes às regras do edital de licitação, normas
disciplinares da Lei n“ 8.666/93 e demais legislações pertinentes, nos termos das cláusulas adiante
esposadas.

no

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PREFEiTURAMüNICIPAL DE PARNARAMA/MA
CenUoAdniinisuativü~Rua Pedieiras, n*093, Centio wn Pisfíiarana/MA

CNPJ n* OG.115.117/OOQ1-05
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1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futuras
contratações parceladas de [ ], conforme especificações do Termo de Referência anexo ao edital do

Pregão Eletrônico originário deste instrumento, constituindo assim, em documento vinculativo e

obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Independentemente de transcrição, são partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o edital
do Pregão Eletrônico n° ( 1/2022 - SRP e seus anexos, bem como seu respectivo Termo de Referência

Proposta de Preços apresentada pela empresa vencedora, instrumentos presentes no Processo
Administrativo n" [ 1/2022 - CPL/PMP, vinculando esta avença para todos os efeitos legais, obrigando-
se as partes em todos os seus termos.

6 a

CLÁUSULA TERCEIRA- DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste Pregão
Eletrônico será a Prefeitura Municipal de Parnarama/MA.

3.2. Serão Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser elaborada, após adjudicado e
homologado este Pregão, os órgãos e entidades adiante elencados; Gabinete do Prefeito; Secretaria
Municipal de Administração; Secretaria Municipal de Fazenda; Secretaria Municipal de Planejamento,
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; Secretaria Municipal de Obras Públicas; Secretaria Municipal de
Cultura; Secretaria Municipal de Agricultura; Secretaria Municipal de Infância e Juventude; Secretaria
Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
Secretaria Municipal de Urbanismo; Secretaria Municipal do Educação; Fundo Municipal de Assistência
Social (FMA5); Fundo Municipal de Saúde (FMS); Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) e
Parnarama/MA (FUNPREV).

Fundo de Previdência de

CLÁUSULA QUARTA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

4.1. O registro de preços ora instrumentalizado é regido pelas normas presentes da Lei n 10,520, de 17
de julho de 2002 (Lei do Pregão); Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos); Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; bem como normas municipais que versam sobre as
contratações públicas, além dos Princípios que regrem a atuação da Administração Pública.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III
do § 3” do art. 15 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade estimada, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) encontram-se detalhadas na tabela abaixo:

PROTíTURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

CenUoAdminislfaíivo-Rua Pedfeiias, n’093, Cenlro em Paniatama/MA
CNPJ n* 06.115.117/0C01-05
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l  ][  ]í  1[  1

CLÁUSULA SÉTJWIA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1, Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. A licitante que convocada para assinar a

Ata de Registro de Preço deixar de fazê-io no prazo fixado ou havendo recusa em fazé-!o, dela será
excluída, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis.

7.2. É facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, quando a proponente
vencedora não atender à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo e condições
estabelecidos, respeitada a ordem de classificação, para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, devendo ser observado a existência de cadastro de reserva,
observados os requisitos habilitatórios, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em edital e
dèmals cominações legais.

procurador devidamente7.3. A Ata deverá ser assinada por representante legal, diretor, sócio

constituído da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, do contrato social e/ou
ou

instrumento procuratório, acompanhados dos documentos pessoais do representante.

7.4. Ao assinar a ARP o beneficiário da mesma obriga-se a executar os serviços ou fornecer os bens
registrados em ata, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus
também na proposta apresentada, prevalecendo, rio caso de divergência, as especificações e condições
do edital. Estando a Ata devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto
publicidade, considera-se firmado o compromisso de execução do objeto nas condições estabelecidas.

7.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro, inclusive o acréscimo de
que trata o §1" do art. 65 da Lei Federal n“ 8.666/93.

7.6. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que
dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida,
sendo assegurada preferência da aquisição ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

anexos e

a sua

CLÁUSULA OITAVA - DO CADASTRO DE RESERVAS

8.1. Será incluído nesta ARP na forma de anexo o registro de preços dos licitantes que aceitaram cotar o
objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação de ordem da última
proposta apresentada pelas respectivas licitantes durante a fese competitiva do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência.

8.2. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva na
hipótese do primeira colocado quando convocado, não assinar a ARP no prazo legal, bem como no caso
de impossibilidade de atendimento paio primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, e
sucessivamente.

PREFErrURAMUNICIPAL DE PARt^ARAMA/MA

Ccnlro AdmifiisUaUvo -Rua Pedíeitaj, n*093, Cenlio em Parnareina/rulA
CNPJ n*O6.115.1t7/OCQl-05
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8.3. A habilitação dos fornecedores que comporão  o cadastro de reserva a que se refere neste Capítulo
será efetuada na hipótese prevista na legislação  e quando houver necessidade de contratação de

fornecedor remanescente.

CLÁUSULA NOVA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORSÃO NÃO PARTICIPANTE

9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem da contratação pelo interessado.

9.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ARP, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da
Ata, para que este, através da Comissão de Licitações emita os atos necessários à liberação e indique os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

9.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços ou fornecimento dos itens,
decorrente de adesão, desde que não prejudiqüe as obrigações anteriormente assumidas.

9.4. O quantitativo decorrente de adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de órgãos Não Participantes.

9.5. Após 3 autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Âta.

9.6. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento peio fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas o a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditorio,
informando as ocorrências ao órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
devidamente comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleva o custo dos bens registrados.

10.2. A(s) empresais) detentora{s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado,
poderá(ão) solicitar o reequilíbrío do preço vigente, através de solicitação formal ao Órgão Gerenciador,
desde que acompanhado de documentas que comprovem  a procedência do pedido, tais como: lista de

do fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos, matérias primas, componentes, ou de
outros documentos pertinentes que tenham o mesmo efeito.

10.3. O reequilíbrío econômico financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e
deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o
preço de mercado vigente à época.

10.4. Independentemente do que trata o subitem 18.2 o Órgão Gerenciador efetuará o monitoramento
dos preços praticados no mercado nacional/regional, e em casos de preços superiores, poderá convocar

preços

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
Cenlro AtlminisUatitfo —Rua Pedreiras, n* 093. Centru eni Painarama/MA

CNPJ n* 06.llS.117/0C01-05
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a firma detentora para adequar o preço, sendo que  o novo preço a ser fixado será validado mediante
ato firmado entre as partes a partir da publicação do referido ato.

10.5. Para fins de que trata este Capítulo, considerar-se-á preço de mercado aquele apurado por melo
de média aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo,
preferencialmente desta cidade ou região; ou aquele preço ofícialmente tabelado por órgão
competente.

10.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ARP,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, respeitado contraditório e
ampla defesa.

10.7. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea "d", inciso II, do art. 65 da Lei
Federal n“ 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar
outro procedimento licítatório.

10.8. O registro do fornecedor será cancelado quando o fornecedor registrado descumprir as condições
nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelada ARP; não retirar a

Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste
nos incisos I!1 ou IV dotornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção prevista

caput do art. 87 da Lei n” 8.666/93, ou no art. 7* da Leí n 10.520/02,
se

10.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por
despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita10.10. A comunicação

por correspondência com por e-mail, por ofício ou ato administrativo do órgão competente, com Aviso
de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIIVIEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENQADOR

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

a) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar os dados
das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos  e entidades participantes,

b) Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento lícitatório, bem
conduzire realizara necessária licitação,

c) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados e avaliar pedidos de adesão a Ata.

d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
procedimento lícitatório.

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação
às suas próprias contratações e demais obrigações definidas no edital e anexos.

como

no

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARN«tAMA/MA

Centro Adniiniilriilivo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Parrratama/MA
CNPi n‘06.115.117/0001-05
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA

12.1. Caberá a empresa detentora dos preços e itens registrados assinar a Ata, retirar a respectiva nota

de empenho e/ou contrato ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

contado da convocação, além de:

a) Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos; responsabilizando-se pelos danos causados direta ou indirelamente ao Órgão Gerenciador
e Participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços e

entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.

b) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validadas encontrem-se vencidas.

c) Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época

seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante.própria, vez que os

d) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação. Refazer os serviços, às suas
total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ouexpensas, no

incorreções, no prazo máximo em que o fiscal do contrato achar adequado.

e) Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representá-la sempre que for necessário,

f) Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato e prestar os esclarecimentos necessários  e demais obrigações definidas no edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA CONTRATAÇÃO

13.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a contratação com os fornecedores registrados
poderá ser formalizada pelo órgão interessado por Intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da
Lei n’ 8.666/93.

13.2. O prazo de validade do contrato será indicado na avença administrativa e ficará restrito ao
exercício financeiro, conforme disposições da legislação, sendo que as condições contratuais se
encontram estipuladas na minuta do contrato, anexa a este edital.

13.3. 0{s) proponente(s} vencedor(8s) terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, para assinar o contraio. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração Municipal.

PREFErrURAMUNiaPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Adminhlrativo - Rua Pedreiraj. n" 093, Centro em Painarama/MA
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13.4. A recusa injustificada da empresa adjudicada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
sujeitará, ainda, o licitante h aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo de 12 (doze)
meses.

13.5. No ato da contratação, caso a empresa não esteja representada por sócio administrador ou titular,
deverá apresentar representante portando documento de procuração devidamente reconhecido em
cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da firma.

13.6. O contratado deve, quando da expedição de nota(s) fiscal(is) do objeto contratado, inserir além
das informações legalmente exigidas, dados relativos ao número do processo administrativo e do tipo e
número do procedimento licitatório que ensejou a contratação.

13.7. A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade e validade da
documentação apresentada pelo proponente vencedor, na data da assinatura.

13.8. Os pagamentos referentes aos produtos fornecidos e/ou serviços executados, objetos da presente
Ata de Registro de Preços, será efetuado nos termos do edital da licitação e anexos.

(

'v

CLÁUSULA DÉqWlA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

14.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no editai, em
conformidade com a Lei n" 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Decima
deste Instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

15.1. As omissões deste instrumento e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de
acordo com o que dispuser a Lei n" 10.520/02, Lei n“ 8.666/93, o edital de licitação que deu origem a
esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela licitante.

15.2. O presente registro decorre da adjudicação ao piomitente fornecedor do objeto disposto na
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referencia anexo ao
instrumento convocatório da licitação que deu origem a esta ARP, conforme decisão do Pregoeiro Oficiai

homologação de responsabilidade do Ordenador de Despesas.

15.3. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, Rca eleito o foro da cidade e comarca
de Parnarama/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas
abaixo:

e a

Parnarama/MA, [ ] de [ ] de 2022.

MUNICÍPIO DE PARNARAMA

Raimundo Silva Rodrigues da Silveira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
Cenlio Adfninijltülivo - Rua Pedfeitdv, n*093, CenUü t?iti Parnaiarna/MA

CNPJ n* 06.US.117/ÍX}01-QS
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Órgão Gerenciador

[Eri/!PRESA|

Sr(a). [Representante Legal]

Empresa Detentora

Testemunhas:

01-Nome:

CPF:

02-Nome:

CPF:

V

- ANEXO X-

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ [....]/2022- CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N" [ j/2022-SRP

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" [ 1/2022

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

município de parnarama/ma e a empresa QUE

TEM POR OBJETO O FIM ADIANTE ESPECIFICADO, NOS

TTRMOS DAS CLÁUSULAS A SEGUIR AJUSTADAS.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARNARAMA, estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o n“ 06.115.117/0001-05, com sede na Av. Carolina, n 237, Centro, em
Parnarama/MA, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Raimundo Silva Rodrigues da
Silveira, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade/RG n" 0570710222015-5 SSP
MA e inscrito no CPF n“ 054.664.153-91, residente  e domiciliado em Parnarama/MA.

PREFEíTURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Adriiiní&tidlivo - Rua Pedreiias, n*093, Centro wti Parnarama/MA
CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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CONTRATADA: [DENOMINAÇÃO SOCIAL], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n" [ ],
sediada na [ ], neste ato representada peío(a) Sría). brasÍle(ro(a), [estado civil], empresário(a),
portadoría) da Cédula de Idsntidade/RG n" [ ] e inscrito(a3 no CPF sob o n" [ ], residente e
domíclliado(a) em [ ].

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente ajuste
oriundo do Pregão Eletrônico n" [ ]/2022, instruído através do Processo Administrativo n” [ ]/2022 -
CPL/PMP, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n" 8.666/93 e demais legislações
pertinentes, nos termos das cláusulas adiante esposadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste ajuste a [....], por meio da execução das obras e serviços de [....] (inserir
conforme ordem de execução), conforme especificações constantes neste Contrato Administrativo.

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão realizados em rigorosa observância ao Projeto e seus detalhes,
bem como estrita obediência às prescrições e exigências contidas na descrição do objeto contratado,
presentes nos anexos do edital e as normas vigentes que a eles se aplicarem.

Parágrafo Segundo - Toda e qualquer alteração dos serviços ora contratados somente poderá ser
executada mediante aprovação prévia por parte do Contratante, devendo ser efetivada por meio de
Instrumento Aditivo a este Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS PARTES COMPLEMENTARES

o Processo do Pregão

os detalhes
São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição.
Eletrônico n* [ ]/2022, a proposta comercial apresentada pela Contratada, seus anexos,
executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam.

Parágrafo Único - integram este Instrumento, independentemente de transcrição, a Lei Federal n
8.666/93 e a legislação complementar, qus a Contratada, desde já, aceita e declara conhecer, bem como
3 Proposta da mesma, apresentada no correspondente Processo Administrativo, ficando, porém,

condições nela estipuladas que contrariem as disposições desteressalvadas, como não transcritas, as

Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serão de responsabilidade e ônus
exclusivamente da Contratada, ficando estabelecido que

fornecerá quaisquer ferramentas, aparelhos ou veículos.

ente Contratante não emprestará nem

CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA EXECUÇÃO

¥ora contratados obedecem às especificações as quais fazem parte integrante doAs obras e serviços

edital do Pregão Eletrônico n” [....3/2022, reservado a Contratante o direito de rejeitar as obras ou
serviços que não estiverem de acordo com as referidas especificações, sem que caiba a Contratada
direito a qualquer reclamação ou indenização.

PREFErrURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Atlminislrativw-Rua PudttHiai.n’093.Centro etnPdÊiiaidnia/MA
CNPJ n‘ 06.J1S.117/0001-05
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A Gontratada declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos técnicos

referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as condições e

locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da elaboração da

proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que declara que nos

preços propostos estão Incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que suportar,

representando aqueles preços a única contraprestaçlo que lhe será devida pelo Município de
Parnarama/MA pela realização do objeto deste contrato.

Parágrafo Único - O representante da Contratada, acima identificado, declara sob as penas da lei que
dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar dé pleno direito à mesma
Contratada. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito.

CLAIKULA SEXTA-DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS

O Município Contratante se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer alterações nos
detalhes executivos, seja reduzindo ou aumentando  o volume de serviços das obras, na forma prevista
na lei.

CLÁUSULA SÉnMA ~ DO VALOR DO CONTRATO

O valor deste Contrato é de R$ [ ] (valor por extenso), que representa ò montante da proposta da
Contratada, baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham

respectivos preços unitários.

editai e multiplicado pelos

Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte, carga e descargaParágrafo Único

de materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão-de-obra, leis, encargos sociais, tributos,
lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham  a incidir sobre os serviços, bem como despesas de
conservação até o seu recebimento definitivo pelo Município de Parnarama/MA.

CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada se obriga a:

a) Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica
cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economícidade dos serviços e a
funcionalidade de seu resultado;

b) Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos quanto possíveis, sem
descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra;

c) Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas condições
de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta este contrato, bem
como as mesmas condições de habilitação;

d) Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e  a adoção de medidas que resultem em elevação de
custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração de
mão-de-obra necessária à realização dos serviços;

e) Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização;

f) Zelar pelos interesses do Município de Parnarama/MA relativamente ao objeto do contrato;

¥

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
Centro Admliiisuiilívo - Rua Pedreiras, n*093, Centro em Painarama/MA
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g) Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da fiscalização, seja
inconveniente aos interesses do Município de Parnarama/MA relativamente aos serviços;

h) Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com plenos
poderes para representar e obrigar a Contratada frente ao Município de Parnarama/MA;
i) Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo
Município de Parnarama/MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT.
j) Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC s Equipamentos de Proteção Individual
— EPI, 3 todos os empregados, bem como orientá-los quanto a nece^idade e obrigatoriedade de seu uso

serviço. A Contratada responde solidariamente, no caso de subempreitada.
l) Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do local de Prestação
do Serviço durante toda execução do contrato;

m) Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gestão dos rejeitos provenientes da
obra.

em

Parágrafo Primeiro--A Contratada estará, durante todo o período de execução deste contrato, sujeita à
fiscalização do Município de Parnarama/MA, quer seja exercida por servidores do quadro da própria
Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Obras, quer por terceiros especialmente contratados
para este fim.

Parágrafo Segundo ~ As determinações da fiscalização obrigam a Contratada, respeitadas os limites
deste contrato e o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos projetos e à realização de

a Contratada não concordar com as recomendações ou ordensatividades específicas. Nos casos em que

da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular do Município de Parnarama/MA, tendo este recurso
efeito suspensivo da ordem fiscal.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a:

a) Disponibilizar o local das obras;

b) Aprovar as medições em tempo hábil;
devidos à Contratada, conforme estabelecido na cláusula sétima destec) Efetuar os pagamentos

Contrato;

d) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato;
defeitos observados na execução doe) Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e

contrato;

f) Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utitizando-se
alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação;
g) Aplicar penalidades, conforme o caso.

as

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

licitatório correrão àAs despesas decorrentes da contratação dos serviços de que trata este processo
conta da seguinte Dotação Orçamentária - Fonte dos Recursos: [ ] e Despesa [ ].

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PREFEmJRA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
Centfo Adniinisttativci - Rua Petírelta-s, n* CH53, Cfnlto etii Pdftiafama/MA

CNPj n’ 06.L1S.117/0C01'05
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0 pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços

contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da

licitação em especial no cronograma físíco-fínanceiro.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais pelo Município de

Parnarama, estado do Maranhão, em moeda legal e corrente no País, através de ordem bancária em

parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e Rnancelro, contra a efetiva execução dos serviços e

apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente do Município de

Parnarama/MA mediante apresentação, no que couber, dos seguintes documentos:

i ~ Carta da Contratada encaminhando a medição;

II - Memória de cálculo;

III - Planilha de medição atestada e boletim de faturamento;

IV - Certificado de medição, definindo o período correspondente;

V-Cronograma executivo (físico) realizado;

Vi - Quadro resumo financeiro;

VII — Relatório fotográfico, contendo comentários por foto;

Vll! - Cópia do diário de obras referente aos dias de execução dos serviços objetos da medição, assinada
pelo engenheiro responsável (da Contratada) e pelo servidor ou comissão responsável pela fiscalização;
IX - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social -CND;

X - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União;
XI - Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos estaduais e à Dívida Ativa do Estado sede da
Contratada;

Xll - Certidão Negativa de Débitos junto ao governo municipal do domicilio ou sede da Contratada, na
forma da lei;

Xlll - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

XIV - Relação dos trabalhadores constantes na SEFIP;

XV - Guia de recolhimento do FGTS;

XVI - Guia de recolhimento prevídenciário - GFIP;

XVIi - Comprovante de pagamento do ISS;

XVlll - Relatório pluviométríco, quando couber;

XIX - Planta iluminada contendo trechos realizados na medição atual (cor amarela), nas medições
anteriores acumuladas (cor azul) e trecho restante (cor vermelha), quando se tratar de obras de
característica unidimensional;

XX-Certídâo Negativa de DébitosTrabalhistas-CNDT.

Parágrafo Segundo - Os documentos especificados nos incisos II, III, IV, V e Vll deverão estar assinados
pela empresa Contratada e pelo servidor ou comilão responsável pela fiscalização.

Parágrafo Terceiro - Além dos documentos elehcados no caput do subitem, deverão constar da primeira
medição:

I - Anotação de Responsabilidade Técnica — ART - dos responsáveis técnicos pela execução da obra, com
o respectivo comprovante de pagamento;

I! - cópia da ordem de serviço;

III - matrícula no cadastro específico do INSS (CEI).

PREFErrURA MUNICIPW. DE PARNAR/UVIA/MA
Cenlro AtlntitrisUatíira -Ruü Pedreiras, 11*093, Cenlro em Patnaiama/MA

CNPJ n* 06.11S.117/OCOI-05



FÜLK/KS _—-
PROCESSO mmamMim. nV

mASS

Parágrafo Quarto - Para a última mediçâO; além dos documentados discriminados no caput, serão

exigidos:

!-baixa da matrícula no cadastro específico do INSS (CEI);

II - termo de recebimento definitivo.

Parágrafo Quinto - As medições de pagamento seguirão a programação do Cronograma Físico-

Financeiro da obra ou serviço, suas etapas, subetapas e respectivas porcentagens.

Parágrafo Sexto - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa no Cronograma Físico Financeiro estiverem executados em sua totalidade e aceitos

pela fiscalização do Município de Pamarantia/MA.

Parágrafo Sétimo - A Contratada poderá apresentar  a Contratante para pagamento, fatura ou

documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pelo Município de

Parnarama/MA durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame, prelimínarmente, verificará e certificará a

efetiva execução dos serviços indicados na fatura  e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em

ordem, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados do vencimento do prazo de exame da
fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento

seja efetuado a partir do 152 dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada será processada
como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.

y

Parágrafo Oitavo — Nenhum pagamento será efetuado  à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá
ser descontada do pagamento devido pela Prefeitura Municipal, pagando-se então, apenas o saldo, se
houver.

Parágrafo Nono - Serio retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos
mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme
legislação.

Parágrafo Décimo - No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios a taxa nominal de 6/o
a.a. {seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

Parágrafo Décimo Primeiro - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso assim apurado:

I = (6/100) ! = 0,00016438

TX= Percentual da taxa anual = 6%.365

Parágrafo Décimo Segundo - Entende-se por atraso imputávél ao Poder Público, para fins do parágrafo
anterior, o não pagamento do preço ou de parcela deste, conforme acordado neste instrumento

contratual e desde que admissível a divisão da prestação devida pelo contratado em tantas quantas
sejam as etapas da obra, serviço ou fornecimento contratado, por mais de 30 (trinta) dias contados do
seu recebimento devidamente atestado por servidor ou comissão responsável.

PREFErrURA MUNiaPAL DE PARNARAMA/MA

CetiKo Adminístfdtivu - Rua PedreifBi, n* 093, CeiiUo e»i Painatatnd/fidA
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Parágrafo Décimo Terceiro ~ Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da
proposta vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais
da Contratada, a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço,
desde que não tenha dado causa ao atraso.

Parágrafo Décimo Quarto - A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART expedida
pelo CREA da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o registro do
Contrato naquele Conselho,

Parágrafo Décimo Quinto - 0 pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilizaçâo serão
no valor do preço apresentado na proposta, conforme especificado abaixo:

a) Instalação e manutenção do canteiro de acordo com o cronograma financeiro proposto;
b) Mobilização: serio medidos e pagos 50% do valor proposto para o item na primeira medição. Os 50%
restantes serio medidos e pagos após efetiva mobilização de suas máquinas e equipamentos conforme
programado no Cronograma;

c) Desmobilizaçâo: após a total desmobilizaçâo, comprovada pela Fiscalização;
d) Administração Loca! e Manutenção de Canteiro (AL) - será pago conforme o percentual de serviços
executados no período, conforme a fórmula abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item.
% AL = (Valor da Medição Sem AL/ Valor do Contrato (incluso aditivo financeiro) Sem AL).

Parágrafo Décimo Sexto - Administração local e Manutenção de Canteiro (AL) terão como unidade na
planilha orçamentária "global" e será pago o quantitativo do percentual em número Inteiro em valor
absoluto com no máximo duas casas decimais.

motivos ocasionados pela PrefeituraParágrafo Décimo Sétimo - Caso haja atraso no cronograma, por
Municipal de Parnarama/MA, será pago o valor total da Administração Local e Manutenção de Canteiro
(AL) prevista no período da medição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Os preços contratuais propostos não serão reajustados.

Parágrafo Primeiro - Para os contratos com prazo inferior a um ano o reajustamento somente será
admitido se, após prorrogação, a vigência do ajuste for superior a 12 (doze) meses, em atendimento aos
termos do art. 22 da Lei n’ 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, desde a empresa não tenha dado causa
ao atraso.

Parágrafo Segundo - Caso o período de execução do contrato exceda a um ano contado a partir da data
da apresentação das propostas na licitação, os preços serão reajustados respeitados a normas
contratuais, pela variação de índices Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na
seção de índices Econômicos da revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula:

¥"I
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Sendo:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado;

Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos do mès correspondente à data fixada para entrega da
proposta, pro rata dia;

I = índice relativo à data do reajuste, pro rata dia.

Parágrafo Terceiro - O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o índice Nacional da
Construção Civil - utilizados para o setor rodoviário, calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas
na revista Conjuntura Econômica.

Parágrafo Quarto - Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste edital, o
a serContrato decorrente deste Pregão Eletrônico, se adequará de pronto às condições que vierem

estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas
divergentes.

Parágrafo Quinto - Em caso de atraso na execução das obras/serviços atribuível à licitante adjudicatária,
os preços contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-
se os seguintes critérios:

índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa dasa) Se os

obras/serviços seria realizada de conformidade com o programado no cronograma fisico-financeiro;
b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as obras/serviços forem
executados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS

Todos os tributas que incidirem ou vierem a incidir sobre este ajuste ou sobre os serviços contratados,
correrão por conta exclusiva da Contratada e deverão ser pagos nas épocas devidas.

Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que
ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira
apropriada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo para execução das obras e serviços de que trata este Contrato é de [....] (por extenso) dias,
contados a partir da data de recebimento pela Contratada da Ordem de Serviços emitida pela Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Primeiro -- O início da vigência contratual ocorrerá a partir da data da assinatura deste
contrato.

Parágrafo Segundo - O presente contrato terá vigência até [...j de [...] de 202E...].

Parágrafo Terceiro - Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas desta avença e
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico financeiro, de conformidade com o disposto no §

PREFEITURAMUNICIPALDEPARNARAIWA/MA
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1“ do art. 57, da Lei n“ 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente

aprovado pelo Prefeito Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL

A Contratada assume inteira responsabilidade profissional pela execução das obras e serviços

contratados, obrigando-se, ainda a comunicar à Prefeitura Municipal, a designação do dirigente técnico,
cabendo a esse a responsabilidade total de agir em nome da Contratada, acumulando, se for o caso, as
responsabilidades administrativas decorrentes, bem como comunicar previamente todas as
.substituições que vier a operar em sua equipe técnica alocada aos trabalhos objeto do presente
Contraio.

Parágrafo único - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

.y CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABIUDADE CIVIL

A Contratada assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados a Contratante ou a
terceiros na execução das obras e serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou
destruições, parciais ou totais, a pessoas, materiais ou coisas, isentando o Município de todas as
reclamações que possam surgir em consequência deste Contrato, ainda que tais reclamações resultem
de atos de prepostos seus ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas na execução dos
trabalhos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

A Contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros
em consequência da execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da Contratada a
obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas
adotadas.

Parágrafo Primeiro - A Contratada será única, integrai e exclusivo responsável em qualquer caso por
todos os prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Município ou, ainda, a terceiros,
decorrência da execução das obras e serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus
sucessores.

em

Parágrafo Segundo - A Contratada será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações
previdenciária, bem como todas asconcernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou

despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno ou
noturno), inclusive despesas com instalações e equipamento necessários às obras e serviços e, em

todos os gastos e encargos de material e mão-de-obra necessários à completa realização doresumo,

objeto do Contrato e sua entrega perfeitamente concluída.

Parágrafo Terceiro — A Contratada deverá;

a) Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários à assinatura do
Contrato, como também no decorrer da execução das obras e serviços;

PREFErruaA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
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b) Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à Fiscalização, o comprovante de pagamento da
"Anotação de Responsabilidade Técnica";
c) Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bens;
d) Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas de divulgação das fontes de
financiamento e de coordenação das obras e serviços, conforme modelos estabelecidos pela
Fiscalização;
e) Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe técnica composta de profissionais
habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a Fiscalização a Responsabilidade Técnica
pelas obras e serviços, até a entrega definitiva do objeto do Contrato, inclusive com poderes para
deliberar determinações de emergência caso se tornem necessárias;
f) Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção das obras e serviços em qualquer dia ou hora, prestando
todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa;
g) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de garantir a salubridade e
segurança no canteiro de obras e serviços;
h) Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de material "similar" ao
especificado, submeter, previamente e por escrito  à Fiscalização, a pretendida substituição;
i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os defeitos ou incorreções
verificadas nas obras ou serviços, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais
inadequados ou não correspondentes às especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao Contrato durante
vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pelo Município de Parnarama/MA:
a) Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das especificações, para
melhor adequação técnica do objeto;
b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto até o limite permitido na forma do artigo 65, § da Lei n“ 8666/93, do valor
inicia! do contrato ou instrumento equivalente.

sua

11 - por acordo entre as partes:
a) Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes;

fase de verificação técnica deb) Quando necessária à modificação do regime de execução, em
inaplícabilidade dos termos do contrato original;
c) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância
superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao
Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contrapresíação  da execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta
inicial serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando cs limites estabelecidos na letra b ,
do inciso I.

Parágrafo Segunda ~ No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a Contratada já houver
adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser
pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente

PREFErrURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
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corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão,

desde que regularmente comprovados.

Parágrafo Terceiro - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de

apresentação da Proposta de Preços, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na

revisão desses, para mais ou para menos, conforme  o caso.

Parágrafo Quarto - Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da
Contratada, o Município deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico e financeiro
inicial.

Parágrafo Quinto -- A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do artigo 65, § 1", da Lei n
8.666/93, do valor inicial do contrato.

Parágrafo Sexto - Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita observância ao
equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação à vantagem originalmente ofertada pela
empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens

modificação de itens com preçospreços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou
com

j

depreciados viole princípios administrativos.

Parágrafo Sétimo ~ A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamento quereferência não

modifiquem a planilha orçamentária.

Parágrafo Oitavo - A diferença a que se refere no parágrafo sétimo poderá ser reduzida para a
preservação do equilíbrio econômico e financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados,

custos unitários do sistema dedesde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os
referência na forma do Decreto n' 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta
vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

orçamento específicoParágrafo Nono - A formação do preço dos aditivos contratuais contará
detalhado em planilhas elaboradas pelo Município de Parnarama/MA, observado o disposto no art. 14 e
mantidos os limites do previsto no § 1° do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

com

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução das obras e serviços será feita pela Secretaria de Infraestrutura ou outra
designada pela Prefeitura Municipal, através de seus representantes, equipes ou grupos de trabalho, de

fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as especificações, os prazos, as condiçõesforma a

do edital, a proposta de preços e as disposições do Contrato.

Parágrafo Primeiro - Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de
Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso du omisso não previsto no edital, nas especificações, nos
detalhes executivos, nas leis, nas normas do Município de Parnarama/MA, nos Regulamentos e em tudo
mais que, de qualquer forma, se relacione,,direta ou indiretamente, com as obras e serviços em questão
e seus complementos, ouvida a autoridade do órgão.

PREFErrURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
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Parágrafo Segundo ~ Compete, ainda, especificamente à fiscalização:

a) Rejeitar todo e qualquer material de ma qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a sua

retirada da obra;

b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e disciplinarmente às

necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais;

c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer motivo de força
maior;

d) Exigir da Contratada, o cumprimento integrai do estabelecido na Cláusula Décima Sexta deste
Contrato;

e) Indicar à Contratada, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro do prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de emisslo da Ordem de Execução de Serviços;

f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela Contratada;

g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada;

h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;

i) Promover, com a presença da Contratada, as medições de obras e serviços executados,
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que porventura
venham a ser feitas, bem como alterações de prazos e de cronogramas;

k) Dar ao Município imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a
Contratada ou mesmo à rescisão do Contrato;

I) Relatar oportunamente ao Município ocorrência ou circunstância que acarretar dificuldades no
desenvolvimento das obras e serviços em relação a terceiros;

m) Examinar os livros e registros.

/

Parágrafo Terceiro - A substituição de qualquer Integrante da equipe técnica da Contratada, durante a
das obras e serviços, dependerá da aquiescência da Fiscalização quanto ao substitutoexecução

apresentado.

Parágrafo Quarto - Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à Fiscalização:
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante Contratado;
b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as especificações,
os prazos e cronogramas;

c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da Contratada no referido Diário,
d) Dar solução às consultas feitas peta Contratada, seus prepostos e sua equipe;
e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao procedimento
da Contratada, seus prepostos e sua equipe;

f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e especificações;
g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

\

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES

As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por Inadimplência, estão previstas nos artigos
81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n“ 8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A muita de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato,
será calculada sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão
Contratante, observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias;

PREFErrURAMUNIClPAL DE PARNABAMA/MA
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b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16^ (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a BO (trinta) dias; e

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 312 (trigésimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual  a Contratante rescindirá o contrato correspondente,
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - Será aplicada muita de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação,
quando a Contratada:

a) Prestar informações Inexatas ou criar obstáculos ao acesso à fiscalização da Prefeitura Municipal de
Parnarama/MA, no cumprimento de suas atividades;

b) Desatender às determinações da fiscalização do Município; e

c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.

Parágrafo Terceiro - Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre □ valor da contratação quando a
Contratada:

a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudêticia, negligência
imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má
fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada
em reparar os danos causados.

Parágrafo Quarto - A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem
pequeno prejuízo ap Município, independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução
contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;

gravidade não recomende ob] Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.

a sua

desenvolvimento das atividadesc) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao
do Município, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e
declaração de inidoneidade.

A suspensão do direito de iicitar e contratar com  o Município de Parnarama/MAParágrafo Quinto -
pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimpiementos culposos prejudicarem o
procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo

(cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação. A penalidade de suspensão temporária dode 05

direito de licitar e contratar com o Município de Parnarama/MA nos seguintes prazos e situações:

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
a.l) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha
acarretado prejuízos significativos para o Município de Parnarama/MA;
a.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência,

b) Por 01 (um) ano quando a Contratada se recusar  a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
pelo Município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
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c) Por 02 (dois) anos, quando a Contratada:

c.l) Não concluir os serviços contratados;

C.2) Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade,

contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo

determinado pe!o Município;

C.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Município, ensejando a

rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório;

c,4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

C.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município, em virtude de atos

ilícitos praticados;

C.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que
seus empregados tenham conliecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento
prévio do Município.

Parágrafo Sexto - A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo
acompanhamento da execução contratual ao Secretário Municipal de Infraestrutura ou ao Prefeito
Municipal se constatada a má fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Município, evidência de
atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao ente público
Contratante ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas,

a) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
perante o Secretário da Infraestrutura, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo ds 02 (dois)
anos.

b) A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada
à Contratada nos casos em que:

b.l) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

b.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Parnarama/MA,
virtude de atos ilícitos praticados;

b.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que
empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consentimento

prévio do Município, em caso de reincidência;

b.5) apresentar ao Município qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
b.6) praticar feto capitulado como crime pela Lei n“ 8.666/93.

c) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o
licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda o
Município propor que seja responsabilizada:

c.l) civilmente, nos termos do Código Civil;

c.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades Contratadas ou do exercício profissional
a elas pertinentes;

c.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

em

seus

Parágrafo Sétima - Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido muítado,
antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.

PREreiTURAMUNlCIPAL DE PARNARAMA/MA

Centro AdministraUvo-Rua Pedreiras, n’093. Centro em Painatama/MA
CNPJ n’ OS.115.I17/0001-05
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Parágrafo Oitavo - As sanções serão aplicadas pelo Município Contratante, facultada a defesa prévia da
interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 32 do art. 87 da
Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Nono - As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter
compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e
danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA VI6ÉSIMA PRIMEIRA - DA RESaSÃO

0 Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido:

I - Administrativamente, nos seguintes casos;
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos;
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de
prazos;

c) Lentidão no seu cumprimento, levando ao Município de Parnarama/MA a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos;
e) A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem Justa causa e prévia comunicação,
f) A Subcontrataçao totai ou parcial do seu objeto, a associação
ou transferência totai ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante contratado, que
não é admitido pelo Município;
g) Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como a de seus superiores;
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juízo da Prefeitura
Municipal, ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços;
j) Dissolução da sociedade Contratada;
k) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a juízo da
Secretaria da Infraestrutura, prejudique a execução do Contrato;
I) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinada pela Prefeitura Municipal e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;
m) Supressão de obras e ser/iços que acarretem modificações do valor iniciai do Contrato além do limite
imposto ao contratado;
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Município por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem □ mesmo prazo, independentemenle do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobtiizações. É assegurado ao licitante
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas,

do licitante contratado a outrem, cessão

.

i

até que seja normalizada a situação;
o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos peio Município de Parnarama/MA, em

da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública.razao

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratada, o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

PREFEmJRAMUNICIPAL DE PABNWtMrtA/MA
Centro Atlniinistialivü - Rud Pedrelias, n®093, tenlro ern Parnarama/MA

CNPJ n* 06.115.217/0001-05
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p) Não liberação, pelo Município de Parnarama/MA, de área ou local para execução dos serviços, nos

prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

q) Ocorrência de caso fortuito ou de força' maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da
execução do Contrato,

r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

II - Amigavelmente pelas partes.

III - Judicialmente.

Parágrafo Primeiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Segundo - No caso de rescisão administrativa embasada em razões de Interesse do serviço
público, prevista nas letras "I", "m", "n", "o", "p" e "q", do inciso ! sem que haja culpa do licitante
contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo
ainda direito a:

I - Devolução da garantia prestada;

II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão;
III - Pagamento do custo de desmobilização.

Parágrafo Terceiro - A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d”, "e", "f", "g", "h"
"i", "j", "k" ‘T e "q", poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência que
a justificar, sem prejuízos das sanções previstas:

i - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do
Município;

I! - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos, material
e pessoa! empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a serem devolvidos ou
ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei n 8,666/93 e
suas alterações;

ill - execução de garantia contratual, para ressarcimento o Município dos valores das multas e
indenizações a ela devida;

IV - retenção dos créditos decorrentes do Contraio até o limite dos prejuízos causados ao Município.

Parágrafo Quarto - A aplicação das medidas previstas nos incisas I e li do parágrafo anterior fica a
critério da Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, que poderá dar continuidade às obras e serviços por
execução direta ou indireta.

Parágrafo Quinto - O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município de
Parnarama/MA, se a Contratada transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e
serviços contratados.

Parágrafo Sexto - Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão
aquele previsto no art. 393 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Sétimo - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

PREFEmJRAMUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Cenlro Ailminístíativo - Rua Pedreiras, n*093. Centro etii Parnarania/MA
CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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Parágrafo Oitavo ~ Os casos de rescisão contratual serio formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do adimplemento total da conclusão pelo

contratado, a Prefeitura Municipal procederá ao recebimento provisório do objeto, pela Fiscalização,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita

ao contratado.

Parágrafo Primeiro - 0 Município de Parnarama/MA receberá os serviços em caráter definitivo em

prazo não superior a 90 (noventa) dias do recebimento provisório. Durante o período compreendido
entre o recebimento provisório e o recebimento definitivo, ficará a Contratada obrigada a efetuar

reparos que, a juízo da Contratante se fizerem necessários quanto à qualidade e segurança do objeto.

Parágrafo Segundo ~ Encerrado o prazo fixado no parágrafo anterior, o objeto será recebido
defínitivamente por uma comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado
pelas partes, desde que se comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme o
disposto no art. 69 da Lei n” 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções civis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS OtóOS OMISSOS

Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei n" 10.520/02 e Lei n"
8.666/93, garantido à Contratada o contraditório  e ampla defesa de seus interesses.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA ERCÁQA

A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da publicação, em

extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela Prefeitura Municipal de Parnarama/MA
termos do parágrafo único do art. 63 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

nos

r \ CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA- DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO

Em havendo a cisão, incorporação ou fusão da Contratada, a aceitação de qualquer uma destas
operações ficará condicionada à análise por esta Administração Pública Contratante do procedimento
realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execução do objeto contratado,
ficando vedada a sub-rogação contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Parnarama/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor, que depois de lido é achado conforme é assinado pelos Contratantes e pelas testemunhas abaixo
nomeadas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
CtínlfoAdmiiiislratívo —Rua Putíruitas, n* 093, Centro em Parnatama/MA

CNPJ n" 06.115^17/0001-05
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de202[...l.Parnarama/MA, [ | de [

MUNICÍPIO DE PARNARAMA

Sr. Raimundo Silva Rodrigues da Süveira

Contratante

[EMPRESA]

Sr(a). [Representante Legal]

Contratada

Testemunhas;

01 - Nome:

CPF:

02 - Nome;

CPF;

PREFEITURAMUNtCJPAL DE PARNARAMA/MA
Centro AdtninisUdlivo —Rua Pedreiras, n*093. Centro em Parnaiatna/MA

CNPJ n* OG.115.117/OCOl-05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ -05.277.173/0001-75

município membro do TERRITÓRIO OA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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DESPACHO

À Procuradoria do Município
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA

Assunto: Solicitação de exame e aprovação de processo administrativo para contratação na forma
de Adesão à Ata de Registro de Preços.

Senhor Procurador Municipal,

n5ao presente, estamos encaminhando processo administrativoAnexo

2010.0901.01/2023, para exame, em caráter de urgência para fins de contratação na forma de
Adesão à Ata de Registro de Preços n^ 005/2023, proveniente do Pregão Eletrônico n“ 030/2022-
SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de Parnarama - MA, tendo por objeto o registro de preços
para a eventual Contratação de empresa para a execução dos serviços de engenharia de
pavimentação em bloquetes, drenagem urbana e passeio público, afim de atender as necessidades
do município de Pastos Bons/MA, nos termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei Federal n^
8.666/93 e suas alterações posteriores. Lei 10.520/2002 e Decreto n^ 7.892 e alterações
posteriores, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços.

Pastos Bons/MA, 28 de fevereiro de 2023.

íl e -

b Ca

Presidente da Comissão de Licitação

MA • Email' preleiluia paslüsbonsi5)hotmdií.coniAv. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65 870 000 • Pastos Bons
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PARECER JURÍD1C6

ASSUNTO; Adesão “Carona” N°07/2023 ao Sistema de Registro de Preços da
Parnarama/MA

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de PASTOS BONS  - MA

PROCESSO: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 005/2023, proveniente do Pregão
Eletrônico n° 030/2022-SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de Parnarama - MA. Tipo
Menor Preço/ltem, objetivando o registro de preços para a eventual Contratação de

■  empresa para a execução dos serviços de engenharia de pavimentação em bloquetes,
drenagem urbana e passeio público, afim de atender as necessidades do município de
Pastos Bons/MA.

Foi encaminhada a esta Assessoria Jurídica, para análise e parecer a
da matéria, Termo de Adesão, na forma de CARONA,  o PREGÃO ELTRÔNICO N°cerca

030/2022-SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) da Parnarama, estado do
Maranhão, visando a REGISTRO DE PREÇOS, objetivando o registro de preços para a
eventual Contratação de empresa para a execução dos serviços de engenharia de
pavimentação em bloquetes, drenagem' urbana e passeio público, afim de atender as
necessidades do município de Pastos Bons/MA, sendo de interesse da Secretaria
solicitante a quantidade referente a 50% dos materiais devidamente dispostos na ata
citada, o qual conforme exposto em suas solicitações, irão atender a demanda dos
serviços durante o corrente ano e, com o objetivo de agilizar a contração para o
fornecimento dos produtos pelos preços registrados, nos limites e nas formas de TERMO
de ADESÃO, o qual passamos a nos manifestar nos termos seguintes:

O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. é um instrumento
colocado à disposição da Administração Pública, através da Lei Federal n 8.666/93 e
Decreto N° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, constando como meio de instituição as
modalidades licitatórias Concorrência ou Pregão, onde com o resultado das referidas
licitações procede-se o registro formal de preços relativos aos bens e serviços licitados.

Apresenta-se pois, rcomo uma ferramenta que agilizar o atuar da
Administração Publica, principalmente quando se trata de contratações frequentes ou
aquisição com entrega parcelada.

Apresenta-se, portanto, como uma opção legal que agiliza as contratações,
evitando o fracionamento de despesas e redução do número de licitações, tendo como
resultado secundário a redução do voluma de estoques reduzindo os riscos da perda de
material perecível.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email; prefeitura._pa5tosbons@holmaii.com



pfsfos BONS
UMA

CiDADE
PARA
TOOCJS

S-v.- tyESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ ~ 05.277.X73/0001-7S

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unicefíg?

Estas vantagens são evidentes, sendo uma opção legalmente indicada nos
termos do art. 15, II da Lei n° 8.666/93.

Em sua estrutura, o SRP possui elementos que viabilizam o controle de
sua utilização, ficando a administração do mesmo dentro de limites impostos pela
legislação. No caso aplicado, a legislação permite a participação de outro órgão da
Administração e utilização, sem riscos para o órgão da Administração principal, dentre
estes citados elementos podemos destacar:

Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional,
com característica de compromisso para futura contratação, onde se
registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições
a serem praticadas, conforme disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas; (Art. 2
7.892, de 23 de Janeiro de 2013).

Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Publica
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame
para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente; (Art. 2° , lll; Decreto N° 7.892, de 23 de
Janeiro de 2013).

Órgão participante
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.
(Art. 2° , IV; Decreto N° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013).

II; Decreto N

órgão ou entidade que participa dos

são aqueles que, não tendoÓrgão não Participantes (Caronas)
participado ná "época oportuna, informando suas estimativas de
consumo requerém,, posteriormente, ao órgão gerenciador, o uso da
Ata de Registro de Preços. (FERNANDES, Jorge U. Jacoby. Carona

Site:deregistrodesistema preços.em

www.jorgeulissèsjacoby.com.br).

Verifica-se, portanto,''a possibilidade prevista no DECRETO N° 7.892, DE
23 DE JANEIRO DE 2013, que permite a qualquer órgão ou entidade da Admiriistração
que não tenha assumido, no momento oportuno, a posição formal do órgão participante, a
utilização da Ata de Registro de Preços.

“Art. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por‘qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta

órgão gerenciado, desde que devidamente comprovada a
vantagem.”
ao

consoante no art. 8° acima citado, deve serO termo “Administração
interpretado de forma ampla, vejamos:

Av. Domingos Sertão, 1000 » São José, CEP: 65.87G-000 • Pastos Bons - MA « Email: preíeitura_pastosbons@hotmai!.com
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“A norma não define se o pretenso usuário, não participante, deve
integrar a mesma esfera de governo. A interpretação literal poderia levar á
negativa. É que foi empregado o termo órgão ou entidade da
Administração e esse ultimo é conceituado restritivamente no inciso XI do
art. 6° da Lei n° 8.666/93. Contudo, numa interpretação sistemática, como
administração é órgão da Administração publica, parece possível à
extensão além da esfera do governo. Assim, um órgão municipal poderá
atendidos os demais requisitos, servir de Ata de Registro de Preços
federal, ou vice-versa” . (Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, Sistema de
Registro de Preços e Pregão, Editora Fórum, 1. Ed., p.389.)

Assim, nada impede a utilização de Atas de Registro de Preços daquela
Municipalidade serem utilizadas por outros órgãos ou entidade da Administração publica
direta ou indireta, mesmo não tendo este participado efetivamente do procedimento
licitatório originário. Para tanto, basta que se comprove a vantagem para a Administração,
e sejam observados os requisitos mínimos de CUNHA processo, abaixo descritos:

1  - Manifestação do órgão não participante do seu interesse junto ao
órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este indique, através do pedido
de liberação, os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem da classificação (:Decreto N° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013);

2 - Aceitação pelo fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas Decreto N°
7.892, de 23 de Janeiro de 2013);

Limitação às aquisições ou contratações adicionais não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados

Ata de Registro de Preços. (Decreto 7.892, de 23 de Janeiro de 2013);

Obediência ao instrumento convocatório, o edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 030/2022-SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), em
acordo com o art. 3° da Lei n° 8.666/93, bem como todos os outros princípios descritos.

5 - Autorização prévia do órgão gestor da Ata SRP pela assinatura do
Termo de Cooperação Técnica, que será suporte para a adesão de uma, algumas ou todas
as atas, enquanto viger;

3

na

4

Em relação ao ato dé cooperação ou colaboração para adesão ao SRP,
mencionados no item 5, acima exposta, há necessidade de termo firmado entre os órgãos
cooperados para a gestão e controle administrativo dos tramites referentes ás pretendidas
Atas, por isso recomendamos a assinatura conjunta de um instrumento congênere
convênio de efeito eficiente, o Termo de Cooperação Técnica.

ao

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Ernail: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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Por todo o exposto, emitimos nossa opinião no sentido de não haver
empecilho jurídico ou objeto do requerimento, inicialmente sem ônus ao autorizado.

É, em síntese, o posicionamento desta Procuradoria Jurídica, que se
proceda a contratação dos Serviços dentro do prazo de validade da Ata.

PASTOS BONS (MA), em 01 de março de 2023.

"^ernardino Rego Neto
OAB/MA 13.551

Procurador Geral do Município de Pastos Bons/MA

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65 870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura,, pastosbons@hotraail.com
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AUTORIZAÇÃO

0 Secretário Municipal de Administração de Pastos Bons/MA, Sr. PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO,
uso de suas atribuições, e

no

CONSIDERANDO a Solicitação de Adesão - do Secretário Municipal de Administração,
datado de 14 de fevereiro de 2023, em que justificadamente, solicita autorização abertura de processo

005/2023, proveniente do Pregão Eletrônico n" 030/2022-para Adesão à Ata de Registro de Preços n
SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de Parnarama - MA, objetivando o registro de preços para
eventual Contratação de empresa para a execução dos serviços de engenharia de pavimentação em
bloquetes, drenagem urbana e passeio púbüco, afim de atender as necessidades do munictpio de Pastos

a

Bons/MA.
CONSIDERANDO que a maior preocupação desta Administração é corresponder as

necessidades dos munícípes, em face do interesse publico presente na necessidade de execução dos
serviços de engenharia de pavimentação em bloquetes, drenagem urbana e passeio publico,
necessários para melhorar a infraestrutura do Município, proporcionando melhor qualidade de vida dos
munícípes.

CONSIDERANDO a importância da contratação de empresa capacitada que atenda às
necessidades solicitadas no referido pedido. .

CONSIDERANDO que a adoção de Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão supracitado,
iustifica-se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam a pesquisa anexada e
a agilidade da contratação. Considerandá ainda que, a adesão à ata é um processo presentaneo ante

licitatório comum, observando que a Administração tem urgência na aquisiçao dosum processo i

referidos bens.
Contratos Administrativos), de 21 deCONSIDERANDO que a Ler8.666/93 {Lei de Licitações e

junho de 1993, alterações posteriores, constitui  a I  _ - • wi
Administração Pública, ratificando o que determina a Constituição Federal, art. 37, inciso XXL

CONSIDERANDO, finaimente, a própria conveniência pública e administrativa.

legislação básica sobre licitações para a

1-ACOLHO a Solicitação de Despesa, acima referenciado, em suas justificatjvas e soiicitaçao.
2-AUTORIZA ao setor responsável a viabilizar a emissão da contratação via adesão o

objeto solicitado.
3-ENCAMINHE-SE para providências imediatas.
4-CUMPRA-SE, dando ciência. -

Pastos Bons/MA, 02 de março de 2023.

PAI 11 n FIVlll in Al VF^ , Assinado de forma digital por PAULOKMULU C1VIILIU rtLVCO =..emíLíOALVESRiBEiRO:26966255300
R1BE1RO:2696625530Q' bãdos:2023.03.0210:09;08-03’00'

PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO

Secretário Municipal de Administração

eitUíB p-.ibio<;bnn i^hoíiviati.coi'!-
Av. Domingos Sertão. 1000 • Sao José. C£f: 65 H /O-OOÜ * P.svos Bons - MA . pr
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TODOS

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n° 2010.0901.01/2023

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons — MA, através da Secretaria Municipal de Administração,
representado pelo Senhor PAULO EMÍLIO AI.VES RIBEIRO, Secretario Municipal dc Administração, torna
público QUE

CONSIDERANDO a solicitação de Contratação de empresa para a execução dos serviços de
engenharia de pavimentação em bloqueies, drenagem urbana e passeio público, afim de atender as
necessidades do município de Pastos Bons/MA, via Adesão à Ata de Registro de Preços n‘’ 005/2023,
proveniente do Pregão Eletrônico n“ 030/2022-SRP, realizado pela Prefeitura Parnarama/'MA;

CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo Órgão
Gerenciador da ata;

CONSIDERANDO que a P colocada se dispõe a atender nossas necessidades;

CONSIDERANDO o tERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e
no CNPJ:HABILITAÇÃO da empresa EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita

08.617.042/0001-88, localizada na Rua Brejo s/n‘\ centro, cidade de Parnarama/MA. CEP: 65.640-000, neste
representada pela Senhora: DAYANE DIAS TOMÉ. Brasileira, Solteira, Engenheira, portadora da

Carteira de Identidade profissional n® 1917727151 CREA-PI e CPF 025.727.273-90. ADERIU à Ata de
Registro de Preços n° 005/2023, datada de 19 (dezenove) de janeiro do ano de 2023. decorrente do Pregão

Sistema de Registro de Preços (SRP), realizado pela prefeitura de
Parnarama/MA, objetivando o registro de preços para a eventual Contratação de empresa para a execução dos
serviços de engenharia de pavimentação em bloqueies, drenagem urbana e passeio público, afim de atender as
necessidades do município de Pastos Bons/MA. .

ato

Eletrônico n® 030/2022-SRP,

Pastos Bons/MA, 06 de março de 2023.

, Assinado de forma digital por PAULO
AEMILIO alves RIBÉIRO:26966255300
Dados: 2023.03.06 09:4137 -03'00‘

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

PAULO í:mílio alves ribeiro
Secretário^Municipal de Administração

!aslosbo.ns#holmd!l.con;Av. Domingos Sertão. 1000 • São José. CEP: 65.870-000 • Pssios Bons - MA • Email. prefeiliu
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Código identificador: 686ce43e25951c0cca43a7f7f2c4fl6a de Educação,

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 433c34181f04f0c23ea57603bd33f0c7EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N2 02/2023. PROCESSO
ADMINISTRATIVO m 2010.0601.01/2023

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N® 02/2023. Processo Administrativo n®
2010.0601,01/2023. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,
através das Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde
e Assistência Social informa a quem possa interessar QUE: SATftWQ. ÍÜRMO DE ADESÃO N® 07/2023. Processo Administrativo n®
CONSIDERANDO as necessidades das Secretarias Municipais de 2(JTÜ.Ô901.01/2023. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,
Administração, Educação, Saúde e Assistência Sociai que necessitam da através da Secretaria Municipal de Administração informa a quem
Contratação de empresa para a execução dos serviços de manutenção possa interessar QUE: CONSIDERANDO as necessidades da Secretaria
preventiva e corretiva em prédios públicos próprios do Município. Municipal de Administração que necessita da Contratação de empresa
locados e/ou conveniados da administração municipal, com para a execução dos serviços de engenharia de pavimentação em
fornecimento e material, equipamentos e mão de obra necessários, em bloquetes, drenagem urbana e passeio púbiico, em atendimento as
atendimento as necessidades deste município de Pastos Bons-MA; necessidades deste município de Pastos Bons-MA; CONSIDERANDO o
CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Cooperação Técnica do Órgão Termo de Liberação e Cooperação Técnica do Órgão Gerenciador;
Gerenciador: CÓNSIDERANDÓ o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e
DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa; ADERIU na forma de HABILITAÇÃO da empresa: ADERIU na forma de CARONA, à ATA de
CARONA, à ATA de Registro de Preços n® 026/2022, de 14 de dezembro Registro de Preços n® 005/2023, de 18 de janeiro do ano de 2023,
do ano de 2022, resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N® 031/2022-SRP, resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N® 030/2022-SRP, aberto através do

Processo Administrativo n® 079/2022-CPL/PMP, Tipo Menor Preço/ltem,

do Município de Parnarama - MA, divulgada no Diário Oficial do
Município, 19 de janeiro de 2023, em que foram registrados os preços
da Empresa 3XP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no

CNPj: 08.617.042/0001-88, localizada na Rua Brejo s/n®, centro, cidade

de Parnarama/MA, cujo objeto REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A

EVENTUAL Contratação de empresa para a execução dos serviços de

engenharia de pavimentação em bloquetes. drenagem urbana e

passeio público, em atendimento as necessidades deste município de
Pastos Bons-MA. conforme solicitação constante nos autos deste

processo. PASTOS BONS (MA), 06 de março de 2023. PAULO EMÍLIO
ALVES RIBEIRO-Secretério Municipal de Administração.

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N® 07/2023. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 2010.0901.01/2023

aberto através do Processo Administrativo n® 080//2022-CPLyPMP, Tipo
Menor Preço/ltem, do Município de Parnarama - MA, divulgada no Diário
Oficial do Município. Edição n®1429, dia 14 de dezembro de 2022, em

que foram registrados os preços da Empresa 3XP EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 08.617.042/0001-88, localizada na

Rua Brejo s/n®, centro, cidade de Parnarama/MA, cujo objeto REGISTRO

DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL Contratação de empresa para a
execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em

prédios públicos próprios do Município, locados e/ou conveniados da
administração municipal, com fornecimento e material, equipamentos e

mão de obra necessários, em atendimento as necessidades deste

município de Pastos Bons-MA, conforme solicitação constante nos autos

deste processo. PASTOS BONS (MA), 03 de março de 2023. PAULO

EMÍLIO ALVES RIBEIRO-Secretário Municipal de Administração:
CLAUDIANA CÂMARA GUIMARÃES COSTA-Secretária Municipal de
Educação; VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA-Secretária de Saúde;
MÁRCIA BAR6ALHO TEIXEIRA REGO-Secretária Municipal de Assistência
Social.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: dc8c4cdcb7d687a594976685aa7e0767

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N® 11/2023. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 2010.0902.01/2023
Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 7bb58043159dc4d9822f53fe0b9bll3e EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N® 11/2023. Processo Administrativo n®
2010.0902.01/2023. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,

através da Secretaria Municipal de Administração informa a quem

possa interessar QUE: CONSIDERANDO as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração que necessita da Contratação de empresa

para a prestação dos serviços de recapeamento e tapa buraco em ruas,
em atendimento as necessidades deste município de Pastos Bons-MA;

CONSIDERANDO 0 Termo de Liberação e Cooperação Técnica do Órgão
Gerenciador: CÓNSIDERANDÓ o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO

DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa: ADERIU na forma de
CARONA, à ATA de Registro de Preços n® 022/2022, de 19 de agosto do
ano de 2022, resultante da CONCORRÊNCIA N® 001/2022-SRP, Tipo
Menor Preço/ltem, do Município de Jenipapo dos Vieiras - MA, divulgada
no Diário Oficial do Município, Edição 395 de sexta-feira, dia 19 de
agosto de 2022, págs 1-7, em que foram registrados os preços da
Empresa CRISTAL SERVIÇOS E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ:

21.185.927/0001-13, localizada na Avenida Daniel de La Touche n®114.

Bairro Cond. Via La Touche Center Sala 117, Bairro COHAJAP, cidade de

São Luís/MA, cujo objeto REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL
Contratação de empresa para prestação dos serviços de recapeamento
e tapa buraco em ruas, em atendimento as necessidades deste
município de Pastos Bons-MA, conforme solicitação constante nos autos

deste processo. PASTOS BONS (MA), 10 de março de 2023. PAULO
EMÍLIO ALVES RIBEIRO-Secretério Municipal de Administração.

EXTRATO. TERMO DE ADESAO N® 06/2023. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 2010.0901.02/2023

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N® 06/2023. Processo Administrativo n®
2010.0901.02/2023. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,

através da Secretaria Municipal de Educação informa a quem possa
interessar QUE: CONSIDERANDO as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação que necessita da Contratação de empresa para

0 fornecimento de conjunto escolar CJ-4 - (cadeira e mesa com livreiro),

em atendimento as necessidades deste município de Pastos Bons-MA;
CONSIDERANDO O Termo de Liberação e Cooperação Técnica do Órgão
Gerenciador; CÓNSIDERANDÓ o TERMÓ DE ACEITE e APRESENTAÇAO

DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa: ADERIU na forma de
CARONA, à ATA de Registro de Preços n® 016/2022, de 03 de novembro
do ano de 2022, resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N® 01/2023-SRP,
aberto através do Processo Administrativo n® 106/2022-CPL, Tipo Menor

Preço/ltem, do Município de Alto do Parnaíba - MA, em que foram

registrados os preços da Empresa MAGAZINE ELETRO LTDA, inscrita no

CNPJ: 02,671,581/0001-19, localizada na Avenida Brasil n®299, centro,

cidade de Feira Nova/MA, cujo objeto REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A

EVENTUAL Contratação de empresa para o fornecimento de conjunto
escolar CJ-4 - (cadeira e mesa com livreiro), em atendimento as

necessidades deste município de Pastos Bons-MA, conforme solicitação

constante nos autos deste processo. PASTOS BONS (MA), 08 de março

de 2023. CLAUDIANA CÂMARA GUIMARÃES COSTA-Secretária Municipal

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 5236664f42bla67ba55c848ecacl4447
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À

março de 2023. PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO-Secretário Municipal de
Administração.

Maia, portador do CPF n." 805.136.973-49. VALOR DO CONTRATO: R$
34.934,70 (trinta e quatro mil e novecentos e trinta e quatro reais e setenta
centavos). VIGÊNCIA: 02/01/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n°
8.666/93 e alterações. Mareia Barbalho Teixeira Règo. Secretária Municipal de
Assistência Social.

^ TERMO DE ADESÃO j
A

w^ EXTRATO DE CONTRATO j
à

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N® 05/2023. Processo Administrativo n®
2010.0901.01/2023. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da
Secretaria Municipal de Administração informa a quem possa interessar QUE:
CONSIDERANDO as necessidades da Secretaria Municipal de Administração
que necessita da Contratação de empresa para o fornecimento de material
pré-moldado. em atendimento as necessidades deste município de Pastos
Bons-MA; CONSIDERANDO □ Termo de Liberação e Cooperação Técnica do
Órgão Gerenciador; CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE e
APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa; ADERIU na
forma de CARONA, à ATA de Registro de Preços n° 11/2023, de 19 de janeiro
do ano de 2023, resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N® 01/2023-SRP,
aberto através do Processo Administrativo n“ 106/2022-CPL, Tipo Menor
Preço/ltem, do Município de Barão de Grajaú - MA, divulgada no Diário Oficial
do Município, Edição 0723 dia 20 de janeiro de 2023, em que foram
registrados os preços da Empresa L A L DE SOUSA EIRELt, inscrita no
CNPJ: 09.427.200/0001-08, localizada na Avenida Pompilio Pereira Filho
n°150. Olaria, cidade de São João dos Patos/MA, cujo objeto REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO A EVENTUAL Contratação de empresa para o
fornecimento de material pré-moldado, em atendimento as necessidades deste
município de Pastos Bons-MA, conforme solicitação constante nos autos deste
processo. PASTOS BONS (MA). 16 de fevereiro de 2023, PAULO EMÍLIO
ALVES RIBEIRO-Secretário Municipal de Administração.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 32/2023.
REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO 011/2022 - SRP. CONTRATANTE'
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de
Saúde. REPRESENTANTE: Vera Lúcia Ferreira Costa Mota. OBJETO:
Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de materiais permanentes
diversos (Longarinas, armários, bírôs. estantes, eletroeletrõnicos e outros)
para atender as necessidades das Secretarias Municipais, dotação
orçamentária: 10,122.0090.2028,0000 MANUT E FUNC DO FMS -
10.302.0091.2040.0000 MANUT DAS ATIVIDDAES HOSPITALARES -
10.301.0095,2033.0000 MANUT ATIV BASICAS DE SAÚDE -
10.302.0091.2041.0000 SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGENCIA -
4.4.90.52.00 equipamento e material permanente; DATA DA ASSINATURA:
02/01/2023, CONTRATADO: MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ:
29.130.301/0001-11, Rua Luís Gomes, N® 373, Anexo B, Bairro: Açucena,
Balsas/MA CEP: 65.800-000. REPRESENTANTE: Adão Gomes Maia,
portador do CPF n.® 805.136.973-49. VALOR DO CONTRATO: R$ 47,392,98
(quarenta e sete mil e trezentos e noventa e dois reais e noventa e dois
centavos), VIGÊNCIA: 02/01/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n®
8.666/93 e alterações. Vera Lúcia Ferreira Costa Mola - Secretária Municipal
de Saúde. ^ EXTRATO Oe CONTRATO j

à

w^ EXTRATO DE CONTRATO J
A

EXTRATO DE CONTRATO N® 129/2023- ADESÃO N®05/2023  - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 2010.0102.01/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de
Pastos Bons - MA. através da Secretaria Municipal de Administração e
empresa L A L DE SOUSA EIRELI, inscrita no CNPJ de n® 09,427,200/0001-
08, Avenida Pompilio Pereira Filho n®150, Olaria, cidade de São João dos
Patos/MA, neste ato representada pelo Senhor: LUIZ ALBERTO LOPES DE
SOUSA, Brasileiro, Casado, portador do RG n". 736.263 SSP/PI e CPF n°.
269.008,743-04: Adesão à Ata de Registro de Preços n® 11/2023, proveniente
do Pregão Eletrônico n' 01/2023-SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de
Barão de Grajaú - MA, tendo por objeto o registro de preços para a eventual
Contratação de empresa para o fornecimento de material pré-moldado, para o
município de Pastos Bons-MA. VIGÊNCIA: até 31/12/2023. VALOR DO
CONTRATO; R$1.209.820.50 (hum milhão, duzentos e nove mil e oitocentos
e vinte reais e cinquenta centavos). MODALIDADE; Adesão à Ata de Registro
de Preços, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93  e Decreto n° 7.892
e alterações posteriores, RECURSOS: 26 782 0035 1022 0000 CONST
RECUP E AMPL DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BUEIROS -
3.3.90.30.00 Material de Consumo. Pastos Bons - MA, 17 de fevereiro de
2023. PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO, Secretário Municipal de
Administração.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 31/2023.
REFERENCIA; PREGÃO ELETRÔNICO 011/2022 - SRP. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração. REPRESENTANTE: Paulo Emílio Alves Ribeiro. OBJETO:
Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de materiais permanentes
diversos (Longarinas, armários, birôs, estantes, eletroeletrõnicos e outros)
para atender as necessidades das Secretarias Municipais, dotação
orçamentária: 047.122.0020,2005.0000 MANUT FUNC DA SECRETARIAA DE
ADMINISTRAÇÃO - 4.4.90.52.00 equipamento e material permanente; DATA

02/01/2023.

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ; 29.130.301/0001-11, Rua Luís Gomes,
CEP: 65.800-000.

REPRESENTANTE: Adão Gomes Maia, portador do CPF n,° 805.136.973-49.
VALOR DO CONTRATO: R$ 26.994.50 (vinte e seis mil  e novecentos e
noventa e quatro reais e cinquenta centavos). VIGÊNCIA: 02/01/2023 a
31/12/2023. BASE LEGAL; Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, Paulo Emílio
Alves Ribeiro. Secretário Municipal de Administração.

CONTRATADO; MEGAASSINATURA;DA

N® 373, Anexo B, Bairro; Açucena, Balsas/MA

r^ TÊRMO DE ADESÃO Aá ^ EXTRATO DÊ CONTRATO ^
EXTRATO DE CONTRATO N® 186/2023- ADESÃO N°07/2023  - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 2010.0901.01/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de
Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de Administração e
empresa 3XP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ:
08.617.042/0001-88, localizada na Rua Brejo s/n®, centro, cidade de
Parnarama/MA, CEP: 65.640-000, neste ato representada pela Senhora:
DAYANE DIAS TOMÉ, Brasileira, Solteira, Engenheira, portadora da Carteira
de Identidade profissional n° 1917727151 CREA-PI  e CPF n^ 025.727.273-90:
Adesão à Ata de Registro de Preços n® 005/2023, proveniente do Pregão
Eletrônico n” 020/2022-SRP. realizado pela Prefeitura Municipal de Parnarama
- MA, tendo por objeto o registro de preços para  a eventual Contratação de
empresa para o fornecimento de material pré-moldado. para o município de
Pastos Bons-MA. VIGÊNCIA: 12 meses. VALOR DO CONTRATO:
R$1.209.820,50 (hum milhão, duzentos e nove mil e oitocentos e vinte reais e
cinquenta centavos), MODALIDADE: Adesão à Ala de Registro de Preços,
com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e Decreto n® 7.892 e
alterações posteriores, RECURSOS; 26 782 0035 1022 0000 CONST RECUP
E AMPL DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BUEIROS - 3.3.90.39.00
Outros Serviços de terceiros-Pessoa Jurídica. Pastos Bons - MA, 07 de março
de 2023. PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO. Secretário Municipal de
Administração.

ADESÃO N® 07/2023. Processo Administrativo n®
2010.0901.Ó1/2023. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através (ia
Secretaria Municipal de Administração informa a quem possa interessar QÜE:
CONSIDERANDO as necessidades da Secretaria Municipal de Administração
que rtecessila da Contratação de empresa para a execução dos serviços de
engenharia de pavimentação em bloquetes, drenagem urbana e passeio
público, em atendimento as necessidades deste município de Pastos Bons-
MA; CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Cooperação Técnica do Órgão
Gerenciador; CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO
DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa; ADERIU na forma de
CARONA, á ATA de Registro de Preços n® 005/2023, de 18 de janeiro do ano
de 2023, resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N® 030/2022-SRP, aberto
através do Processo Administrativo n® 079/2022-CPL/PMP, Tipo Menor
Preço/ltem, do Município de Parnarama - MA. divulgada no Diário Oficial do
Município, 19 de janeiro de 2023. em que foram registrados os preços da
Empresa 3XP EMPREENDIMENTOS £ SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ:
08.617.042/0001-88, localizada na Rua Brejo s/n®, centro, cidade de
Parnarama/MA, cujo objeto REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL
Contratação de empresa para a execução dos serviços de engenharia de
pavimentação em bloquetes. drenagem urbana e passeio público, em
atendimento as necessidades deste município de Pastos Bons-MA, conforme
solicitação constante nos autos deste processo. PASTOS BONS (MA), 06 de

CERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO
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